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GABINETE DO PREFEITO

()Pio _Á .9 e.e. n.o	 532/91

Senhor Presidente

1
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência,

acompanhado da respectiva exposição de motivos, a fim de ser

submetido ao estudo e deliberação dessa Egrégia Câmara, o in-

cluso projeto de lei, que dispõe sobre o Estatuto do Magisté-

rio Público Municipal, e dá outras providências. .

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa

Excelência os protestos de minha alta consideração.

Anexos: projeto de lei, exposição de motivos, Anexos I a VII
e legislação citada no texto.

A Sua Excelência o Senhor Doutor Arnaldo de Abreu Madeira

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

SPF/fsc
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- Dispõe sobre o Estatuto do
Magistério Público Municipal, e
dá outras providências.

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINA

CAPITULO 1

PRINCÍPIOS NORTEADORES

Art.	 1 2	- Esta lei dispõe sobre o Estatuto do Magistério
Municipal, que tem como princípios:

- A gestão democrática da Educação;

II	 - O aprimoramento da qualidade do ensino público municipal;

III	 - A valorização dos profissionais do ensino;

IV	 - Escola Pública gratuita, de qualidade e laica, para todos.

Art. 2 2 - A gestão democrática da Educação consistirá na participação
das comunidades interna e externa, na forma colegiada e representativa, observada a
legislação federal pertinente.

Art.	 3 2	- O ensino público municipal garantirá à criança, ao adolescente
e ao aluno trabalhador:

- A aprendizagem integrada e abrangente, objetivando:

a) superar a fragmentação das várias áreas do conhecimento,
observando as especificidades de cada modalidade de ensino;

b) propiciar ao educando o saber organizado para que possa
reconhecer-se como agente do processo de construção do
conhecimento e transformação das relações entre o homem e a
sociedade;

II	 - O preparo do educando para o exercício consciente da cidadania
e para o trabalho;

III	 - A garantia de igualdade de tratamento, sem discriminação de
qualquer espécie;

Público
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IV - A igualdade de condições de acesso à instrução escolar, bem
como a permanéncia e todas as condições necessárias à realização
do processo educativo;

V	 - A garantia do direito de organização e de representação
estudantil no âmbito do Município.

Art.	 4 9	 - A valorização dos profissionais do ensino será assegurada
através de:

- Formação permanente e sistemática de todo o pessoal do Quadro
do Magistério, promovida pela Secretaria Municipal de Educação
ou realizada em convénio com Universidades;

- Condições dignas de trabalho para os profissionais do Magistério;

III	 - Perspectiva de progressão na carreira;

IV	 - Realização periódica de concurso público e de concurso de acesso
para os cargos da carreira; -

V	 - Exercício de todos os direitos e vantagens compatíveis com as
atribuições do Magistério;

VI	 - Piso salarial profissional;

VII - Garantia de proteção da remuneração a qualquer título, contra os
efeitos inflacionários, inclusive com a correção monetária dos
pagamentos em atraso;

VIII	 - Exercício ' do direito à livre negociação entre as partes;

X	 - Direito de greve.

S 1 2 - O piso salarial profissional a que se refere o inciso VI deste artigo,
será fixado anualmente, em negociação coletiva, que será submetida à aprovação da
Câmara Municipal.

S 2 2 - Caso não haja negociação coletiva ou não sendo esta aprovada pela
Câmara Municipal, o piso profissional, não poderá ser menor do que a média dos
valores reais correspondentes ao padrão EM-01-A, relativos aos últimos 12 (doze)
meses, corrigidos mês a mês por índice oficial vigente de correção inflacionária,
definido pela Prefeitura.

3 2 - O piso salarial profissional de que cuida o parágrafo anterior será
reajustado de acordo com a legislação salarial do Município, condicionando-se sua
aplicação ao disposto na Lei n 2 10.688, de 28 de novembro de 1988.

S 4 2 - Se o piso fixado no parágrafo 2 2 deste artigo for prejudicado em
função do cumprimento do disposto no parágrafo anterior, será, a qualquer tempo,
acionada a negociação.



CAPITULO II

CAMPO DE ATUAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO ENSINO

	Art.	 5 2	- Os profissionais do ensino deverão atuar nas seguintes áreas:

	

I	 - Área de Docência:

a) Na Educação Infantil:

1) em classes de Educação Infantil;

2) em classes de Educação Infantil de Educação Especial;

b) No Ensino Fundamental I:

1) no Ensino Fundamental, regular ou supletivo;

2) na Educação Especial;

c) No Ensino Fundamental II:

1) no Ensino Fundamental, regular ou supletivo;

2) na Educação Especial;

d) No Ensino Médio;

e) Na Educação Musical (Bandas e Fanfarras): em Educação Infantil,
em Ensino Fundamental I e II, regular e supletivo, em Ensino
Médio e em Educação Especial;

f) Na Orientação na Sala de Leitura: em Educação Fundamental I e
II, regular e supletivo, em Ensino Médio e em Educação
Especial;

II - Área de Coordenação Pedagógica: com atuação na Educação
Infantil, Ensino Fundamental I e II, regular e supletivo, Ensino
Médio e Educação Especial;

III - Área de Assistência de Direção: com atuação na Educação
Infantil, Ensino Fundamental I e II, regular e supletivo, Ensino
Médio e Educação Especial;

IV - Área de Direção: com atuação na Educação Infantil, Ensino
Fundamental I e II, regular e supletivo, Ensino Médio e
Educação Especial;

V - Área de Supervisão: com atuação na Educação Infantil, Ensino
Fundamental I e II, regular e supletivo, Ensino Médio e
Educação Especial;



VI	 - Área de Coordenação Geral ao Nível Regional: com atuação nos
Núcleos de Ação Educativa;

VII	 - Área de Assistência técnico-educacional, com atuação nos órgãos
centrais e regionais;

VIII	 - Área de Assessoramento técnico-educacional com atuação nos
órgãos centrais e regionais.

Parágrafo único - As atividades de magistério compreendem as
atribuições dos Profissionais do Ensino que atuam na área de Docência, de
Coordenação, de Assistência de Direção, de Direção, de Supervisão, de Assistência e
de Assessoramento no campo educacional.

TITULO II

DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO

CAPITULO I

CONFIGURAÇÃO DA CARREIRA

Art.	 6 Q	- A carreira do Magistério Municipal fica configurada da
seguinte forma:

-NÍVEL I

a) Professor Adjunto de Educação Infantil;

b) Professor Adjunto de Ensino Fundamental I;

c) Professor Adjunto de Ensino Fundamental II;

d) Professor Adjunto de Ensino Médio;

II	 - NÍVEL II

a) Professor Titular de Educação Infantil;

b) Professor Titular de Ensino Fundamental I;

c) Professor Titular de Ensino Fundamental II;

d) Professor Titular de Ensino Médio;



III	 - NÍVEL IH

a) Diretor de Escola;

b) Coordenador Pedagógico.

Parágrafo único	 - Os ocupantes dos 'cargos docentes que vierem a atuar
na Educação Especial deverão comprovar sua habilitação específica.

Art.	 7 2	 - O provimento dos cargos indicados no artigo anterior será
feito:

- Mediante concurso público, de provas e títulos, para os cargos do
Nível I;

II	 - Mediante concurso de acesso e ingresso de provas e títulos, para
os cargos:

a) do Nível II - quando por acesso, dentre titulares de cargos
docentes, independente do nível ou área de atuação;

b) do Nível III - quando por acesso, dentre integrantes da carreira.

1 2 	- O Professor Adjunto que se inscrever em área de atuação diversa
daquela em que ingressou deverá comprovar experiência anterior na área desejada.

S 22 - O número de cargos oferecido para provimento por acesso será de
50% (cinquenta por cento) do total dos cargos destinados ao concurso.

S 3 2 - Os concursos, tanto de acesso como de ingresso, serão realizados a
cada 2 (dois) anos ou quando o percentual de cargos vagos atingir os 5% (cinco por
cento) do total de cargos da área respectiva.

§ 42 - Nos concursos de ingresso será garantida a contagem dos títulos e o
tempo de serviço no magistério municipal e na docência de educação de adultos.

CAPÍTULO II

ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 8 2 - O estágio probatório é o período de tempo de 2 (dois) anos,
durante o qual o Profissional do Ensino efetivo será avaliado, para apuração da conveniência
de sua permanência no serviço público.
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Art.	 9 2	- Enquanto não cumprido o estágio probatório, o Profissional
do Ensino poderá ser exonerado no interesse do serviço público, nos seguintes casos:

- Inassiduidade;

II	 - Ineficiência:

III	 - Indisciplina;

IV	 - Insubordinação:

V	 - Falta de dedicação ao serviço;

VI	 - Má conduta.

§ 1 2 - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no "caput' deste artigo, o
chefe imediato do Profissional do Ensino, ouvido o Conselho de Escola, e respeitado o
direito de defesa, representará à autoridade competente, cabendo a esta dar vista do
processo ao interessado para que este possa apresentar defesa, no prazo de 5 (cinco)
dias.

§ 2 2 - A representação prevista no parágrafo anterior deverá ser
formalizada, preferentemente, 4 (quatro) meses antes do término do estágio probatório
previsto no artigo 8 2 desta lei.

Art.	 10	 - Cumprido o estágio probatório, o Profissional do Ensino
adquirirá estabilidade, na forma prevista na legislação vigente.

CAPITULO III

ACESSO

Art. 11 - O Acesso é a elevação do Profissional do ensino, dentro da
carreira, aos níveis superiores, observada a habilitação profissional exigida para o exercício de
cada cargo.

S 1 2 	- O acesso será feito mediante concurso deprovas e títulos.

S 2 2 - Para o acesso será computado como título o tempo de serviço na
carreira e no ensino municipal, assim como o tempo de serviço exercido na função de
monitor de Mobral e monitor de educação de adultos, na Prefeitura Municipal de São
Paulo.
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CAPÍTULO IV

CATEGORIAS PROFISSIONAIS

Art. 12 - Os Profissionais do Ensino: Professores de Educação Infantil,
Professores de Ensino Fundamental I, Adjuntos e Titulares, serão enquadrados nas 3 (três)
categorias seguintes, de acordo com a habilitação que possuam:

I	 - Categoria 1: habilitação específica em nível de ensino médio;

II	 - Categoria 2: habilitação específica de grau superior de graduação
correspondente à licenciatura de curta duração;

III - Categoria 3: habilitação específica de grau superior de graduação
correspondente à licenciatura plena ou habilitação específica em
nível superior.

Art. 13 - Os Profissionais do Ensino: Professores de Ensino
Fundamental II. Adjuntos e Titulares, serão enquadrados nas 2 (duas) categorias seguintes, de
acordo com a habilitação que possuam:

I	 - Categoria 2: habilitação específica de grau superior de graduação
correspondente à licenciatura de curta duração;

II - Categoria 3: habilitação específica de grau superior de graduação
correspondente à licenciatura plena ou habilitação especifica em
nível superior.

Art.	 14	 - Os Profissionais do Ensino: Professores de Ensino Médio,
Adjuntos e Titulares, serão enquadrados, automaticamente, na Categoria 3.

Art.	 15	 - Os Profissionais do Ensino manterão, no enquadramento por
categoria, o mesmo grau que detinham na situação anterior.

Art. 16 - Os enquadramentos a que se referem os artigos 12 e 13 desta
lei, serão efetuados em decorrência da habilitação específica relativa aos níveis de ensino ou
em correlação à área de atuação do docente, mediante requerimento do profissional.

Parágrafo único - O Profissional do Ensino poderá requerer novo
enquadramento por categoria, quando obtiver maior graduação, na forma do disposto
no artigo 25 desta lei.
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CAPÍTULO V

EVOLUÇÃO FUNCIONAL

Art. 17 - A Evolução funcional é a passagem dos Profissionais do
Ensino à referência de retribuição mais elevada, mediante a apuração do tempo na carreira do
Magistério Municipal, e de títulos combinados.

Parágrafo único - O Profissional do Ensino efetivo terá direito, no seu
primeiro enquadramento na carreira, a computar o tempo de exercício no Magistério
Municipal.

Art.	 18	 - Para de apuração do tempo de serviço, exigir-se-á o mínimo
progressivo de tempo de serviço, estabelecido no Anexo VI desta lei.

Art. 19 - Os títulos a que se refere o artigo 17 desta lei serão
disciplinados em regulamento, sendo obrigatoriamente considerado como tal o tempo relativo
a:

- Regência de classe. inclusive: 	 -

a) no programa de Educação de Adultos;

b) como professor contratado, admitido ou titular de cargo docente
criado pela Lei n 2 8.694, de 31 de março de 1978;

c) como professor em entidades conveniadas com a Prefeitura do
Município de São Paulo;

d) como professor em órgãos ou entidades da Administração Pública,
Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, não
concomitantemente;

II	 - Afastamento para prestação de serviços técnico-educacionais em
unidades da Secretaria Municipal de Educação;

III	 - Exercício de mandato sindical, nos termos do item XIV do artigo
75 desta lei.

Parágrafo único	 - Para evolução funcional, aos títulos apresentados serão
atribuídos pontos progressivos.

Art. 20 - Somente serão abrangidos pela evolução funcional, os
Profissionais do Ensino que contarem, no mínimo, 2 (dois) anos de efetivo exercício na
carreira do Magistério Municipal.

Art. 21 - Os enquadramentos decorrentes da evolução funcional serão
efetuados na referência imediatamente superior, de conformidade com o Anexo VI desta lei,
observado o interstício de 1 (um) ano na referência, para novo enquadramento.
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TÍTULO III

DO EXERCÍCIO DOS CARGOS DO QUADRO DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL

CAPÍTULO I

COMPOSIÇÃO DO QUADRO

Art. 22 - O Quadro do Magistério Municipal, privativo da Secretaria
Municipal de Educação, compreende cargos de provimento efetivo e de provimento em
comissão, distribuídos, em Partes e Tabelas, e identificados pela denominação e pela
referência de vencimentos, na conformidade do Anexo I desta lei, observadas as diretrizes e
princípios básicos estabelecidos na legislação vigente.

Art.	 23	 - Ficam instituídas as Escalas de Padrões de Vencimentos,
compreendendo as referências, os graus e os valores constantes do Anexo II desta lei.

Parágrafo único - A escala de vencimentos mencionada neste artigo
refere-se ao mês de outubro de 1991 e será atualizada a partir de novembro de 1991
de acordo com os reajustes concedidos ao funcionalismo municipal, nos termos das leis
n 2 10.688, de 28 de novembro de 1988 e n 2 10.722, de 22 de março de 1989

Art. 24 - Os atuais cargos do Quadro do Ensino Municipal e os do
Quadro Geral do Pessoal, constantes da coluna Situação Atual, dos Anexos III, IV e V desta
lei, ficam com as denominações, as referências de vencimentos e as formas de provimento
estabelecidas na coluna Situação Nova, observadas as seguintes normas:

- Criados, os que constam na "Situação Nova" sem correspondência
na "Situação Atual";

- Extintos, os que figuram apenas na "Situação Atuar;

III	 - Mantidos, com as transformações ocorridas, os que constam nas
duas situações.

Parágrafo único	 - Os Profissionais do Ensino manterão na nova situação
o grau e a categoria que detinham na situação anterior.

Art. 25 - Os enquadramentos nas categorias previstas nos artigos 12 e
13 desta lei, bem como os decorrentes do acesso, serão feitos na referência correspondente ao
critério de tempo de serviço estabelecido no Anexo VI desta lei.

S 1 2 - O enquadramento previsto no "caput" deste artigo far-se-á,
automaticamente, na referência correspondente ao tempo de serviço apurado por
ocasião do último enquadramento do profissional ou, quando não ocorrer
correspondência, na referência inferior mais próxima.

S 2 2 - O enquadramento de que cuida este artigo não implicará nova
apuração de tempo ou concessão de nova evolução funcional.
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Art. 26 - A distribuição dos cargos de Assistente de Diretor de Escola,
de Coordenador Pedagógico e de Professor Adjunto ou Titular, será disciplinado em
regulamento.

Art. 27 - O exercício dos cargos do Magistério Municipal compreende
as atribuições dos Profissionais do Ensino que atuam na área de docência, planejamento,
coordenação, direção, orientação, supervisão, assistência e assessoramento na área educacional.

Art. 28 - Para provimento dos cargos do Quadro do Magistério
Municipal, em caráter efetivo, mediante concurso de acesso ou ingresso ou em comissão, será
exigida habilitação profissional específica. bem como os requisitos estabelecidos nos Anexos
III e IV, desta lei.

Art. 29 - Para desempenhar as atribuições na área de Orientação na sala
de leitura, será designado Profissional do Ensino, docente efetivo ou estável, eleito pelo
Conselho de Escola, para mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição .

§. 1 2	- O profissional designado na forma do "caput" deste artigo será
considerado em regência de classe, para todos os efeitos legais.

2 2 - O número de Professores Encarregados de Orientação na sala de
leitura será disciplinado em regulamento e fixado em função do número de turnos e
classes das unidades escolares.

CAPÍTULO II

ATRIBUIÇÃO DE TURNOS E CLASSES OU AULAS

Art.	 30	 - A atribuição de turnos e classes ou aulas objetiva:

- A acomodação dos Profissionais do Ensino nas unidades escolares
da Rede Municipal de Ensino;

II	 - A fixação da forma de cumprimento da jornada;

III	 - A definição do horário de trabalho e do turno do Profissional do
Ensino.

S 1 2 	- A atribuição a que se refere o "caput" deste artigo será anual e não
poderá prejudicar a opção do Profissional do Ensino pela jornada de trabalho.

S 2 Q - Para o ensino supletivo, a atribuição de que trata o "caput" deste
artigo dar-se-á no 2 Q (segundo) semestre, excepcionalmente, para professores
excedentes e para atender às necessidades do ensino surgidas durante o semestre.



Art.	 31	 - A atribuição de classes e aulas processar-se-á de acordo com
critérios uniformes para todos os Profissionais do Ensino.

§ 1 2 - As classes e aulas deverão ser atribuídas, primeiramente, aos
Professores Titulares, devendo as remanescentes ser atribuídas obrigatoriamente, aos
Professores Adjuntos, aos estáveis, aos Professores Titulares de cargo em comissão e
aos Professores Admitidos, estáveis e não estáveis.

§ 2	 - Na fixação das regras de classificação para a atribuição a que se
refere este artigo, o tempo de serviço no Magistério será valorado na seguinte ordem:

a) Sala de Aula;

b) Unidade Escolar;

c) Campo de Atuação;

d) Magistério Público Municipal;

e) Exercício de cargos ou funções do Quadro do Magistério
Municipal, bem como o prestado em serviços técnico-
educacionais.

Art.	 32	 - A atribuição de horas-aula excedentes processar-se-á de
acordo com o estabelecido no Capítulo V do Título IV desta lei.

Art. 33 - Os Professores Titulares, os docentes estáveis e os Professores
Adjuntos de Ensino Fundamental II e de Ensino Médio deverão completar sua jornada de
trabalho, quando necessário, regendo aulas de componentes afins para complementação do
bloco padrão, desde que devidamente habilitados.

Art.	 34	 - Fica caracterizada a excedência do Professor Titular quando,
na sua unidade escolar de lotação, ocorrerem as seguintes hipóteses:

- Inexistência de classe relativa à sua área de atuação;

Insuficiência de aulas para compor o bloco padrão de seu
componente curricular ou afim, para o qual esteja legalmente
habilitado.

Art.	 35	 - O professor considerado excedente, na forma do disposto no
artigo anterior poderá permanecer em exercício na sua unidade escolar de lotação, desde que:

- Assuma a regência de classe de outro Titular, nos impedimentos
legais;

II - Complete o respectivo bloco padrão de aulas, com aulas de
Titular em impedimento legal, do mesmo componente curricular
ou de componente afim, para o qual esteja habilitado.

II



•

Folha n o i3 	 do proc.
n.'	 	 de 19J 

Art. 36 - Inexistindo as condições descritas no artigo anterior, o
Professor poderá ser encaminhado ao respectivo NAE que lhe atribuirá, em escolas de sua
área de atuação: - Classe vaga ou de titular em impedimento legal;

II - Bloco padrão de aulas de seu componente curricular ou de
componente afim para o qual esteja legalmente habilitado, vago
ou de titular em impedimento legal.

Art.	 37	 - O Professor excedente será inscrito de oficio em concurso de
remoção, assegurada prioridade na escolha.

CAPÍTULO III

SUBSTITUIÇÃO

Art. 38 - Haverá substituição na regéncia de aula nos casos de classes
vagas ou blocos de aula sem Titular, classes ou blocos de aula criados ou cujos Titulares
estejam em impedimento legal e temporário, aulas de blocos padrão remanescentes e aulas ou
dias eventuais.

Art. 39 - As substituições a que se refere o artigo anterior, na
Educação Infantil, Ensino Fundamental I e II e no Ensino Médio, serão feitas por Professores
Adjuntos correspondentes, cujos cargos são criados por esta lei, pelos Professores estáveis e
pelos Professores contratados temporariamente respeitada a respectiva área de atuação.

Art. 40 - Haverá substituição remunerada nos impedimentos legais e
temporários dos Titulares dos cargos de Nível III, a que se refere o artigo 6 2 desta lei e dos
ocupantes de cargos docentes criados pela da Lei 8.694, de 31 de março de 1978, constantes
do Anexo III.

1 2 - A substituição remunerada dependerá de ato do Secretário Municipal
de Educação, respeitados, quando for o caso, a habilitação profissional e demais
requisitos para exercício do cargo, devendo a designação recair sempre em integrante
do Quadro do Magistério Municipal.

.5 2 2	- Se a substituição disser respeito a cargos vinculados a carreira, a
designação recairá sobre um dos seus integrantes.

S 3 2 - Em casos de excepcional interesse do Ensino, a designação para a
substituição relacionada a cargos do Nível III poderá recair sobre os Professores
Titulares, Professores Adjuntos e Professores estáveis, devidamente habilitados.

Art. 41 - O Profissional do Ensino poderá ser designado para exercer,
transitoriamente, pelo prazo máximo de 12 (doze) meses, cargo que comporte substituição e
que se encontre vago, para cujo provimento definitivo não exista candidato legalmente
habilitado, desde que atenda aos requisitos para seu exercício, observado o disposto nos
parágrafos 1 2 , 2 2 e 3 2 do artigo 40 desta lei.
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Art.	 42	 - Os Profissionais do Ensino que ocupem outros cargos da
carreira, vagos ou em substituição, terão, a título de remuneração:

A diferença entre a respectiva referência e a correspondente ao
tempo de serviço em cada Nível, observado o disposto no
parágrafo 1 5r/ do artigo 25 desta lei;

O benefício relativo ao Regime de Tempo Completo, enquanto
no exercício dos cargos a que se refere o o inciso III do artigo
52;

Parágrafo único - Ao Profissional do Ensino que ocupe cargo de
Assessor Técnico Educacional e Coordenador Regional de Educação, ou cargo de livre
provimento em comissão não pertencente ao Quadro do Magistério Municipal, fica
assegurado o direito de opção pela remuneração que mais lhe convier.

Art. 43 - Os Profissionais do Ensino efetivos, que forem nomeados ou
designados para os cargos de Assistente de Diretor de Escola e de Assistente Técnico
Educacional, perceberão a remuneração pelo exercício desses cargos, de acordo com a
diferença entre a referência do profissional e a correspondente ao critério de tempo de
serviço estabelecido no Anexo VI, para o cargo de Coordenador Pedagógico.

Art. 44 - Pelo exercício de cargos em comissão ou cargos do Nível III
da carreira, por 5 (cinco) anos ou mais, ininterruptos ou não, o Profissional de Ensino terá
assegurada, para aposentadoria ou disponibilidade, as vantagens efetivamente percebidas, em
decorrência de seu exercício.

1 52 - Quando mais de um cargo houver sido exercido, serão atribuídas:

- As vantagens do cargo de maior padrão, desde que percebidas
pelo período mínimo de 2,5 (dois e meio) anos;

II - As vantagens do cargo de padrão imediatamente inferior, cuja
percepção, acrescida do tempo em cargo ou cargos de padrão
igual ou superior, some, no mínimo, 2,5 (dois e meio) anos.

S 22 - Os prazos estabelecidos neste artigo serão reduzidos à metade, no caso
de aposentadoria por invalidez ou compulsória, ou quando o servidor tiver completado
20 (vinte) anos de exercício.

CAPITULO IV

REMOÇÃO

Art. 45	 - A Remoção é o deslocamento dos integrantes do Quadro do
Magistério Público Municipal nas unidades da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 46 - Os Profissionais do Ensino efetivos, titulares de cargos dos
Níveis I, II e III da carreira, poderão remover-se de suas unidades de lotação, por permuta ou
por concurso anual, mediante requerimento.



de serviço necessário à
falte apenas 3 (três) anos

Profissional do Ensino

S 1 2 	- Os Profissionais do Ensino, titulares de cargos do Nível I serão
lotados nos Núcleos de Ação Educativa (NAEs).

S 2 Q	- Para efeito de remoção será contado o tempo no ensino municipal
como professor substituto e docência em educação de adultos.

Art.	 47	 - A remoção por permuta processar - se - á, anualmente,
precedendo o início do ano letivo.

S 1 2 - Excepcionalmente, por motivo devidamente justificado, a remoção
por permuta poderá ocorrer no mês de julho, se não houver prejuízo para o
andamento das atividades escolares.

S 2 2	- Não poderá ser autorizada permuta ao profissional:

•
I Que já tenha alcançado o tempo

aposentadoria ou para aquele a quem
para implementar esse prazo;

II	 - Que se encontre na condição de
readaptado, com laudo temporário;

III	 - Cuja unidade de lotação conte com professor
mesma área de atuação.

excedente na

Art.	 48	 - O concurso de remoção deverá sempre preceder ao de
ingresso e de acesso para provimento dos cargos correspondentes.

Art. 49 - Ao Profissional do Ensino readaptado, com laudo médico
definitivo, desde que observado o modúlo a ser estabelecido em regulamento próprio, fica
assegurado o direito de permanecer em sua unidade de lotação, prestando serviços compatíveis
com sua capacidade física ou psíquica, devendo a sua vaga ser incluída no concurso de
remoção.

•
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CAPITULO V

AFASTAMENTO

Art.	 50	 - Os Profissionais do Ensino efetivos poderão ser afastados de
seus cargos, por autorização do Prefeito, e por tempo determinado, para:

- Prestar serviços técnico-educacionais;

Titularizar, em situação de acúmulo lícito remunerado de cargos,
um cargo em comissão, ou exercer, em substituição,
transitoriamente, um cargo vago ou nos impedimentos legais e
temporários de seu titular, desde que comprovada a
incompatibilidade de horário;

III	 - Ministrar aulas em entidades conveniadas com a Prefeitura do
Município de São Paulo;

IV	 - Exercer atividades do Magistério em órgãos da Administração
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

V	 - Exercer mandato de dirigente sindical, nos termos do disposto no
inciso XIV do artigo 76 desta lei.

- A competência para autorização dos afastamentos de que trata este
artigo poderá ser delegada.

S 2 2 - Os Profissionais do Ensino poderão também afastar-se do exercício
de seus cargos, nas hipóteses dos artigos 46 a 50, 64 e 138 da Lei n 2 8989, de 29 de
outubro de 1979, bem como em virtude de concessão de licença adoção, paternidade e
licença prêmio.

S 3 2 - O afastamento previsto no inciso II deste artigo será concedido com
prejuízo de vencimentos, direitos e demais vantagens.

S 4 2	- O tempo de serviços técnico-educacionais prestados fora da Secretaria
Municipal de Educação não será computado para efeitos da aposentadoria especial.

Art. 51 - O Profissional do Ensino readaptado, com laudo definitivo,
poderá, a critério da Administração e mediante sua anuência, prestar serviços compatíveis
com sua capacidade física ou psíquica, em outras unidades da Secretaria Municipal de
Educação.

II



Art.	 52	 - O Profissional do Ensino não perderá a lotação nas hipóteses
de afastamento por:

- Licença sem vencimentos;

II	 - Exercício de cargo em comissão, fora da Secretaria Municipal de
Educação;

III	 - Prestação de seviços técnico-educacionais, junto a órgãos centrais
e intermediários da Secretaria Municipal de Educação;

IV - Exercício de atividades do Magistério junto a órgãos da
Administração, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou
Municipal, ou entidades conveniadas;

V	 - Exercício de mandato de dirigente sindical, nos termos do
• disposto no inciso XIV do artigo 76 desta lei.

Art. 53 - Ficam estabelecidos os percentuais máximos de 3% (três por
cento) do número de Profissionais do Ensino que poderão ser comissionados e de 1% (um por
cento) que poderão ser afastados, para outros órgãos da Administração Pública.-

TÍTULO IV

JORNADAS DE TRABALHO

CAPÍTULO I

MODALIDADES

Art.	 54	 - Os Profissionais do Ensino municipal ficam sujeitos a uma
• das seguintes jornadas de trabalho:

- Jornada de Tempo Parcial - JTP: correspondente à prestação de
20 (vinte) horas semanais, abrangendo:

a) Professor Adjunto de Educação Infantil;

b) Professor Adjunto de Ensino Fundamental I;

c) Professor Adjunto de Ensino Fundamental II;

d) Professor Adjunto de Ensino Médio;

e) Professor Titular de Educação Infantil;

f) Professor Titular de Ensino Fundamental I;

g) Professor Titular de Ensino Fundamental II;



h) Professor Titular de Ensino Médio;

i) Professor de Bandas e Fanfarras;

j) Educador Musical;

II - Jornada de Tempo Integral - JTI: correspondente à prestação de
30 (trinta) horas semanais, abrangendo. os Profissionais do
Ensino relacionados no inciso I deste artigo, exclusivamente, em
regéncia de classe ou bloco de aulas;

III	 - Regime de Tempo Completo - RTC: correspondente à prestação
de 40 (quarenta) horas semanais, abrangendo:

a) Assessor Técnico Educacional;

b) Coordenador Regional de Educação;

c) Supervisor Escolar;

d) Diretor de Escola;

e) Assistente de Diretor de Escola;

f) Assistente Técnico Educacional; e

g) Coordenador Pedagógico.

Parágrafo único	 - Excepcionalmente, poderão optar pelo Regime de
Tempo Completo -RTC - os seguintes Profissionais do Ensino docentes:

1 - Afastados para prestarem serviços técnico-educacionais junto
a órgãos da Secretaria Municipal de Educação;

2 - Designados para exercerem suas atribuições em sala de leitura;

•	 3 - Readaptados, quando na situação prevista no item 1 deste
parágrafo.

CAPITULO II

JORNADA DE TEMPO PARCIAL - JTP

Art.	 55	 - A Jornada de Tempo Parcial - JTP equivale a 100 (cem)
horas mensais.

Art. 56 - O valor da hora-aula na Jornada de Tempo Parcial - JTP
corresponde a 1/100 (um centésimo) do respectivo padrão de vencimento do Profissional do
Ensino.



Parágrafo único	 - Considera-se padrão de vencimento o conjunto de
referência e grau.

Art. 57 - Os Profissionais do Ensino docentes efetivos, e em regência
de classe ou aula, submetidos à Jornada de Tempo Parcial - JTP, farão jus ao pagamento
adicional de, no mínimo, 10 (dez) e, no máximo, 20 (vinte) horas-atividade mensais,
correspondentes a 10% (dez por cento) da carga horária semanal.

§ 1 2	- Entende-se por horas-atividade o número de horas prestadas, além da
jornada de trabalho, em:

a) prioritariamente, participação em reuniões pedagógicas;

b) preparação de aulas;

c) correção de trabalhos e provas;

d) pesquisa;

e) atendimento a pais e alunos. -

§ 2 2 - A remuneração da hora-atividade corresponderá a 1/100 (um
centésimo) do valor do respectivo padrão, por hora, observado o disposto no parágrafo
anterior.

§ 32 - O tempo destinado à hora-atividade será cumprido metade na própria
escola e metade em local livre.

S 4 2 - O número de horas-atividade será computado na média de horas-aula
ministradas, para cálculo do período de férias.

Art. 58 - As remunerações correspondentes às horas-atividade mensais
serão incorporadas aos vencimentos do Profissional do Ensino, para efeito de aposentadoria,
após 2 (dois) anos de percepção ininterrupta, de acordo com a média de horas prestadas
durante os 2 (dois) anos em que o funcionário realizou o maior número delas.

S 1 2	- Para o cálculo fixado neste artigo, tomar-se-ão por base o ano civil e
os valores das horas-aula vigentes à data da aposentadoria do funcionário.

S 2 Q - Para a implementação do prazo estabelecido no "caput" deste artigo,
será computado o prazo de percepção ininterrupta da hora-atividade prestada
anteriormente a esta lei.
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CAPÍTULO III

JORNADA DE TEMPO INTEGRAL - JTI

Art.	 59	 - A Jornada de Tempo Integral - JTI, equivale a 150 (cento e
cinquenta) horas mensais, assim constituídas:

I	 - 100 (cem) horas-mensais:

II	 - 50 (cinquenta) horas adicionais mensais.

Art. 60 - A opção pelo ingresso na Jornada de Tempo Integral - JTI -
será expressa em requerimento dirigido ao Secretário Municipal de Educação e poderá ser
manifestado a qualquer tempo.

§ 1 2 - O pedido de desligamento da jornada será também expresso na forma
do "caput" deste artigo.

S 2 2	- A opção pelo ingresso e o pedido de desligamento deverão ocorrer,
obrigatoriamente, no início do ano.

Art. 61 - Pela prestação da Jornada de Tempo Integral, o Profissional
do Ensino terá o valor da hora nesta jornada, fixado no dobro da hora na Jornada de Tempo
Parcial.

Parágrafo único - O profissional que se desligar da Jornada de Tempo
Integral - JTI, deixará de perceber a remuneração correspondente durante o período
de desligamento, voltando a recebê-lo, em caso de reingresso, respeitado o tempo de
permanência anterior na jornada, para fins do disposto no artigo 62 desta lei.

Art. 62 - A remuneração referente a Jornada de Tempo Integral - JTI,
efetivamente percebida pelo período de 5 (cinco) anos, ininterruptos ou não, incorpora-se aos
vencimentos do Profissional do Ensino, para aposentadoria.

S 1 2 - O prazo estabelecido neste artigo será reduzido à metade no caso de
aposentadoria por invalidez ou compulsória.

S 2 2 - Para a implementação do prazo estabelecido no "caput" deste artigo,
será computado, até o limite de 2 (dois) anos, o prazo de percepção ininterrupta da
hora atividade prestada anteriormente a esta lei.

Art. 63 - As horas adicionais constituem o tempo remunerado de que
dispõe o Profissional do Ensino docente para desenvolvimento de atividades extra-classe,
dentre outras:

I	 - Trabalho coletivo da equipe escolar, inclusive grupos de
formação permanente e reuniões pedagógicas;

II	 - Preparação de aulas, pesquisas e seleção de material pedagógico e
correção de avaliações;
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III	 - Atividades com a comunidade, pais e alunos, exceto as de
recuperação, de reposição e reforço de aulas.

Art.	 64	 - As horas adicionais serão distribuídas da seguinte forma:

- 80% (oitenta por cento) em trabalho coletivo, na escola;

II - 20% (vinte por cento) em atividades que o docente reputar
necessárias ao seu aprimoramento funcional em local de livre
escolha.

CAPÍTULO IV

REGIME DE TEMPO COMPLETO - RTC

Art. 65 - Os Profissionais do Ensino sujeitos ao Regime de Tempo
Completo - RTC farão jus à gratificação mensal de 135% (cento e trinta e cinco por cento)
do valor do respectivo padrão.

CAPITULO V

DO TRABALHO EXCEDENTE - TEX

Art. 66 - O Trabalho Excedente - TEX - corresponde ao número de
horas prestadas pelo Profissional do Ensino docente, além daquelas fixadas para a jornada de
trabalho a que estiver sujeito.

Art.	 67	 - Somente poderão exercer Trabalho Excedente - TEX - os

110	 Profissionais do Ensino indicados no inciso I do artigo 54 desta lei.

Art. 68 - Os Profissionais do Ensino docentes, em regência de classe ou
aula, submetidos à Jornada de Tempo Parcial - JTP, poderão ministrar horas excedentes até o
limite de 100 (cem) horas mensais.

Art. 69	 - O valor da hora excedente corresponde, além do vencimento
do Profissional do Ensino, a:

- Professor Adjunto: 1/100 (um centésimo) do padrão de
vencimento inicial, relativo ao cargo de Professor Titular
correspondente;

II	 - Professor Titular : 1/100 (um centésimo):

a) do padrão de vencimento do respectivo cargo, quando a hora
excedente referir-se à sua área de atuação;

MO-0 2 6— )GM
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b) do padrão de vencimento inicial, relativo ao cargo de Professor
Titular correspondente, quando a hora excedente referir-se à
outra área de atuação.

Parágrafo único - A remuneração relativa à hora excedente será devida,
proporcionalmente, nos descansos semanais, sábados, feriados, nos dias de ponto
facultativo e nas hipóteses do artigo 64 da Lei n 2 8.989, de 29 de outubro de 1979 e
demais afastamentos remunerados.

Art.	 70	 - Nas hipóteses em que não houver regência de classe ou aula, a
remuneração relativa à hora excedente será devida na seguinte conformidade:

- Férias e recessos escolares: média das horas excedentes
ministradas no semestre letivo anterior ao período de férias ou
recesso;

II - Sábados, dias de ponto facultativo e descansos remunerados:
proporcionais ao número das horas excedentes ministradas na
semana a que se referir;

III - Afastamentos e licenças remuneradas, concedidas durante o ano
letivo: o número de horas excedentes atribuídas ao Profissional
do Ensino;

IV - Afastamentos e licenças remuneradas, concedidas em período
anterior à atribuição de classes ou aulas: média das horas
excedentes ministradas no semestre letivo anterior.

Art. 71 - As remunerações correspondentes às horas-aula excedentes
para efeito de aposentadoria serão incorporadas aos vencimentos do Professor Adjunto e do
Professor Titular, além do seu padrão de vencimento, de acordo com a média das horas
obtidas nos 2 (dois) anos em que o docente ministrou, efetivamente, o maior número delas,
após 2 (dois) anos de percepção ininterrupta ou nâo.

Parágrafo único - Para implementação do prazo estabelecido no "caput"
deste artigo poderá ser computado também o período de percepção relativo aos dias
trabalhados, em caráter excepcional ou em substituição e, o prazo de percepção
ininterrupta da hora excedente, prestados anteriormente a esta lei.

- Art. 72 - Na hipótese de incorporação de horas excedentes como
Professor Adjunto e Professor Titular, o Profissional do Ensino terá direito, por ocasião da
aposentadoria, à percepção da remuneração de maior valor.

Parágrafo único - Se o Profissional do Ensino incorporar as horas
excedentes relativas ao cargo de Professor Adjunto, só fará jus ao número de horas
que excederem a 100 (cem) horas mensais.

Art. 73 - O Profissional do Ensino docente que ministrar horas
excedentes fará jus ao pagamento adcional, proporcional, de horas-atividade a serem
desempenhadas na forma do Capítulo V, deste Título.



CAPITULO VI

DURAÇÃO DA HORA-AULA

Art.	 74	 - A duração da hora-aula e da hora-adicional é fixada
conforme o Anexo VII desta lei.

cinco) minutos.
Art.	 75	 - A duração da hora-atividade corresponde a 45 (quarenta e

TITULO V

DIREITOS E VANTAGENS PECUNIÁRIAS

CAPITULO I

DIREITOS COMUNS A TÕDOS OS PROFISSIONAIS DO ENSINO

Art.	 76	 - Além dos previstos em outras normas estatutárias, constituem
direitos dos Profissionais do Ensino:

• Ter acesso a informações educacionais, bibliografia, material
didático e outros instrumentos, bem como contar com assessoria
pedagógica, que auxilie e estimule a melhoria de seu
desempenho profissional e a ampliação de seus conhecimentos;

II - Ter assegurada a oportunidade de afastamento, com ou sem
vencimentos, para frequentar cursos de graduação, pós-
graduação, atualização e especialização profissional, a ser
estabelecida em regulamentação própria;

III - Dispor, no ambiente de trabalho, de instalações e material
técnico-pedagógico, suficientes e adequados, para que exerçam
com eficiência suas funções;

IV - Receber remuneração de acordo com o nível de habilitação,
tempo de serviço e regime de trabalho, conforme o estabelecido
por esta lei;

V - Ter assegurada a igualdade de tratamento no plano
administrativo-pedagógico, independentemente de seu vínculo
funcional;

VI	 - Participar, como integrante do Conselho de Escola, dos estudos e
deliberações que afetem o processo educacional;

VII	 - Ter assegurada a representação nos órgãos diretivos da Secretaria
Municipal de Educação, na forma da lei;

I



VIII	 - Participar
atividades;

- Participar do processo de planejamento, execução e avaliação das

•

IX	 - Ter liberdade de expressão, manifestação e organização, em
todos os níveis, especialmente na unidade escolar;

X - Reunir-se na unidade escolar, para tratar de assuntos de interesse
da categoria e da educação em geral, sem prejuízo das atividades
escolares;

XI - Ter assegurado a igualdade de tratamento, sem preconceito de
raça, cor, religião, sexo ou qualquer outro tipo de discriminação
no exercício de sua profissão:

XII	 - Dispensa de ponto de um representante sindical, por período de
funcionamento da unidade escolar, uma vez a cada bimestre;

XIII - Ter assegurado o direito de afastamento para participar de
Congressos de Profissionais de Ensino, sem prejuízo de
vencimentos e demais vantagens do cargo;

XIV - Ter assegurado o afastamento, com todos os direitos e vantagens,
quando investidos em mandato sindical, desde que a entidade
conte, no seu quadro de associados, com um mínimo de 10%
(dez por cento) dos Profissionais do Quadro do Magistério
Municipal, até os seguintes limites:

1 - Entidades cujo número de filiados seja igual a 10% (dez por
cento) dos Profissionais do Quadro do Magistério: 3 (três)
afastamentos.

2 - Entidades cujo número de filiados ultrapasse 10% (dez por
cento) dos Profissionais do Quadro do Magistério: mais 1
(um) afastamento para cada 1000 (mil) filiados ou fração
supeijor a 500 (quinhentos) filiados, acima do mínimo de
10% (dez por cento).

CAPITULO II

ACÚMULO DE CARGOS

Art.	 77	 - Ao profissional de ensino é lícito acumular cargos públicos,
na seguinte conformidade:

- 2 (dois) cargos de Professor;

II	 - 1 (um) cargo de Professor com outro técnico ou científico.

Parágrafo único	 - Em ambas as hipóteses, o profissional deverá
comprovar compatibilidade de horários.
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CAPÍTULO III

GRATIFICAÇÃO DE NÍVEL

Art. 78 - Aos ocupantes dos cargos de Nível III da carreira do
Magistério Municipal e dos cargos de Assistente de Diretor de Escola e de Supervisor Escolar,
será atribuída Gratificação de Nível, que corresponde à diferença entre os valores das
referências EM-1 e EM-4, observado o grau em que se encontra o servidor.

S 1 Q - A gratificação de que trata o "caput" deste artigo será concedida
exclusivamente em decorrência da habilitação específica exigível para o exercício dos
cargos indicados, não sendo consideradas outras habilitações apresentadas.

S 2 2 - É vedada a concessão do benefício a que se refere o "caput" deste
artigo, aos titulares dos cargos de Nível III que já o auferem revalorizado, nos termos
do disposto no artigo 1 52 , da Lei n 2 10.323, de 12 de maio de 1987.

Art.	 79	 - A Gratificação de Nível referida no artigo anterior incorpora-
se aos vencimentos dos Profissionais do Ensino, para todos os efeitos legais,- após 5 (cinco)
anos de percepção, ou em 2,5 (dois e meio) anos para aqueles que tiverem 20 (vinte) anos de
exercício.

CAPÍTULO IV

GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇO NOTURNO

Art. 80 - Pelo serviço noturno prestado das 19:00 (dezenove) às 23:00
(vinte e tres) horas, os Profissionais do Ensino, em exercício nas unidades escolares, terão o
valor da respectiva hora-aula ou hora-trabalho, acrescida de 30% (trinta por cento).

S 1 Q - Nos horários mistos, assim considerados os que abrangem períodos
diurnos e noturnos, somente serão remuneradas com o acréscimo de que trata o "caput"
deste artigo, as horas prestadas em período noturno.

S 2 2	- As frações de tempo iguais ou superiores a 30 (trinta) minutos serão
arredondadas para uma hora.

Art. 81 - A remuneração relativa ao serviço noturno será devida
proporcionalmente nos descansos semanais, feriados, dias de ponto facultativo, férias, recesso
escolar e demais afastamentos e licenças remunerados.

Art.	 82	 - A remuneração relativa ao serviço noturno em hipótese
alguma se incorporá aos vencimentos do profissional do ensino.



CAPÍTULO V

OUTRAS VANTAGENS PECUNIÁRIAS

Art. 83 - Além das vantagens pecuniárias instituídas especificamente
para o pessoal do Quadro do Magistério Municipal, os Profissionais do Ensino farão jus a
outros benefícios pecuniários, cuja instituição e condições de percepção são objeto de
legislação municipal própria.

TÍTULO VI

DO PONTO E DEVERES

CAPITULO I

Ponto

Art.	 84	 - Ponto é o registro que assinala o comparecimento do
Profissional do Ensino ao serviço.

Parágrafo único - Salvo nos casos expressamente previstos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Sâo Paulo e nesta lei, é vedado dispensar
o Profissional do Ensino do registro do ponto e abonar faltas ao serviço.

Art. 85 - Por hora-aula não ministrada, inclusive excedente, o
Profissional do Ensino docente sofrerá o desconto correspondente em sua remuneração
mensal.

Parágrafo único - Para efeito de apontamento de falta dia, a
regulamentação estabelecerá a correspondência entre o número de horas-aula não
dadas e uma falta dia, assegurada isonomia de tratamento entre todos os Profissionais
do Ensino docentes, nas várias áreas de atuação.

Art. 86 - Aos Profissionais do Ensino submetidos ao Regime de Tempo
Completo - RTC, aplicam-se, para os efeitos de descontos de que trata o artigo anterior, as
normas estatutárias vigentes para os demais servidores municipais.

Art. 87 - Ao abono e justificação de faltasas ao serviço dadas pelos
Profissionais do Ensino, aplicam-se as disposiçOes estatutárias vigentes para os demais
servidores.

Art. 88 - As ausências ao serviço, para participação em reuniões
ordinárias do Conselho de Escola, na qualidade de membro, serão consideradas de efetivo
exercício.

•
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CAPÍTULO II

Deveres

Art. 89 - Além dos deveres e proibições previstos em Outras normas
estatutárias vigentes para os demais servidores municipais, constituem deveres de todos os
profissionais do ensino:

- Conhecer e respeitar as leis;

II	 - Preservar os princípios, os ideais e fins da Educação Brasileira,
através de seu desempenho profissional;

III	 - Empenhar-se em prol do desenvolvimento do aluno, utilizando
processos que acompanhem o progresso científico da educação;

IV	 - Participar das atividades educacionais que lhes forem atribuídas
por força das suas funções dentro do seu horário de trabalho;

V - Comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade,
executando suas tarefas com eficiência, zelo e presteza;

VI	 - Manter o espírito de cooperação e solidariedade com a equipe
escolar e a comunidade em geral;

VII - Incentivar a participação, o diálogo e a cooperação entre
educandos, demais educadores e a comunidade em geral, visando
à construção de uma sociedade democrática;

VIII - Promover o desenvolvimento do senso crítico e da consciência
política do educando, bem como prepará-lo para o exercício
consciente da cidadania e para o trabalho;

IX	 - Respeitar o aluno como sujeito do processo educativo e
comprometer-se com a eficiência de seu aprendizado;

X - Comunicar à autoridade imediata as irregularidades de que tiver
conhecimento, na sua área de atuação, ou às autoridades
superiores, no caso de omissão por parte da primeira;

Assegurar a efetivação dos direitos pertinentes à criança e ao
adolescente, nos termos do Estatuto da Criança e do
Adolescente, comunicando à autoridade competente os casos de
que tenham conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação
de maus tratos;

XII	 - Fornecer elementos para a permanente atualização de seus
registros junto a órgãos da Administração;

XI
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III

XIII - Considerar os princípios psicopedagógicos, a realidade socio-
económica da clientela escolar, as diretrizes da Política
Educacional na escola e utilização de materiais, procedimentos
didáticos e instrumentos de avaliação do processo ensino-
aprendizagem;

XIV	 - Acatar as decisões do Conselho de Escola, em conformidade com
a legislação vigente;

XV	 - Participar do processo de planejamento, execução e avaliação das
atividades escolares.

Art.	 90	 - Constituem faltas graves, além de outras, previstas nas normas
. estatutárias vigentes para os demais servidores municipais:

- Impedir que o aluno participe das atividades escolares, em razão

•	 de qualquer carência material;

II	 - Discriminar o aluno por preconceitos de qualquer espécie.

TÍTULO VII

DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS
PARA OS OCUPANTES DE CARGOS DOCENTES,

CRIADOS PELA LEI n 2 8694, de 31 de março de 1978,
E DE FUNÇÕES DOCENTES

CAPÍTULO I

DOCENTES CONSIDERADOS ESTÁVEIS, OCUPANTES DE CARGO
CRIADOS PELA LEI NO. 8694, DE 31 DE MARÇO DE 1978

Art. 91 - Aos docentes, titulares de cargos criados pela Lei n 2 8694, de
31 de março de 1978, considerados estáveis no serviço público municipal, por força do artigo
19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, são concedidas as seguintes garantias:

- Exercício da função docente, na respectiva área de atuação,
enquanto permanecer na condição de estável;

Inscrição, de oficio, nos concursos públicos a serem realizados
após a promulgação desta lei, para provimento dos cargos de
Professor Adjunto correspondente;

Tempo de serviço no Magistério Municipal computado como
título, quando aprovado em concurso a que se refere o inciso
anterior;

•



XIV

XV

IV - Dispensa do cumprimento do estágio probatório de que trata o
artigo 80. desta lei, quando investido no cargo de Professor
Titular correspondente;

V	 - Enquadramento nas novas referências previstas para o Professor
Adjunto, na seguinte conformidade:

a) EMS-1 - EM-1

b) EMS-3 - EM-3

c) EMS-4 - EM-4

VI	 - Enquadramento nas categorias profissionais de que trata o
Capítulo IV do Título II desta lei;

VII	 - Contagem de tempo de serviço como docente no Magistério
-

	

	 Municipal no primeiro enquadramento por evolução funcional,
após ingresso no serviço público;

VIII	 - Afastamentos na hipótese dos incisos de I a V do artigo 50 desta
lei;

IX	 - Licença sem vencimentos, nos termos da legislação em vigor;

X	 - Afastamento nas hipóteses do parágrafo 2 2 do artigo 50 desta lei,
com a remuneração correspondente;

XI - Readaptação nos termos da legislação vigente, com remuneração
correspondente ao seu padrão de vencimentos, mais a média das
horas excedentes ministradas no semestre letivo anterior à
readaptação;

XII	 - Submissão automática à Jornada de Tempo Parcial;

XIII - Aposentadoria por invalidez permanente com proventos
integrais, quando decorrente de acidente em serviço, moléstia
profissional, ou doença grave, contagiosa ou incurável,
especificadas em lei, e com proventos proporcionais, nos demais
casos de invalidez;

Incorporação, para fins de aposentadoria, da remuneração
relativa à hora-atividade, nas condições, limites e restrições
previstas para os Professores Adjuntos;

Incorporação, para fins de aposentadoria, da remuneração
relativa à hora-aula excedente e de dia de trabalho excepcional
ou em substituição, nas condições, limites e restrições previstas
para os Professores Adjuntos;

XVI	 - Exercício dos direitos comuns a todos os Profissionais do Ensino,
nos termos do artigo 76 desta lei.
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XVII - Concessão da gratificação por serviço noturno e outras vantagens
pecuniárias cuja instituição e condições de percepção são objeto
de legislação municipal própria;

XVIII - Concessão de afastamento para exercício do cargo de Assistente
de Diretor, observadas as condições e requisitos previstos nesta
lei, para provimento dos referidos cargos;

XIX - Exercício do direito de representação nos Conselhos previstos
neste Estatuto, inclusive para os efeitos do disposto nos artigos
88 e inciso II, "a", do artigo 105 desta lei;

XX	 - Demais direitos previstos nas normas estatutárias vigentes,
compatíveis com sua situação funcional.

§ 1 2 - Os cargos mencionados no "caput" deste artigo são considerados
excedentes e extinguir-se-ão na vacância, com exceção dos cargos transformados, nos
termos do parágrafo 2 2 deste artigo.

2 2	- O cargo criado pela Lei n 2 8694, de 31 de março de 1978,
titularizado por docente estável, será transformado em cargo "Professor Titular"
passando a integrar o Anexo I, desta lei, quando ocorrerem as seguintes condições:

a) Aprovação do titular estável no concurso público a que se refere
o inciso II deste artigo;

b) Nomeação de acordo com observância da ordem de classificação
dos aprovados.

S 3 2 - Para os efeitos das incorporações a que aludem os incisos XIV e XV
deste artigo, quando o docente estável ingressar na carreira do Magistério Municipal
como Professor Titular, deverão ser observadas as normas estabelecidas para os
Professores Adjuntos no Título IV, Capítulos II e V desta lei.

CAPÍTULO II

DOCENTES NÃO ESTÁVEIS, OCUPANTES DE CARGOS
CRIADOS PELA LEI 8694, de 31 de março de 1978

Art. 92 - Aos docentes não estáveis titulares de cargos criados pela Lei
8694, de 31 de março de 1978, constantes do Anexo V, desta lei, assistem os direitos e
vantagens previstos nos incisos II , VI, VIII, X, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XIX, XX. do
artigo 91 desta lei.

S 1 2 - Para os efeitos das incorporações a que aludem os incisos XIV e XV
do artigo 91 desta lei, quando os docentes de que trata o "caput" deste artigo
ingressarem na carreira do Magistério Municipal, deverão ser observadas as normas,
limites e restrições previstas para o Professor Adjunto ou Titular, conforme o caso,
consoante disposições dos artigos 58, 71, 72 e 73.
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5 2 2 - Na hipótese do profissional aposentar-se como Professor Substituto de
Educação Infantil, Professor Substituto de 1 2 Grau Nível I, Professor Substituto de
Deficiente Auditivo, Professor de 1 2 Grau - Nível II ou Professor de 2 2 Grau, poderá
ele incorporar ao seu padrão de vencimentos a remuneração relativa às aulas
excedentes, até o limite de 200 (duzentas) horas mensais.

Art . 93 - A reprovação no concurso público para provimento do cargo
de Professor Adjunto correspondente, de docente não estável ocupante de cargo criado pela
Lei n 2 8694 de 31 de março de 1978, acarretará sua exoneração, no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, contados da data da homologação do concurso.

Parágrafo único - No caso de exoneração de docente não estável,
ocupante de cargo criado pela Lei n 2 8694, de 31 de março de 1978, por conveniência
da administração, será garantido:

- Indenização, correpondente a 1 (um) salário por ano trabalhado;

II	 - Férias proporcionais;

III	 - 13 2 salário_proporcional aos meses trabalhados.

Art. 94 - A jornada de trabalho dos titulares de cargos de Professores
Substitutos de Educação Infantil, Professor Substituto de 1 2 Grau - Nível I e Professor
Substituto de Deficientes Auditivos, equivale a 40 (quarenta) horas mensais, correspondentes à
referência de vencimentos constante da Tabela "B" do Anexo I desta lei.

5 1 2 - As horas a que se refere o "caput" deste artigo serão prestadas,.
obrigatóriamente, na unidade escolar, na razão de 1 (uma) hora por dia, computados
os descansos semanais remunerados, sábados, feriados, dias de pontos facultativos,
afastamentos e licenças remuneradas.

S 2 2 - Além das 40 (quarenta) horas referidas neste artigo, os docentes
poderão ministrar até 80 (oitenta) horas mensais a título de horas excedentes.

—
Art. 95 - A remuneração relativa às 40 (quarenta) horas mensais, de

que trata o artigo anterior, é assegurada exclusivamente ao docente para o qual não forem
atribuídas horas excedentes ou para o qual estas forem atribuídas até o limite de 80 (oitenta)
horas excedentes mensais.

5 1 2 - Se ao docente forem atribuídas, no mês, 100 (cem) horas excedentes,
fará ele jus somente à remuneração a que se refere o inciso I do artigo 79 desta lei.

5 2 2 - Se ao docente forem atribuídas, no mês, mais que 40 (quarenta) e
menos que 100 (cem) horas excedentes, fará ele jus à remuneração a elas relativas,
mais a diferença, em horas, da Jornada de Tempo Parcial - JTP, até a implementação
de 100 (cem) horas, computadas as excedentes e as de sua jornada.

Art. 96 - Os Professores de 1 2 Grau - Nível II e de 2 2 Grau titulares
de cargos criados pela Lei n 2 8694, de 31 de março de 1978 perceberão por bloco de aulas,
até o limite de 100 (cem) horas mensais, a título de horas excedentes.

Art.	 97	 - O valor da hora excedente dos docentes a que se refere este
Capítulo será igual ao fixado para a hora excedente do Professor Adjunto.
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Parágrafo Único - Para efeito da remuneração relativa à hora-aula
excedente, serão observadas as regras estabelecidas no parágrafo único do artigo 69
desta lei.

Art. 98 - Os docentes referidos neste Capítulo, em regência de horas
excedentes, farão jus ao pagamento adicional de horas-atividade proporcionais ao número de
horas-aula dadas, observadas as disposições previstas para os Professores Adjuntos e
compatíveis com sua situação funcional.

Art.	 99	 - A forma da prestação das horas dos docentes referidos neste
Capítulo será disciplinada em regulamento.

CAPITULO III

•	 OCUPANTES DE FUNÇÕES DOCENTES ESTÁVEIS

Art. 100 - Aos atuais servidores ocupantes de funções de Monitor de
Mobral, Monitor de Educação de Adultos e Professor de Educação de Adultos, admitidos em
caráter temporário, nos termos da Lei n 2 9160, de 3 de dezembro de 1980, estáveis por força
do artigo 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, assistem os seguintes direitos
e vantagens:

- Enquadramento em funções correspondentes aos cargos de
Professor Titular de Ensino Fundamental I e Professor Titular de
Ensino Fundamental II, de acordo com sua área de atuação,
desde que possuam a habilitação exigida para o provimento
desses cargos;

Submissão à Jornada de Tempo Parcial - JTP correspondente a
20 (vinte) horas semanais;

Direitos e vantagens previstas nos incisos II, III, IV, VI, VII,
VIII, IX, X, XI, XIII, XVII, XIX, XX do artigo 94 desta lei;

Contar como tempo de Magistério o tempo de regência na
função de Monitor de Mobral e Monitor de Educação de
Adultos, exercido na Prefeitura.

S 1 2 - Aos Monitores de Mobral e de Educação de Adultos estáveis, que não
possuam a habilitação exigida, é assegurado o direito ao enquadramento previsto no
inciso deste artigo, quando vierem a obter a qualificação exigida para o provimento
desses cargos, até o prazo de 5 (cinco) anos, a partir da vigência desta lei.

S 2 2 - Após esse prazo, os Profissionais de Ensino que não apresentarem a
habilitação devida perderão a regência de classe, devendo ser aproveitados em
qualquer órgão da Administração Municipal, em funções compatíveis com a sua
qualificação.

S 3 2 - A contagem de tempo a que se refere o inciso VII do artigo 91
abrangerá tão somente o tempo em que o Monitor detenha a habilitação profissional
específica para o Magistério.



S 4 2 - A função de docência ocupada pelo servidor estável transformar-se-á
em cargo de Professor Titular correspondente, que passará a integrar o Anexo I desta
lei, quando ocorrerem as seguintes condições:

a) Aprovação do servidor estável no concurso público a que se
refere o inciso II do artigo 91 desta lei;

b) Nomeação de acordo com observância da ordem de
classificação dos aprovados.

S 5 2	- O ocupante da função de docência que se refere o parágrafo anterior,
cumpridas as condições nele previstas, integrar-se-á no cargo transformado.

§ 6 2	Os cargos resultantes da transformação das funções são consideradas
excedentes e extinguir-se-ão na vacância.

Art. 101 - Aos docentes admitidos nos termos da Lei n 2 9160, de 3 de
dezembro de 1980, na área de deficientes auditivos, aplicam-se as normas previstas no artigo
anterior, compatíveis com a denominação de sua função e habilitação profissional.

CAPITULO IV

OCUPANTES DE FUNÇÕES DOCENTES NÃO ESTÁVEIS

Art.	 102	 - Aos ocupantes das funções referidas no artigo 100 desta lei,
não estáveis, assistem os seguintes direitos e vantagens:

Enquadramento em funções correspondentes aos cargos de
Professor Titular de Ensino Fundamental I e Professor de Ensino
Fundamental II, de acordo com sua área de atuação, desde que
possuam a habilitação exigida para o provimento desses cargos;

II	 - Submissão à Jornada de Tempo Parcial - JTP, correspondente a
20 (vinte) horas-aula semanais;

III	 - Direitos e vantagens previstos nos incisos II, VI, VIII, X, XIII,
XVII, XIX e XX do artigo 91 desta lei.

Parágrafo único	 - O salário dos ocupantes de funções de Professor de
Ensino Fundamental 1 e II fica fixado no grau A da respectiva referência.
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Art. 103 - A não aprovação no concurso público para provimento do
cargo de Professor Adjunto correspondente à função que ocupa acarretará a dispensa do
admitido não estável, dentro de 180 (cento e oitenta) dias, contados da homologação do
concurso.

Parágrafo único - No caso de exoneração de docente não estável
ocupante de função docente, admitido pela Lei n 9160, de 8 de dezembro de 1980,
por conveniência da administração, será garantido:

- Indenização, correspondente a 1 (um) salário para cada ano
trabalhado;

II	 - Férias proporcionais;

III	 - 13 2 salário proporcional aos meses trabalhados.

TÍTULO VIII

DOS CONSELHOS

CAPITULO I

CONSELHO DE ESCOLA

Art. 104 - O Conselho de Escola é um colegiado com função
deliberativa, cuja atuação está voltada para a defesa dos interesses dos educandos e inspirada
nas finalidades e objetivos da educação pública do Município de São Paulo.

Art.	 105	 - O Conselho de Escola será composto pelos seguintes membros:

- Membro nato: Diretor da Escola;

II	 - Representantes eleitos:

a) da equipe docente: Professores e Monitores em exercício na
unidade escolar;

b) da equipe técnica: Assistente de Diretor e Coordenadores
Pedagógicos;

c) da equipe auxiliar da Ação Educativa: Auxiliar de Direção,
Secretário de Escola (Encarregado de Secretaria), Auxiliar de
Secretaria, Oficial de Administração Geral, Auxiliar
Administrativo de Ensino, Inspetor de Alunos, Servente Escolar
e Vigia;

d) dos discentes: alunos de 4a. a 8a. séries do Ensino Fundamental,
alunos das 3 a ou 4a séries do Ensino Médio, alunos de
quaisquer Termos do Ensino Supletivo;
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e) dos pais e responsáveis: pais ou responsáveis pelos alunos de
quaisquer estágios, séries e termos das escolas da Rede
Municipal de Ensino.

Parágrafo único - Poderão participar das reuniões do Conselho de
Escola, com direito a voz e não a voto, os profissionais de outras Secretarias que
atendam às escolas, representantes da Secretaria Municipal de Educação, Professores
de Bandas e Fanfarras, representantes de entidades conveniadas e membros da
Comunidade e movimentos populares organizados.

Art.	 106	 - A representatividade do Conselho deverá contemplar critérios
da paridade e proporcionalicade.

Art. 107 - Os membros do Conselho de Escola, e seus suplentes, serão
eleitos em assembléia por seus pares, respeitadas as respectivas categorias e o critério da
proporcionalidade.

Art.	 108	 - O mandato dos membros do Conselho será anual, sendo
permitida a reeleição.

§ 1 2	- O mandato inicia--se de 30 até 45 dias após o início do ano letivo.

§ 2 Q	- O mandato será prorrogado até a posse do novo Conselho de Escola.

Art.	 109	 - Compete ao Conselho de Escola:

Discutir e adequar, no âmbito da unidade escolar, as diretrizes
da política educacional estabelecida pela Secretaria Municipal de
Educação e complementá-las naquilo que as especificidades
locais exigirem;

Definir as diretrizes, prioridades e metas de ação da escola para
cada período letivo, que deverão orientar a elaboração do Plano
Escolar;

III	 - Elaborar e aprovar o Plano Escolar e acompanhar a sua execução;

IV	 - Avaliar o desempenho da escola em face das diretrizes
prioridades e metas estabelecidas;

V - Decidir quanto à organização e o funcionamento da escola, o
atendimento à demanda e demais aspectos pertinentes, de acordo
com as orientações fixadas pela Secretaria Municipal de
Educação, particularmente:

a) deliberar sobre o atendimento e acomodação da demanda, turnos
de funcionamento, distribuição de séries e classes por turnos,
utilização do espaço físico, considerando a demanda e a
qualidade de ensino;

b) garantir a ocupação ou cessão do prédio escolar, inclusive para
outras atividades além das de ensino, fixando critérios para o
uso e preservação de suas instalações,a serem registrados no
Plano Escolar;



VI	 - Indicar ao Secretário Municipal de Educação, após processo de
escolha, os nomes dos Profissionais do Ensino para:

a) ocupar cargos vagos do Nível III da carreira ou substituir de
Titular em impedimento legal ou temporário, por período
superior a 30 (trinta) dias, bem como para o cargo de Assistente
de Diretor de Escola;

b) desempenhar as respectivas atribuições na área de Orientação na
Sala de Leitura, para o mandato de 1 (um) ano, permitida a
reeleição;

c) ocupar cargos em comissão de Secretário de Escola, Auxiliar de
Secretaria, Inspetor de Alunos e Auxiliar Administrativo de
Ensino;

VII - Analisar, aprovar e acompanhar projetos pedagógicos propostos
pela Equipe Escolar ou pela Comunidade Escolar, para serem
desenvolvidos na escola;

VIII	 - Arbitrar impasses de natureza administrativa e pedagógica,
esgotadas as possibilidades de solução pela Equipe Escolar;

IX - Propor alternativas para solução de problemas de natureza
pedagógica e administrativa, tanto aqueles detectados pelo
próprio Conselho, como os que forem a ele encaminhados;

X - Discutir e arbitrar critérios e procedimentos de avaliação
relativos ao processo educativo e à atuação dos diferentes
segmentos da comunidade escolar;

Decidir procedimentos relativos à integração com as Instituições
Auxiliares da escola, quando houver, e com outras Secretarias
Municipais;

XII	 - Traçar normas disciplinares para o funcionamento da escola,
dentro dos parâmetros da legislação em vigor;

XIII	 - Decidir procedimentos relativos à priorização de aplicação de
verbas;

XIV	 - Eleger os representantes para o Colegiado Regional de
Representantes de Conselhos de Escola - CRECE.

Art. 110	 - O Regimento Comum das Escolas Municipais disporá sobre a
constituição e o funcionamento do Conselho de Escola.

XI



TÍTULO IX

DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS FINAIS

Art.	 111	 - Aplica-se aos aposentados e pensionistas o disposto nos artigos
44, 58, 71 e 78 desta lei.

Parágrafo único - As vantagens pecuniárias que ora são estendidas aos
aposentados e pensionistas somente serão concedidas se observados os prazos, limites e
demais condições estipuladas para sua incorporação.

Art. 112 - O ocupante do cargo de Coordenador Regional de Educação
fará jus à percepção de Gratificação de Função de valor correspondente a 35% (trinta e cinco
por cento) da referéncia DA-14.

Art. 113 -As despesas com a execução desta lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 114 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, especialmente a Lei n 10.128, de 23 de setembro de 1986,
ressalvados os direitos adquiridos.



DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS TRANSITÓRIAS

Art. 1 2 - Os cargos de Professor Adjunto de Educação Infantil, de
Ensino Fundamental I e II e de Ensino Médio, criados por esta lei, só poderão ser providos
na medida em que ocorra, em igual número, a aposentadoria, exoneração, demissão ou
falecimento dos titulares de cargos de Professor Substituto de Educação Infantil, Professor
Substituto, Professor Substituto de Deficientes Auditivos, Professor Substituto de 1 2 Grau
Nível I, Professor de 1. Grau Nível II e de Professor de 2 2 Grau, todos criados pela Lei n2
8694, de 31 de março de 1978, ou na ocorrência do disposto no parágrafo 2 2 do artigo. 91 e
parágrafo 4 2 do artigo 100, desta lei.

Art. 2 2 - Enquanto não forem providos os cargos de Professor Adjunto,
as substituições de regência de classe ou aula, de que trata o artigo. 41 desta lei, serão feitas
pelos ocupantes de cargos criados pela Lei n 2 8694, de 31 de março de 1978, ou ocupantes
de funções docentes.

Art.	 3 2	- Os atuais Instrutores de Fanfarras ficam sujeitos a 20 (vinte)
horas semanais de trabalho.

Art.	 4 2	- Aos atuais titulares de cargos de Assistente de Atividade
Artística do Quadro do Ensino Municipal ficam assegurados:

I	 - Sujeição à Jornada de Tempo Parcial - JTP, equivalente a 20
(vinte) horas semanais de trabalho;

II - Incorporação da remuneração relativa à hora-atividade, para fins
de aposentadoria, nas condições, limites e restrições previstas
para o Professor Titular;

III	 - Demais direitos previstos na legislação vigente, compatíveis com
sua situação funcional.

Art. 52 - Os Profissionais do Ensino que, na data da publicação desta
lei, se encontrarem afastados de seus cargos, em desacordo com o disposto no Capítulo V, do
Título III desta lei, terão seus afastamentos cessados, a partir de 90 (noventa) dias de sua
publicação, devendo retornar a suas unidades de lotação.

Art.	 6 2	- O Executivo Municipal deverá atender a disposição contida no
artigo 53 desta lei no prazo de 1 (um) ano, a contar de sua publicação.

Art. 72 - Poderão ser contratados Profissionais de Ensino, pelo prazo
máximo de 6 (seis) meses, para o desempenho das funções inerentes aos cargos de Professor
Adjunto de Educação Infantil, de Ensino Fundamental I e II e de Ensino Médio, quando
houver necessidade inadiável para o regular funcionamento das unidades escolares.

Parágrafo Único - A vedação contida no parágrafo 2 2 do artigo 32 da Lei n2
10793, de 21 de dezembro de 1989, não se aplica aos contratados para as funções
referidas no "caput" deste artigo, que poderio ser novamente contratados, sempre pelo
prazo máximo de 6 (seis) meses.

Mi. 8 2 - O Executivo, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, expedirá a
regulamentação necessária para disciplinar os dispositivos desta lei que não forem auto
aplicáveis.



Folha n . o 	 do pr,
n.' 	 6,3 .,,de

Art.	 9 2	- Os atuais cargos de Educador Musical passam a denominar-se
Professor Titular de Ensino Fundamental II.

Art.	 10	 - Os atuais cargos de Professor de Economia Doméstica e Artes
Aplicadas passam a denominar-se Professor Titular de Ensino Fundamental I.

Art.	 11	 - Os Profissionais do Ensino terão suas referências atuais
substituídas automaticamente pelas novas referencias previstas no Anexo VI, desta lei
tomando-se como base o tempo apurado por ocasião de seu último enquadramento, efetuado
em consonância com o Anexo IV da Lei n 2 9874, de 18. de janeiro de 1985.

Art. 12 - Os proventos dos inativos e as pensões serão revistos de
acordo com as novas situações determinadas por esta lei, observando-se as alterações sofridas
pelo cargo em que se deu a aposentadoria ou pensão, de acordo com os Anexos II e IV, desta
lei,ou função correspondente inclusive no que respeita à substituição de referência a que se
refere o artigo anterior, tomando-se como base para o enquadramento o tempo
correspondente à referência em que são calculados os proventos, apurado consoante o critério
de tempo previsto no Anexo IV da Lei n 2 9874, de 18 de janeiro de 1985.

Art. 13 - O tempo de serviço prestado pelos Profissionais do Ensino
lotados na Secretaria Municipal de Educação, designados para ocupar cargo ou função de
Magistério nas Creches Municipais subordinadas à Secretaria de Bem Estar Social será
computado para efeito de aposentadoria especial.

Art. 14 - Os atuais cargos em comissão de Secretário de Escola,
Auxiliar de Secretaria, Inspetor de Alunos e Auxiliar Administrativos de Ensino integrarão
Quadro próprio a ser estabelecido em lei.

Ari. 15 - Ficam mantidas as atuais atribuições dos Auxiliares de
Direção das EMPGs, EMEDAs e EMPSG desempenhadas por Profissionais do Ensino
docentes, obrigando-se a Administração a, no prazo de até 5 (cinco) anos, criar cargos
administrativos com perfil e número correspondentes às funções exercidas por esses
profissionais, bem como realizar concurso público para o provimento dos referidos cargos.

•
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EM-04
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EM-03

EM-04

EM-04

EM-02

EM-10

pag. 01 •111
ANEXO I A Q	 REFERE O ARTIGO 22 DA LEI No.

QUADRO DO MA10 ISTERIO PUBLICO MUNICIPAL

TABELA "A" - PARTE PERMANENTE

No. DE	 PARTE I
CARGOS I TABELA I

22	 PP-I

900	 PP-1

220	 PP-I

1500	 PP-III

20	 PP-I

1200	 PP-III

3200 1 PP-III

PP-III

	

6000	 PP-II1

	

150	 PP-III

	

100	 PP-I

8000 1 PP-III

PP-111

12000 1 PP•III

300	 PP-III

450	 PP-I

200

DENOMINACAO

Assessor Tecnico Educacional

Assistente de Diretor de Escola

Assistente Tecnico Educacional

Coordenador Pedagogico

Coordenador Regional de Educacao

Diretor de Escola

Professor Adjunto de Educacao Infantil

a. Categoria 1

b. Categoria 2

c. Categoria 3

Professor Adjunto de Ensino Fundamental I

a. Categoria 1

b. Categoria 2

c. Categoria 3

Professor Adjunto de Ensino Fundamentat II

a. Categoria 2

b. Categoria 3

Professor Adjunto de Ensino Medio

Professor de Bandas e Fanfarras

a. Categoria 2

b. Categoria 3

Professor Titular de Educacao Infantil

a. Categoria 1

b. Categoria 2

c. Categoria 3

Professor Titular de Ensino Fundamental I

a. Categoria 1

b. Categoria 2

c. Categoria 3

Professor Titular de Ensi gr. '' undamental II
a. Categoria 2

b. Categoria 3

Professor Titular de Ensinu dio

Secretario de Escola

Supervisor Escolar

8500

17000

I	 REF.



•TABELA "Ir -1111pE SUPLEMENTAR

CARGOS DESTINADOS A EXTINCAO NA VACANCIA
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50

6500

	No. DE	 PARTE

	

CARGOS	 TABELA

	

87	 PS-A

	

50	 1	 PS-A

	

7	 PS-A

	

3000	 1	 PS-A

PS-A

PS-A

	

6000 [	 PS-A

1

I

	300 1	 PS-A

17	 I	 PS-A

DENOMINACAO

Assistente de Atividades artísticas

Coordenador de Atividades Culturais

Educador Musical

Professor Substituto de Educacao Infantil

a. Categoria 1

b. Categoria 2

c. Categoria 3

Professor Substituto de Deficientes Auditivos

Professor Substituto de 1o.Grau - Nivel I

a. Categoria 1

b. Categoria 2

c. Categoria 3

Professor de 1o.Grau - Nivel II

a. Categoria 2

b. Categoria 3

Professor de 2o.Grau

Assistente de Educacao de Adultos

REF.

EM-03

EM-06

EM-03

EMS-01

EMS-03

EMS-04

EMS-04

EMS-01

EMS-03

EMS-04

EM-03

EM-04

EM-04

DA-10
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QUADRO DO MAGISTERIO PUBLICO MUNICIPAL

C

C

c

C

C

C

C
:2-

REF/GRAU I	 A

I --

IDEN I---

IDE!

1---- EMS-01 I 49710,38

EMS-03 I 54805,70

EMS-04	 57545,98

DEx

---

Sup

Def

Ib. 1

DENOMItn

Assessd

- Gabin

cipat'

lAssistel

tistica

ISupe

le 2c

¡Coo

Ide,

!Pra

Iras

ISupe

lEduc

SeCI

JORNADA DE TEMPO PARCIAL

REF/GRAU 1	 A	 1	 a	 1	 c	 1	 D	 1	 E

IAssister

'cola de'

EM-01	 149131,15	 156587,71	 164417,10	 172637,95	 181269,85

EM-02	 156587,71	 164417,10	 172637,95	 181269,85	 190333,34

EM-03	 164417,10	 172637,95	 181269,85	 190333,34	 199850,01

EM-04	 172637,95	 181269,85	 190333,34	 199850,01	 209842,51

EM-05	 181269,85	 190333,34	 199850,01	 209842,51	 220334,63

EM-06	 190333,34	 199850,01	 209842,51	 220334,63	 231351,37

EM-07	 199850,01	 209842,51	 220334,63	 231351,37	 242918,93

EM-08	 209842,51	 220334,63	 231351,37	 242918,93	 255064,88

EM-09	 220334,63	 231351,37	 242918,93	 255064,88	 267818,13

EM-10	 231351,37	 242918,93	 255064,88	 267818,13	 281209,03

lAssitent

Ia.

JORNADA DE TEMPO INTEGRAL

REfiGRAU I	 A	 B	 c	 D	 E

EM-01	 298262,30	 313175,42	 328834,20	 345275,90	 362539,70

EM-02	 313175,42	 328834,20	 345275,90	 362539,70	 380666,68

EM-03	 328834,20	 345275,90	 362539,70	 380666,68	 399700,02

EM-04	 345275,90	 362539,70	 380666,68	 399700,02	 419685,02

EM-05	 362539,70	 380666,68	 399700,02	 419685,02	 440669,26

EM-06	 380666,68	 399700,02	 419685,02	 440669,26	 462702,74

EM-07	 399700,02	 419685,02	 440669,26	 462702,74	 485837,86

EM-08	 419685,02	 440669,26	 462702,74	 485837,86	 510129,76

EM-09	 440669,26	 462702,74	 485837,86	 5101; 76	 535636,26

EM-10	 462702,74	 485837,86	 510129,76	 53-'	 6	 562418,06



87 EM-03 PP-I

50 EM-06 PP-I

87

50

EM-03 PS-A

PS-AEM-06

7 EM-03 Educador Musical PS-AEM-037PS-AjEducador Musical Destinado a extincao na vacan-

cia.

Destinado a extincao na vacan-

cia.

'Professor Substituto de

lEducacao Infantil

PP-I3000

b. Categoria 2

c. Categoria 3

a. Categoria 1Categoria 1 EMS-01

EMS-03

EMS -04

PS-A3000

EMS-01

EMS-03

EMS-04

Destinado a extincao na va-

cancia ou transformacao na

conformidade do dis

art.94 desta Lei. 7122.-1211-?

Enquadramento na fo

12 desta Lei.

Enquadramento na fo

Enquadramento na fo

12 desta Lei.
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ENQUADRAMENTO DOS CARGOS DESTINADOS A EXTINCAO NA VACÂNCIA

SITUACAO ATUAL

IDENOMINACAO DO CARGO/LOTACAO 1 QTDD 1 REF. 1 PARTE

1 TABELA'

1 	

SITUACAO NOVA

FORMA DE PROVIMENTO	 11DENOMINACAO DO CARGO/LOTACAO 1 QTDD	 REF. j PARTE 1	 FORMA DE PROVIMENTO

II	 1	 1	 1 TABELAI

'Assistente de Atividades Ar-

Itisticas

'Coordenador de Atividades Cul-

Iturais

Livre provimento em comissao

pelo Secretario Municipal de

Educacao. Habilitacao ao nível

de 2o. Grau para Magisterio e

habilitacao de grau superior

em Educacao Artística, corres-

pondente a licenciatura curta.

Livre provimento em comissao

pelo Secretario Municipal de

Educacao. Habilitacao de grau

superior correspondente a li-

cenciatura plena.

Assistente de Atividades Ar-

tisticas

Coordenador de Atividades Cul-

turais

Destinado a extincao na va-

cancia.

Destinado a extincao na vacan-

cia.

livre provimento em comissao

pelo Secretario Municipal de

Educacao. Habilitacao especi-

fica a nível de 2o.Grau.

Enquadramento na forma do

artigo 2o., da Lei no. 9.265,

de 28/mai/81.

Enquadramento na forma do

artigo 2o., da Lei no. 9.265,

de 28/mai/81.

Enquadramento na forma do

Professor Substituto de

Educacao Infantil

a. Categoria 1

b. Categoria 2

c. Cat.-
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ENQUADRAMENTO DOS CARGOS DESTINADOS A EXTINCAO NA VACÂNCIA

IISITUACAO ATUAL SITUACAO NOVA

FORMA DE PROVIMENTO	 IIDENOMINACAO DO CARGO/LOTACAO I QTDD I REF. I PARTE I

11	 1	 I TAREAI

artigo 2o., da Lei no. 9.265,

de 28/mai/81.

REF.QTDD PARTE I

TABELAI

PP-I6500

PP-I6000

50 EMS-04 PP-I 50 EMS-04 PS-A

PS-A6500

EMS-01

EMS-03

EMS-04

PS-A6000

Destinado a extincao na va-

cancia ou transformacao na

conformidade do disposto no

art.94 desta Lei.

Enquadramento na forma do

artigo 12 desta Lei.

Enquadramento na forma do

artigo 12 desta Lei.

Enquadramento na for

artigo 12 desta Lei.

Destinado a extincao

cancia ou transforma

conformidade do dispo

art.94 desta Lei.

EMS-01

EMS-03

EMS-04

IDENOMINACAO DO CARGO/LOTACAO

•

Professor Substituto de

Deficientes Auditivos

Professor Substituto de 1o.

Grau - Nivel I

a. Categoria 1

b. Categoria 2

c. Categoria 3

Professor de 1o. grau - Nivel

II

Livre provimento em comissao

pelo Secretario Municipat de

Educaczio. Habilitacao

especifica a nivel de

Licenciatura plena.

Livre provimento em comissao

pelo Secretario Municipal da

Educacao4 Habilitacao

especifica a nivel de 2o.

Grau.

Enquadramento na forma do

artigo 2o., da Lei no. 9.265,

de 28/mai/81.

Enquadramento na forma do

artigo 2o., da Lei no. 9.265,

de 28/mai/81.

Enquadramento na forma do

artigo 2o., da Lei no. 9.265,

de 28/mai/81.

Livre provimento em comissao,

pelo Secretario Municipal de

Educacao. Habilitacao

especifica de grau superior

ao nivel de graduacao,

representada por licenciatura

curta.

Professor Substituto de

Deficientes Auditivos

Professor Substituto de 1o.

Grau - Nivel 1

a. Categoria 1

b. Categoria 2

c. Categoria 3

Professor de 1o. grau - Nivel

II

FORMA DE PROVIMENTO

12 desta Lei.

Destinado a extincao na va-

cancia ou transformacao na

conformidade do disposto no

art.94 desta Lei.
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ENQUADRAMENTO DOS CARGOS DESTINADOS A EXTINCAO NA VACANCIA

IDENOMINACAO DO CARGO/LOTACAO I QTDD I REF. I PARTE I

I TABELAI

FORMA DE PROVIMENTO	 IIDENOMINACAO DO CARGO/LOTACAO I QTDD I REF. I PARTE I

I TABELAI

FORMA DE PROVIMENTO

a. Categoria 2

b. Categoria 3

Professor de 2o. Grau 300

EM-04

EM-03

EM-04 PP-. I 300

EM-04

EM-03

EM-04 PS-A

'Assistente de Educacao de

'Adultos

17 DA-10 PP-I 17 DA-10 PS-A

Enquadramento na forma do

artigo 3o., da Lei no. 9.265,

de 28/mai/81.

Enquadramento na forma do

artigo 3o., da Lei no. 9.265,

de 28/mai/81.

Livra provimento em comissao

pelo Secretario Municipal de

Educacao. Habilitacao

especifica de grau superior

representada por licenciatura

plena.

Livre provimento em comissao

pelo Prefeito, dentre inte-

grantes da Carreira de Pedago-

go ou Assistente Social.

Cargo criado peta Lei 10.719

de 221dez188. Cargo transferi-

do para a SME com o programa

de Educacao de Adultos - art.

3o. do Decreto 27911 de

27/juL/89.

a. Categoria 2

b. Categoria 3

Professor de 2o.Grau

Assistente de Educacao de

Adultos

Enquadramento na forma do

artigo 13 desta Lei.

Enquadramento na forma do

artigo 13 desta Lei.

Destinado a extincao na va-

cancia ou transformacao na

conformidade do disposto no

art.94 desta Lei.

Destinado a extincao na vacan-

cia.
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2

5

8

12

16

20

3 OEM-04

EM-05

EM-06

EM-07

EM-08

EM-09

EM-10

EM2

5

8

12

16

20

1	 EM-01

EM-02

EM-03

EM-04

EM-05

EM-06

EM-07

EM-03

EM-04

EM-05

EM-06

EM-07

EM-08

EM-09

NA

FORMA

A

SER

ESTABE-

LECIDA

DECRETO

CARGOS DOCENTES

NIVEL I . 	'CAT.	 REF. 1 CRITERIOS MINIMOS

1	 1	 1 TEMPO 1 TITULOS

Professor Adjunto de Educacao Infantil

Professor Adjunto de Ensino Fundamental I

Professor Adjunto de Educacao Infantil

Professor Adjunto de Ensino Fundamental I

Professor Adjunto de Ensino Fundamental II

Professor Adjunto de Educacao Infantil

Professor Adjunto de Ensino Fundamental I

Professor Adjunto de Ensino Fundamental II

Professor Adjunto de Ensino Medio
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1

2

EM-01

EM-02

EM-03

EM-04

EM-05

EM-06

EM-07

EM-03

EM-04

EM-05

EM-06

EM-07

EM-08

EM-09

0

2

5

8

12

16

20

o

2

s

o

12

16

20

FORMA

A

SER

ESTABE-

LECIDA

NA

3 EM-04

EM-05

EM-06

EM-07

EM-08

EM-09

EM-10

0

2

5

8

12

16

20

DECRETO

EM

CARGOS DOCENTES

NIVEL II	 ICAT. j REF. I CRITER1OS MIN1MOS

1	 1	 I	 TEMPO I TITULOS

Professor Titular de Educacao Infantil

Professor Titular de Ensino Fundamental I

Professor Titular de Educacao Infantil

Professor Titular de Ensino Fundamental I

Professor Titular de Ensino Fundamental II

Professor Titular de Educacao Infantil

Professor Titular de Ensino Fundamental I

Professor Titular de Ensino Fundamental II

Professor Titular de Ensino Medio



CLASSES REF.	 CRITERIOS MINIMOS

TEMPO 1 TITULOS

Diretor de Escota

Coordenador Pedagogico EM-06	 J	 O

EM-07	 1	 6	 NA

EM-08	 .9	 FORMA

EM-09	 1	 12	 A

EM-10	 16	 SER

ESTABE-

EM-08	 1	 O	 LECIDA

EM-09	 6	 EM

EM-10	 1	 12	 1 DECRETO

pag . 2 O •	 •
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LEI No.	 , DE	 DE	 DE

CARGOS DE ESPECIALISTAS DA	 EDUCACAO

11 kfn

a.
o

rt 3 a .

1 k( ) .56')



pag . 2 1 AlleVII A QUE SE REFERE O ARTIGO 77 DA

LEI No.	 , DE	 DE	 DE

TABELA I - JORNADA DE TEMPO PARCIAL

COMPOSICAO DA JORNADA

20 Horas semanais (Sala de Aula)

+ 2 atividades semanais

VALOR HORA-AULA

1/100 (um centesimo) dos

valores nominais dos pa-

droes de vencimentos da

Escala de Vencimentos do

Quadro Municipal corres-

pondente a JTP.

TABELA II - JO1ADA DE TEMPO INTEGRAL

DURACAO DA HORA-AULA COMPOSICAO DA JORNADA 	 VALOR AULA

55' (cinquenta e cinco minutos) 20 Aulas Semanais (em Sala de Aula)

+ 10 adicionais	 30 aulas

11150 (um cento e cinquenta

avos) dos padroes de venci-

mentos da Escala de Venci-

mentos do Quadro Municipal

correspondente a JTI.

45' (quarenta e cinco minutos)

40' (quarenta minutos)

24 Aulas Semanais (em Sala de Aula)

+ 12 adicionais = 36 aulas

25 Aulas Semanais (em Sala de Aula)

15 adicionais = 40 aulas

1/180 (um cento e oitenta

avos) dos padroes de venci-

mentos da Escala de Venci-

mentos do Quadro Municipal

correspondente a JTI.

1/200 (um duzentos

avos) dos padroes de venci-

mentos da Escala de Venci-

mentos do Quadro Municipal

correspondente a JTI.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

A Rede Municipal de Ensino possui, hoje, 734.026

(setecentos e trinta e quatro mil e vinte seis) alunos de edu-

cação infantil, de ensino fundamental e médio e de educação

de adultos. Isto significa um atendimento em torno de 30% das

matriculas em escolas publicas na cidade de Sao Paulo.

O direito à escola pública e gratuita, entretan-

to, não significa apenas acesso às vagas existentes. É preciso

garantir que esse- quase milhão de estudantes permaneçam na es

cola e consigam concluir com exito sua trajetoria pelo ensino

fundamental. O pressuposto da garantia desta permanencia so

pode ser conseguida em função de uma escola pública de boa qua

lidade, na qual as condições de vida da clientela escolar se -

jam consideradas.

Tem sido comum a afirmação de que a escola brasi

leira vem contribuindo para reforçar a violencia existente em

nossa sociedade, pois, ao expulsar os alunos mais pobres logo

no início da escolarização, os convence de que são responsá -

veis por seu fracasso escolar e portanto que nao tem "competen

cia" para supera-lo.

A pesquisa educacional e a ciencia pedagogica ja

demonstraram fartamente que o baixo nivel socio-economico da

população não e o principal responsável pelos índices de repe-
tencia e evasão da escola brasileira. Tais Índices explicam-se,

principalmente pelo fracasso da escola em lidar com as caracte
,	 -

risticas e necessidades dos alunos das camadas mais pobres, se

ja pela sua organização estanque, quanto pelas condições 	 de

trabalho e de formação do profissional da educação.

Para democratizar efetivamente a escola pública,

e preciso, portanto, garantir no so o acesso, mas tambem 	 a
,

permanencia do aluno durante o tempo necessario, 	 reconhecido

em lei, para a apropriação e reconstrução do conhecimento his-

toricamente acumulado.
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Este objetivo só poderá ser atendido através de

uma gestão democrática e da valorização dos profissionais res -

ponsáveis por atuarem enquanto mediadores entre o conhecimento

e a experiencia concreta dos alunos.

Na rede municipal de ensino de São Paulo, esta me

diação e exercida por 34.576 (trinta e quatro mil quinhentos e

setenta e seis) educadores.

A Administração Democrática e Popular da cidade

de São Paulo, vem procurando, por diferentes mecanismos, ofere-

cer a estes educadores as condições institucionais necessárias

para que possam desenvolver, nas escolas, um ensino de boa qua

lidade para os trabalhadores e seus filhos: estimulando os Con-

selhos de Escolaa assumirem a condição de co-gestores da políti-

ca municipal de ensino, reformando e mantendo os predios escola

res, distribuindo de forma satisfatória material didático, in -

cluindo-se ai televisores, videos e centenas de milhares de li

vros para as salas de leituras. Tais açoes 	 apoiam

e implementam o Movimento de Reorientação do Currículo e de For

mação Permanente do pessoal e do Ensino, política adotada desde
o primeiro dia desta Administração atraves do qual as escolas

municipais gradativamente vern"--se transformando em centros de

produção e irradiação do saber, na medida em que, por iniciati-

va e convicção própria, tem proposto e realizado inovações peda

gogicas no projeto escolar.

Entretanto, todas as iniciativas no sentido de va
lorizar o que e fundamental na educação - a relação ensino/apren-
dizagem - seriam inconsequentes,-aomesmo tempo, não se estives

se gestando o Estatuto do Magisterio Municipal. Atraves 	 dele
os direitos e conquistas dos educadores são regulamentados e

consolidados, sem o risco de retrocesso nas conquistas de direi

to que o magistério vem conseguindo.

O envio hoje do Projeto de Lei do Estatuto do Ma

gisterio, o primeiro da rede municipal de ensino, a Camara, pro

metido por várias Administrações e nunca concretizado, deveu-se
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a opção deste governo, que, coerente com os princípios da cam

panha, instaurou um amplo processo de discussão e negociação com

os sindicatos da classe - SINPEEM APROFEM, Associação dos Ser-

vidores Públicos Municipais, Sindicatos dos Servidores Públi-

cos Municipais e APEOESP. No início deste ano, foram ouvidos

tambem, todos os profissionais da rede de ensino, processo este

que culminou com a realização de uma consulta qualitativa sobre

a minuta do ante projeto de lei do Estatuto do Magisterio, ela-

borado pela Administração.

O texto que ora e submetido à apreciação dos No

bres Vereadores de São Paulo, exprime, portanto, os resultados

de um debate onde forças e interesses contrários manifestaram-
,	 -

se livremente,em busca dos possiveis consensos.Este Projeto tra

duz, portanto, a construção da proposta mais avançada para este

momento histárico, considerando-se a especificidade da rede mu

nicipal de ensino e as reivindicações justas e antigas do magis

trio, ate hoje não atendidas.

Note-se que algumas das reivindicações do magiste

rio explicitadas em outros textos legais, especialmente na Cons

tituiçao Federal, na Lei Organica do Município de Sao Paulo e

no Projeto de Lei de Diretrizes e Bases em discussão no Congres

so Nacional, já foram operacionalizadas no decorrer do processo

de negociação com os sindicatos. A Gratificação por Serviço No

turno (Lei 11.036 de 11 de julho de 1.991), iniciativa do Execu

tivo aprovada pela atual legislatura da Camara, alem de atender

dispositivo Constitucional, expressou a vontade dos sindicatos

na mesa de negociação. Neste mesmo espirito o Adicional de Di-
,

ficil Acesso (Lei 11.035 de 11 de julho de 1.991) foi concedi-

do ao conjunto dos servidores municipais.

No Projeto de Lei do Estatuto do Magistério es

tão incorporados os tres princípios norteadores da política edu-

cacional: a gestão democrAica da educação pública; a valoriza

çao dos profissionais do ensino; o ensino publico de boa quali

dade.

Para operacionalizar o princípio da Gestão Demo-

crAica da Educação, previsto na Constituição Federal, o fun -
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cionamento e o caráter dos Conselhos de Escola deve estar asse-

gurado no Estatuto do Magisterio, na medida em que ele define o

papel e a função dos profissionais do ensino e sua relação com

a comunidade.

A qualidade do ensino não e melhorada em escolas

onde as decisões não são compartilhadas e nem se prestam contas

do resultado das ações educativas a todos os que, direta ou in

diretamente se utilizam de seus serviços. Uma escola de qualida

de precisa ter autonomia para decidir sobre questões educado -

nais, e para elaborar projetos pedagógicos próprios que, obede-

cidas as diretrizes federais, estaduais e municipais - garantia

da unidade de educação nacional - tambem levem em conta as ca

racteristicas da comunidade onde estao inseridas. A historia da

educação tem demonstrado que estão fadadas ao fracasso, as poli

ticas educacionais elaboradas em gabinetes, baixadas "por decre

to" para serem cumpridas pelas escolas, sem que professores,es

pecialistas, pais,alunos e funcionários tenham oportunidade de

discuti-las, adaptá-las as conjunturas específicas e assumí-las

Os Conselhos de Escola devem constituir-se neste

espaço, enquanto órgãos-de gestão democrática da escola, com ca

rater deliberativo e consultivo, contando com a participação re

presentativa e proporcional das equipes docentes, tecnica e

administrativas dos discentes e pais de alunos. Os Conselhos ela

boram, decidem e acompanham os Planos Escolares onde estãoespres

sas as metas referentes aos aspectos pedagógicos, administrati-

vos e financeiros das unidades escolares. É a partir. destes,

que se elaboram os Planos Regionais e o Plano Global da Secreta

ria Municipal de Educação, num processo em que o planejamento

assume um caráter participativo, desenvolvendo-se a partir da

base e esta, por decorrencia, aprendendo a pensar a cidade e a

rede de ensino, no conjunto de suas complexidades.

O princípio da Valorização dos Educadores se tra-

diz neste Projeto de Lei em sua serie de medidas que implicam

não apenas garantia de aperfeiçoamento profissional, de forma

permanente e sistemática, mas tambem respeito e reconhecimento

coletivamente.

pecialistas,

discuti-las,

coletivamente
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das entidades de classe do magisterio, proteção aos salários e

correção de tradicionais injustiças que marginalizavam os traba

lhadores de educação de direitos já concedidos a outras catego-

rias e, em alguns casos, fazia deles verdadeiros "bóias frias

do ensino".

Em relação ao primeiro aspecto, sabe-se que o pro

fessor, especialmente o que se manteve em sala de aula, tem si

do expropriado de seu principal instrumento de trabalho, o co -

nhecimento, fruto de uma política educacional que esvaziou de

411 conteudo, os cursos de formação de magisterio nos 2 2 e 3 2 graus

de ensino, sem prever que atraves da sua jornada de trabalho, a

atualização e a re-formação fossem possíveis.

A Jornada de Trabalho Integral (J.T.I.), introdu-

zida por esta lei, representa um passo significativo na rever -

são deste quadro. Ela traduz um investimento no profissional do

ensino e a valorização do conjunto do trabalho por ele realiza-

do, que garante a qualidade do ensino ministrado.

A composição da Jornada de Trabalho Integral pre

ve 20 horas em sala de aula e mais 10 horas adicionais em ativi

dades na própria escola. Assim, o professor terá tempo para se

reunir com seus pares na reflexão conjunta dos problemas da prá

•tica pedagogica, preparar. aulas e material didatico, estudar,

corrigia, trabalhoSdos alunos e avaliar sua atuação,	 produção

e aprendizado de seus alunos.

A formação permanente do educador e tambem assegu

rada, atraves da garantia de condiç ges de trabalho necessárias

ao aprimoramento profissional, tais como: existencia na escola

de livros tecnicos e material didático; incentivo aos educado -

res para frequentar cursos, congressos e programaSde pós-gradua

ção ao nivel de mestrado e doutorado.

A valorização da competencia profissional cano for

ma de promoção da qualidade de ensino expressa-se, tambem, na

evolução funcional atraves da qual o educador ascende a níveis

mais elevados, com remuneração maior, considerando-se não ape

nas o tempo de serviço, mas tambem o esforço empenhado em sua
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auto-educação, concretizado nos títulos obtidos atraves de cur-

sos frequentados, artigos ou livros publicados. Isto os possibi

litará atingir,inclusive, a Ultima referencia do Quadro do Ma -

gisterio, ate então privativa dos especialistas.

Um outro estímulo ao constante aperfeiçoamento e

valorização profissional do docente está proposto na carreira

aberta, possibilitando a todos os habilitados prestarem concur-

sos para os cargos de direção, coordenação pedagógica e exerce

rem cargos de assistencia, assessoramento e supervisão. Neste

sentido,o Estatuto do Magisterio garante que o educador da re-

de municipal de ensino, seja tratado de forma igualitária manti

da as especificidadesda formação l independente da modalidade ou

area de ensino em que atue.

Corrige-se, desta forma, a distorção existente na

carreira atual que considera, de forma estanque, os ensinos de

12 e 22 graus, o ensino de educação infantil e o destinado 	 à

deficientes auditivos, configurando-se, praticamente, a existen
A

cia de tres redes de ensino em uma.

No entender desta Administração esta fragmentação
se éhocava com o princípio da continuidade do processo educati

vo que se inicia formalmente na pra-escola e ao qual, consti-

tucionalmente devem ser integrados os portadores de deficiacia.

Baseado no princípio da unidade do processo educativo, já em

1.989 as unidades de ensino supletivo foram incorporadas às es

colas de 1 2 grau.

O Projeto do Estatuto preve, em consequência dis

so, que os diretores, supervisores e coordenadores pedagógicos

possam atuar nas EMEI's, EMEDAS e EMPG's/ sem distinções 7 manti
das as habilitações específicas.

Os professores efetivos da rede, tambem poderão

atuar e ocupar cargos nas escolas de deficientes auditivos des

de que devidamente habilitados.

A estabilidade de cerca de 5.000 (cinco mil) do

centes, ocupantes de cargos providos atraves da Lei 8694/78, re

conhecida pela Senhora Prefeita, em Despacho, do dia 03 de outu

bro de 1.991, fez justiça aos professores substitutos,que sob



o codinome de "Cargos em Comissão", na forma que financeira -

mente menos onerasse, ficaram historicamente impossibilitados

de sair da letra e grau iniciais.

Esta medida da Senhora Prefeita possibilitou que,

no Estatuto do Magisterio j já fossem garantidos os direitos míni

mos destes professores que se traduzem em: aposentadoria por do

ença e invalidez com proventos integrais; direito a licença ges

tante com vencimentos integrais sem pre-condiçOes; direitos aos

afastamentos previstos para os efetivos.

410

	

	 Estabelece-se, tambem, neste Projeto de Lei a pro

fissionalização dos docentes - professores substitutos - que do

ravante serão concursados e aqui receberam a denominação de

"adjuntos",estabelecendo-se a sua jornada de trabalho em 20 (vin-

te) horas semanais. Desta forma, estes profissionais não apenas

substituirão os professores titulares em suas ausencias, mas

se integrarão ao processo educativo desenvolvido na escola, co

laborando para o seu aprimoramento. Enfatize-se, que ineditamen

te, esta sendo proposto o professor adjunto para as series de

5s às 8s do ensino fundamental, e para as do ensino medio e

de educação de adultos, nunca antes existente , e que garanti -

rio, certamente, a melhoria do 'ensino municipal em todos os ní

veis e series, em especial, o ensino do periodo noturno, ofere-

cendo aos alunos o direito de terem aulas todos os dias em to

dos os períodos.

O provimento dos cargos de professor titular de

educação infantil, ensino fundamental I e II, ensino medio, di-
,

retor de escola e coordenador pedagogico, sera feito atraves de

concursos de ingresso e acesso, dos quais 50% (cinquenta por

cento) dos cargos serão reservados para os já pertencentes ao

quadro do magisterio municipal.

Os cargos de supervisor escolar propostos como "de

Comissão" são privativos dos integrantes da carreira do magiste

rio, mas garantem, pelo seu papel de liderança na implementação

das políticas educacionais concretas de cada administração, ao

nível regional, a colocação mais adequada, pedavigica, tecnica

e politicamente destes profissionais, nos diferentes momentos
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de cada Administração e da convicção e estilo pedagOgico, educa

cional que predominar.

Ainda no sentido de valorizar os docentes, dando-

lhes segurança para exercer suas atividades, a atribuição de

classes ou aulas passa a ser regida por princípios básicos ex -

pressos no Estatuto, a partir dos quais as regulamentações de

verão ser feitas.

O Projeto de Lei preve, ainda, em nome da preocu-

paçao maior com a continuidade do processo educativo, e nos ter

mos da Lei Organica Municipal, a contrataçao de professores, ape

nas e tao - somente em caráter de emergencia , quando os professo

res titulares e os adjuntos não puderem assumir as aulas. Consi

derada a especificidade do ano escolar, o profissional que assu

mir temporariamente uma sala de aula, devera faze-lo ate "o ter

mino do ano letivo".

Outro profissional que. • esta conquistando

direitos inequívocos, ate então negados, e • o professor

de educação infantil. Estes docentes sci eram enquadrados nas re

ferencias de *nivel universitário (EM-3 e EM-4) quandO formados

em cursos de pedagogia. Agora os professores da pra-escola habi

litados em nível superior, nas áreas do núcleo comum, tambem re

ceberão aquelas referencias.

Os professores e monitores dos cursos de educação

de adultos, passam agora a compor o Quadro do Magisterio, no

texto legal, corrigindo-se assim uma injustiça de tratamento da

da a estes profissionais, que por atuarem, na origem, subordi-

nados à Secretaria do Bem Estar Social nunca tiveram uma carrei

ra de magisterio.

A valorização do salário do educador, decorrente

da proposta da jornada de trabalho integral do professor em 30

horas, refletiu-se na necessidade de ampliação de 100% 	 para

135% para o Regime de Tempo Completo dos especialistas, pela

justiça na remuneração do trabalho do educador que atuar 40 ho

ras na escola ou nas funções de magisterio; mantida a Gratifica

çao de Nivel aos especialistas.
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0 Estatuto do Magisterio preve tambem que o piso

salarial seja assegurado atraves de negociação entre administra

ção e entidades representativas dos trabalhadores de educação

numa inovação da relação empregatícia entre o Estado e o fun -

cionário público, visando, à garantia da manutenção da dignida-

de do educador, atraves de uma remuneração menos aviltante.

Desta forma, regulamenta-se o disposto no inciso

V, artigo 206, seção I, capítulo III da Constituição Federal, a

tuando-se de acordo com a política salarial em vigor para o con

junto do funcionalismo. Estabelece-se, por lei, o princípio da

livre negociaçao entre as partes e aos sindicatos e reconhecida

a soberania e a legitimidade nesta interlocução. O direito de

greve, a liberdade de organização, manifestação e livre exercí-

cio da atividade sindical são considerados requisitos necessá -

rios ao exercício da profissão, enquanto agentes formadores de

quem a exerce.

Neste sentido, o Estatuto do Magisterio proposto,

preve - o afastamento de alguns educadores das escolas, para a-

tuarem enquanto dirigentes sidicais, com todos os direitos e

vantagens de seus cargos. Completa-se desta forma, o conceito

de formação do educador, concebido não apenas como o adquirido a

traves de curso, da pratica pedagogica e das atividades academi

cas, mas como a que se da na pratica política, na defesa dos

seus interesses de classe, indissociável da luta pelos direitos

de todos os trabalhadores.

0 número de cargos criados, explicitados nos ane-

xos que integram o Projeto de Lei do Estatuto do Magisterio,foi

ampliado em 20 (vinte) a 30% (trinta por cento) dos atualmente

existentes, prevendo-se uma expansão media da rede municipal de

ensino com o objetivo de evitar a curto prazo, o encaminhamento

de Projetos de Lei específicos para dar conta dessa necessidade

inequívoca.

É prevista, ainda, uma ampliação de 10 (dez) Car-

gos de Coordenadores Regionais de Educação, atendendo-se à ten

dencia de descentralizaçao prevista no projeto de reforma admi-

nistrativa da cidade de São Paulo. Em consequencia da descentra
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lização, aceita por todos como necessária e inadiável, para a

qual tambem as responsabilidades de descentralização, decisão e

gestão estão previstas, estão sendo propostos 20 (vinte) cargos

de assessor tecnico educacional, privativosdos integrantes da

carreira do magisterio, que viabilizem as condiç3es tecnicas ml

nimas do poder descentralizado.

Em função do exposto a gestão democrática da esco

la e a valorização dos profissionais da educação, princípios as

segurados neste Projeto de Lei, visam construir um Ensino de

Boa Qualidade para os cidadãos da cidade de São Paulo - meta pa

ra a qual convergem todos os esforços desta administração e

dos educadores na certeza de que a escola panca de qualidade

e possivel e necessaria.

•
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CARGO

ISupervisor Regio-
'nal de Educação.

Supevisor Regio-
nal de Edudação..

TZenico de•Eduta
çao de 19 grau.

50

4

30

PP-II

PS

PP-II

CARGO

Supervisor de Ew..
sino de 19 e 29
graus.

1

O (3)

Obs: — O ANEXO III FOI PUBLICADO NOVAMENTE COM RETIFICAÇÕES EM 22/2/85
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ANEXO I/I ' A LEI N9 9.874 , DE 18	 DE janeiro, DE 1.985 

'Cl

c
o

U.
SITUAÇÃO	 ATUAL SITUAÇÃO	 . NOVA

REF.'

EM-9

'n1-9

QUANTIDADE
FARTE

TABELA

EM-9

REF. QUANTIDADE

90

PARTE
TABELA

PP-II

PROVIMENTO

Primeiro provimento na forma do
artigo 11. Ap6s provimento .por
Concurso de Acesso dentre titu-
lares dos cargos de Orientador
FedagOgico e de Diretor de Esco
la de 19 grau. Intendei° relni
mo de 3 (trZs) anos e habilita-
ção em Supervisão Escolar e Ad-
ministração Escolar, correspon-
dente 'à licenciatura plena.

Destinado à extinção na vacln-
eia.

Primeiro provimento na forma do
artigo 10. ApOs provimento por
concurso de acesso entre titula
res do cargo de Orientador
gSgico, c na ausZncia dastes,dj
Diretor de Escola de 19 Grau,in
terstIcio :tinimo de 3(tr2s)ano-i-
e habilitação especifica obtida
em curso superior de graduação,
carreandeara a licenciatura
plena.

PROVIMENTO

Provimento por concurso de
acesso dentre integrantes do
Magist -ério Municipal na Srec
de 19 árau,com o minimo de ó
(seis) anos na carreira, 'na-
bilitação em Supervisão Esco
lar correspondente aliccmci

.tura plena.cu Complemençã-z
Pedagggica.

n••n••n,

Superviso: Regia- EM-9
nal de Educação
Infantil.

•25 PP-II	 rr.r:imeuto na forma Ca
arti;o Il. AÁs previme::to por

L:entl-e titu-
:ares c:rs	 du. 2:retor Co_
Escola de Educo Infantil.

•



Tecnico da
Nutrição e
DietStica

Livre provimento em comissão
pelo SecretSrio Municipal de
Educação, dentre portadores
de Certificado de Conclusão
de Ensino de 29 grau . com c::
perancia em Regãncia de
Fanfarras.

PP -I

380

60

Is

15

Auxilier•
4Jministretivo de
insino

2,uxiliar de
Inspeção

PP-I

PP-I

SITUA. CÃ. O	 . NOVASITUAÇ. X0	 ATUAL

REF. REF.CARGO QUANTIDADE
PARTE

TAEELA PROVIMENTO CARCO QUANT/DADE
PARTE
TABELA PROVIMENTO

17 40	 P-I lirivre provimento em comisrEc
felo SecreCrio :,:unicipal de
tducaç -a*o, dentie pertnores
Id.c diploma de curso, em n1.-

de 29 grau, em :k5cnico
re Nutrici.o e Die,atica.

Livre provimento cm comissão, pe Lstrutor de
lo SecretSrio Municipal de Educa-I Fanfarra
çio, dentre portadores de Certifi	 .
cado de Cenclusão de Ensino de 29
grau com experiSncia em Regãncia
de Fanfarras.

10017•15 PP-I100Instrutor de
Fanfarra

Livre provimento em comissão
pelo Secreario.Municipal de
Educação, dentre portadores
de certificado de cerclusSo
de . Ensino de 19 grau.

Inspetor de Alunos 15 600 PP-I Livre provimento em comissão, pe- Inspetor de AlUnos
lo Secretario Municipal de Educa-
ção, dentre portadores de certifi
cedo de conclusão de Ensino de 211?
grau.

15 750 PP

Livre provimento em comissão, pe-
lo SecretZrio Municipal de Educa-
çao, dentre portadores de Certifi

•cado de conclusa° de Ensino de
grau.

Auxiliar
Livre provimento em comissão, PC- Administrativo de
lo Secretario Municipal de Educa- Ensino
çao, dentre portadores de Certifi
wulo de conclusão de Ensino de 2-ií
grau.	 •

15 440

Livre provimento em comissão
'pelo Secretário Municipal da
Lducação, dentre portadores

PP-I da certificado de concluso
de ensino de 19 grau.

15 • . 400400 ?PI Vvre provIme..to em corissão
elo SecretSrio Municipal da

. ducaçao, dentre portadores
'e certificado de conciesZe
e Ensino de 19 grau.

\uxiliar de
crataia

PP-I Livre provimento em comissão, pc- Auxiliar de
lo Secretario tunicipal ee Educa- Secretaria
çao, dentre portadores de ccrtifi
cado de cnncluo de Ensino de 2-9-
tgrcu.
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) Categoria 2.

) Categoria 3

.

EM-3

EM-4 .

Enquadramento na forma do artigo
39.da Lei n9 9.265, de 28 de meio

de 1.981.

Enquadramento na forma do artigo
39.da Lei n9 9.265,	 de	 28	 de
maio de1.981.

.i.

a) Categoria 2

b) Categoria 3

EM-3

112/:4

. '	 ...I

•

_
'

Enquadramento na fcrea do ar

tigo 39 da Lei n9 9.265,	 er
28 de maio de 1.951.

Enquadramento na forca do ar

tigó 39 da Lei n9 9.265,	 da

28 de maio de 1.981.

•

rofessor .
ubstituto de

? grau - Nivel I

.

) Categoria 1

) Categoria 2

) Categoria 3

.

DIS-1

ES-3

EMS-4

4.750 PP-I

.
.	 .

'

.

.	 •

tivre-provimento em comisso, pe-

lo Secretario Municipal de Educa-..
çao. Habilitação especifica a ni-
vel de 29 grau.

Enquadramento na forma io artigo

29 da Lei n9 9.265, de	 28	 de
maio de 1.981.

•

Enquadramento na for=a do artigo

29 da Lei TI? 9.265,	 de	 28	 de

=aio de 1.981.	 •

Enquadramento na for=a do artigo

29.da Lei n9 9.265, de 28 da raio

de 1.981.

•
Professor

Substituto
19 grau - Nivel I

.
a) Categoria 1	 .

b) Categoria 2

e) Categoria 3

.
EMS-1

EMS-3

EMS-4

6.500 PP-I

•	 .

Livre provi=ento e= co=issaa

pelo Secretirio.Nunicipal de

Educação. Habilitação es7ac1

fica a nivel de 29 grau. .

Enquadramento na for=a do ar

tigo 29 da Lei n9 9.265,	 de

28 de maio de 1.981.

Enquadramento na forma do ar

tio 29 da Lei ti? 9.265,	 de
28 de =aio de 1.981.

Enquadra=ento na fer=a do ar

tigo 29 da Lei n9 9.265,	 de

28 de =aio de 1.931.

'rofessor

'ubstituto de

ieficientes

xdit ivos

EMS-4

•

. 25 ?P-I Livre provimento em comisso, pc-

lo SecretlriO Municipal de Educa-
çio. Habilitação especifica a ni-

vel de licenc' , ---a plena.

Professor

Substituto

19 grau - Nivel I

a) Categoria 1 ES-1

35 'P-I ivre provi=er.:o em cemissl

elo Secretario Municipal te

ducaçie. Habilitação espec:—
"Lca a nivel de 29 grau.	

.•

nquadra=ento na ferra do ar
-igo 29 da Lei r.9 9.265,	 ea.

8 de raio de 1.981.

•

-	 ----.

-11

?

1

5

..,1



.
•

•

b) Categoria 2

ellitegoria 3

EMS-3

EMS-4

k

•

Enquadramento na forma do a.
tigo 29 da Lei n9 9.265, de

28 de Maio de 1.981. 	
.

Enquadramento na forma do ar

tigo 29 da Lei n9 9.255, de

28 de maio de 1.981.
•

.

Professor.	 •
Su'Jstituto	 de
EducaçSo Infantil

1

. WP
b),Categoria 2

i

•

:) Categoria 3

.	 ..	 •

-

EMS-1

EMS-3

ES-4

.

2.000 PP-I Livre•provimer.to em comissio, pe
lo SecretSrio Municipal de Educa

_
çao. Habilitaçio especifica a ni—
vai de 29 grau.

Enquadramento na forma do artigo
29.da Lei n9 9.265, d2	 28	 de
maio de 1.981.

_

Enquadramento na forma do artigo
29.da Lei n9 9.265,	 de	 28	 de

maio de 1.951.

Enquadramento na forma do arti4o
29.	 da Lei n9	 9.265,	 de	 2S oe

maio de 1.981.

.	 '
Professor
Substituto -

- Educaçio Infantil

a) Categoria 1

b) Categoria 2

.
c) Categoria 3

EMS-1

EMS-3

EMS-4

3.000

.

.

PP-I

•

•

Livre provimento em cemisslo

pelo Secretãric•Municipal de'
EducaçZo. HabilitgEo especi
fica a nivel de 29 grau.

Enquadramento na forma da ar,

tigo 29 da Lei =9 9.255, de i

28 de maio de 1.981.

.	
i

-nquadramento na forma do ar—
tigo 29 da Lei n9 9.265, de •
28 de maio de 1.981.

-nquadrampto na forma do ar

tigo 29 da Lei n9 9.265, 	 dc
128 de maio de 1.931.

•



. SITUAÇÃO	 NOVASITUAÇÃO	 ATUAL

Provimento por concurso de

acesso dentre integrantes do
Magisterio Municipal na área
de 19 érau,ccm o mininc'de 6
(seis) anos na carreira, ha-

bilitaçio em Supervisio !sio

lar correspondente a licencia
.tura plena ou Complamentaçao

Pedagágica.

EM-9 90 PP-II

CARGO QUANTIDADE
PARTE

TABELA PROVIMENTO CARGO REF. QUANTIDADE
PARTE

TABELA PROVIMENTOREF

Supervisor Regio-

nal de EducaçÃo.

• Supevisor Regio-
nal de Edudaçio.

Tícnico de Educa- .
çao de 19 grau.

EM-9

EM-9

EM-9

50

4

30

PP-II

PS

PP-II

Primeiro provimento na forma do

artigo 11. Apás provimento por
Concurso de Acesso dentre titu-
lares dos cargos de Orientador

Feciagógico e de Diretor de Esco
la de 19 grau. Intersticio,minT
mo de 3 (trás) anos e habilita=

ção em Superviso Escolar e Ad-
ministraçao Escolar, correspon-

dente 71 licenciatura plena.

Destinado "ã extinçSo na vacSn-

cia.

Primeiro provimento na forma do
artigo 10. Apás provimento por
concurso de acesso entre titula

res do cargo de Orientador Peàí
giSgico, e na ausáncia destes,àí
Diretor de Escola dc 19 Grau,in
tersticio mlnimo de 3(tres)ano-s-
e babilitaçáo especifica obtida

cm curso superior de graduaçÃo,

correspondente a licenciatura
plena.

Supervisor de En-
sino de 19 e 29
*LAUS.

Retificação da publicação do dia 19/janeiro/1.985
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Supervisor Regio-
nal de Educação
Infantil.

Tãcnico de Educa-
ção Infantil.

EM-9

EM-9

PP -II

PP -II

65 PP-II

Diretor de 'Escola

de 19 Grau.

Diretor de Escola

de 19e 29 graus.

EM-8

EM-8

350 PP-II

PP-'I

30

25 Primeiro provimento na forma do

artigo 11. ApOs provimento por
concurso de acesso dentre titu-

lares dos cargos de Diretor de
Escola de Educação Infantil.

Interiticio minimo de 3(trãs) a-

nos e Habilitação em Supervisão
Escolar e Administração Escolar,

correspondente ã licenciatura
plena.

Primeiro provimento na forma do
artigo 11. Apiis provimento por
concurso de acesso dentre titu-.
lares dos cargos de Diretor de

Escola e Educação Infantil. In-
tersticio mínimo de 3 (trãs)anos

e habilitação especifica obtida
em curso superior de graduação •

correspondente a licenciatura pie

na.

N

Supervisor de Ensi

no - Educação In-
fantil.

EM-9 Provimento por concurso dc
acesso dentreintegrantesdo
Magisterio Municipal na ãrea

de Educação Infantil, com
minimo-de 6 (seis) anos na

carreira, habilitação em Su
pervisão Escolar, correspon
dente a licenciatura plena
em Pedagogia ou Complementa

ção Pedagógica..

Provimento por concurso de aces-
so dentre titulares dos cargos
de Assistente. PedagSgico de 19
grau, Orientador Educacional de
19 grau e Professor de Ensino de
19 grau com experiãncia minimade
5 (cinco) anos na carreira do ma
gisterio municipal. Habilitaçao
em Administração Escolar, corres
pondente a licenciatura plena

Pedagogia ou Complementação Peda

gOgica.

Provimento por concurso de aces-

so dentre titulares de cargos de
Assistente PedagOgico- 19 grau e
Orientador Educacional e Profes-



t"

T2cnico de Educa-
çZo Infantil.

•

EM-9 30 PP-II
•

•
InterstIcio :tinimo de 3(trs) a-
nos e Habilitzçl; o em' Supervisão
Escolar e Aè=inistracEo Escolar,
correspondente "à	 licenciatura
plena.

Primeiro provimento na forma do
artigo Il. As provimento 	 por
concurso de acesso dentre tiru-

lares das cargeS de Diretor	 de

Escola e Educação Infantil. In-
iersticio mínimo de 3 (tres)anos
e habilitação especifica obtida
em curso superior de graduarÃo
correspondente a licanciatüreple
na.

Superviso: de Ensi
no - Educação	 In-
fantil.

_

EM-9
.

•

65 PP-II

'

Provimento por concurso	 de
acesso dentreimre6.--,esdo

-
Magls ter:o r.unacIpa. n..arca

de Educaçao Infantil,	 cem
minimo.de 6 (seis) anos 	 na-
carreira, habilitaçao em Si
pervis:io Escolar, correspon
dente a licenciatura plana

ei? Pedag%.,,ia ou Complementa-
çao Pedagogica.

SITUAÇÃO	 . NOVASITUAÇ0	 .ATUAL

QUANTIDADE
PARTE

TABELA PROVINF.NTO CARGO REF. QUANTIDADE
PARTE
TASELA PROVIMENTOCARGO REF.

EM-8

EMr-8

Diretor de.Escola

de 19 Grau.

-

Diretor  do Escola

11 

ie 190 29 graus.

PP-II Provimento por concurso de aces-

so dentr. titulares dos cargos
de Assistente redagé-gico de 19
grau, Orientador Educacional de

• 19 grau c Frefessor-r dc Ensino de
19 grau com experiãncia mi.nimade
5 (cinco) anos na carreira do 1-2a

gist.Stio municipal. Eabilj.teçao
em Administração Escolar, ..orres
Tendente e licenciatura plena em
Pedazosia ou Complementeção Pede_ .
gozice.

1 PP-II Provimentc por concurso do aces-

so dentre titularas ciocargos de
Assiste:1:e l'odar„C+Jico- 19 grnu e
Cricn 	 E.:..r..cional c rrofes-
sor de Ensino de 19 zrzu, com e::

i neriZncia minima de 5(cinco)anos

)
	 - - 	

350



Direto: de Escola
de'Deficientes Au
ditivos.

1 PP—ii

Provhnento PO:concurso de
acesso dentre titulares dos
cargos de Coordenador Pcda-
gOgico- 19 e 29 graus e Pro
fessor de Ensino de 19
com experiencia mínima de 5
(cinco) ams na carreira do
magisterio municipal na 5rc
de Ensino de 19 grau. P.abi-1
litaçio em Administraçio Eç.
colar correspondente a li-
cenciatura plena cm Pedago-
gia, ou Complementaçio Pcda
gOgica.

na carreira do magisterio muni-
cipal. Eabilitaçao em Administra
çao Escolar, correspondente a ir
cenciatura plena em Pedagogia ou.
Complementaç'áo Pedagogia.

Provimento por concurso de aces-
so dentre integrantes do Magiste
rio Municipal, com o mínimo de -ã
(cinco) anos na carreira, tendo
2 (dois) anos de experiencia na
arca de educaçao de deficientes
auditivos em qualquer rede de en
sino do Estado de Sio Paulo. Ha-2--
bilitaçã-c, em AdministracSo Esco-
lar, correspondente 5 licenciam.:
ra plena em Pedagogia.

Diretor de Escola
19 e 29 graus.

EM-8 352 PP-II

Diretor de Escola
de Educaçio Infan
til.

EM-8 350 EM-8 350 PP-/IPP-II Provimento por concurso de acesso Diretor de Escola
dentre titulares dos cargos de As Educaçio Infantil.
sistente Pedagegico de EducaçJo
Infantil e Professor de Educaç:jo
Infantil, com eNperiãncia mínima
de 5 (cinco) anos na carreira do
l:agistrio nunicipal..11abilitaç7ao
em Administraç:io Escolar, corrca
pendente a licenciatura plana em
?cdr..,;ezír. ou uomplementaço Peda
g5gica.

Provimento por concurso de
acesso dentre titulares dos
cargos de Coordenador Feda-
gegico - Educaçao Infantil,
e Professor de Educaçio In-
fantil, com ezperiencia mí-
nima de 5 (cinco) anos
carreira do nuist5rio
cipal. Eabilitaç -zio em Adzzi:
nistraç -io Escolar correspon
dente a licenciatura plena--
cm Pedagogia ou Complementa
coo Pedaaócica.

Assistente Pedege
gico de 19 grau:-

300 PP.II Provimento por concurso de aces-
so. Rabilitagio específica obti-
da em curso superior de graduaçro
correspondente a licenciatura pie
na e experflncia mínima de
(tres) anos na carreira do !agis
trio Municia1, na erea do Ensi
no de 19 grau.

,



sor de - Ensino de 19 grau, com ex

periincia "mínima de 5(cinco)anos
. •

na carreira do magisterio muni-
cipal. Habilitaçao em Administra

çio • Escolar, correspondente a ir
cenciatura plena em Pedagogia ou
Complementaçao Pedagegica.

Diretor de Escola

19 a 29 graus.
EM-8 352 PP-II Provimento por concurso de

acesso dentre titulares dos
cargos de Coordenador Feda-

gegice- 12 e 29 graus e Pro
fessor de Ensino de 19 grau
com experancia mínima de 5

Diretor de Escola
de Deficientes. Au

ditivos..

EM-8 1 PP-II Provimento por concurso de aces-
so dentre integrantes do tingiste

rio Municipal, com o mínimo de -5-
(cinco) anos na carreira, tendo
2 (dois) anos de experiencia 	 na
arca de educagio de deficientes

.

(cinco) anos na carreira do

magisterio municipal naãrea
de Ensino de 19 grau. Rabi-
litgio ca Administração Es
colar corresp .ondente a li-
cenciatura plena em Pedago-

auditivos em qualquer rede de en
sino do Estado de Sio Paulo. Ha-

bilitaçio em Administraçio Esco-
lar, correspondente .a. licenciatu
ra plena em Pedagogia.

. .
gia, ou Complementação Pede

gSgica.

•
.	

. _

Diretor de Escola EM8 . 350 PP-II Provimento por concurso de acesso Diretor de Escola EM-8 350 PP-II Provimento por concurso de
de Educaçio Infan • dentre titulares dos cargos de Asj Educaçio Infantil. . acesso dentre titulares das
til. sistente Pedagggico de Educaçio

Infantil e Professor de Educagio
Infantil, com experiencia mínima

cargos de Coordenador Peda-
gSgico - Educação infantil.
e Professor de Educagio In-

de 5 (cinco) anos na carreira do
Magisterio Municipal. Habilitaçao
emAdministraçio ' Escolar, corres
pondente a licenciatura plena em

• fantil, com experiencia mí-

nima de 5 (cinco) anos	 na
carreira do Nagisterio muni

cipal. Habilitagio em Admi-

• Pedagogia ou complementação Peda

gOgica.
nistraçio Escolar correspon
dente a licenciatura plena
em Pedagogia ou Complementa

' :fio Pedagogia:.



SITUAÇ2: O	 ATUAL $ITUAÇXO NOVA

. CARGO "	 REF. QUANTIDADE
PARTE

TABELA, PROVIMENTO r CARGO REF. QUANTIDADE
PARiB

TABELA PROVIMENTO

EN-6

EM-6

EM-6

300

300

PP -II

PP.I/

PP-II

Assistente Pedaga
gico de 19 grau.—

Orientador Educa-

cional de 19 grau

Orientador Educa-

cional de Defici-
entes Auditivos.

Provimento por concurso de aces-

so. Habilitação especifica obti- •
da eM curso superior de graduaça-o	 •
correspondente a licenciatura pie

-na wexperiancia minima de
(tris) anos na parreira do Magis .
Cério Municipal, na areal do Ensi
no de 19 grau.

Provimento por concurso de aces-

so. Habilitação especifica obtida Coordenador Peda-
em curso superior de graduação 	 gOgico 19 e 29
correspondente i licenciatura pie Graus..
na e 3(tras) anos de experiancia
Mínima na carreira do Magistario

Municipal, na aren do Ensino de
19 Grau.

Provimento por concurso de aces-
so. Habilitação especifica obti-

da em curso superior de gradua-

ção correspondente a licenciatu-
ra plena e experiancia minima de
3(tras) anos na carreira do ma-
gistCrio municipal, na arca de
educação de deficientes auditi-
vos.

EM-6 702 PP-II Provimento por concurso de
acesso dentre titulares de
cargos de Professor de En-

sino de 19 grau, com expe-
riancia minima de 3 (tres)

anos na carreira do magis-
tario municipal. Habilita-
ção em Orientação Educado

cal ou Supervisão Escolar:
correspondente a licencia-
tura plena em Pedagogia eu

Complementação Pedagagica.



W1-6 300

1EM-6

EM-5

Coordenador Pede-
gggico 19 e 29
Graus.

702LM-6

P

-+ CL
CO O

Provimento por concurso de
acesso dentre titulares de
cargos de Professe: de En-
sino de"19 grau, cem expn-
riencia minina de 3 (tr2s)
anos na carreira do mais-
trio municipal. Habilita-
ção em Orientação Educacio
nal ou Supervisão Escolar::
correspondente a licencia-
tura plena em Pedazer,ia cu
Complementação Pedaz6zica.

P? -II

EM-6 : 1 Coordenador PedagO'IEM-6
gico -Educação In-
fantil.

350PS

Orientador Educa-
cional dei? grau

OrientadOr Educa-
cional de Defici-
entes Auditivos.

Assistente Eedag5
zi.ro da Deficien-
tes Auditivos

.ssistente Pedag5
de Educavio

infantil.

Provimento por concurso de aces-
so. 'debilitação especifica obtida
em curso superior de graduaçao
correspondente a licenciatura pie
na e 3(tres) anca de experiencia
minina'ne carreira do Magisterio
Municipal, na Srea do Ensino de
19 Grau.

PP-II Provimento por concurso de aces-
so. Habilitação esPecIfica obti-
da em curso superior de gradua-.
ção correspondente a licenciatu-
ra plena c experiencia minima de
3(tres) anos na carreira do ma-
gisterio municipal, na Srea de
educação de deficientes auditi-
vos.

PP-II Provimento per concurso de aces-
so. nabilitaço esrecIfica ebti-
d., em curso superior de sraduz-
cão c.,vrcrrJan: .: a licenciztu-

jo
3Cere.t.)	 n.1 carreira do masis
ciSric rInnizipal, na Sroa de Edu.—

-	 ca;ão de DcfiAiientes Auditivos.

Destinado 2 extinç.lo na vacIncia

1

Provimento por concurso de..
acesso dentre titulares dc'
Professores de Educação In-
fantil, com experiencia
nima de 3(tres) anos na car!
reira do magisterio
pal. Habilitaçao em Orienta!
ção Educacional ou Eupervi=1
sao Escolar, corresparc:enrc
a licenciatura plena em Pe.-
duogia eu Complementigio !
PedagOgica.

PP -II

PP-II



SITUAÇ: ÃO	 .ATUAL SITUAÇÃO	 . NOVA

CARGO REF. QUANTIDADE
PARTE

TABELA PROVIMENTO CARGO REF. QUANTIDADE
PARTE

TABELA PROVIMENTO

"rofessor de 19
Grau - Nivel II

•

6.000 PP-II

*

Provimento por concurso palico.
Habilitaçio especifica de	 grau
superior ao nivel de	 graduaçao
superior apresentada por licen-
ciatura curta.

Professor de 19
Grau - Nivel II

.

.

*6.000 PP-II

.-

Provimento por concurso
blico. Habilitacio cspecifi .

ca de grau superior ao niv-j*
de gradei:na°	 representada
por licenciatura curta

. ' .
a)Categoria 2 EM-3 Enquadramento na forma do artigo

39 da Lei a9 9265, de 28 de maio
de 1.981.

.

a) Categoria 2
•	 *

.

EM-3 . Enquadramento na forma 	 do
artigo 39 da Lei n9 9.265,	 1
de 28 de =aio de 1.981.	 #

1.

b)Catcgoria 3 EM-4 . Enquadramento na forma ao artigo
39 da Lei n9 9265, de 28 de maio
de 1.981.

b) Categoria 3
*	 .

EM-4
•

.

.

.

Enquadramento na forma	 do	 •
artigo 39 da Lei n9 9.253,
de 28 de maio de 1.931.

-
!

professor de 19
Grau - Nivel I. ..

9.500 ?P-II Provimento por concurso palie).	 Professor de 19
Habilitaço especifica a	 nivel	 Grau - Nivel I.
de 29 grau.

13.050 . 4-II-1 Provimento por concurso p5-
olico. klabilitàçio especáfi

.	 _ •
ca a cível de 29 grau

'
c)Categoria 1 EX-1 • . Enquadramento na forma do artigo	 a)Catcgoria 1 EM-1 1Enquadramento na for=a	 do

.

. 29,	 da Lei n5 9265, da IS de maio.
de 1.981

:artigo 29, de Lei r.9 9.255,
I.
e 28 de maio da 1.981.

5)2ategoria 2 EM-3
.

Enquadramento na forma do artigo
2r; da Lci n9 9265, de 23 dc =aio
de 1.9S1

.

.

e)Categoria 3 EM-4

•

Enquadra=ento na forma do artigo b)Categoria 2 EM-3

•

•
.

Enquadramento na forma 	 do.

•

Professor de Defi
eierites Auditivós

•	 .

EM-4
•

.

"
50 . PP-II

•

29, da Lei 9255,de 28 de maio 	 de
1.981.

Provimento por concurso palie°.

Eabilitaço especifica de	 grau -
superior ao cível de	 graduaçio
representada por	 licenciatura
plena.

c)Categoria 3 EM-4

artigo 29 da Lei n9 9.255,

de 28 de maio de 1.981.

Enquadramento na forma	 do
artigo 29 da Lei n9 9.255,
de 28 de maio de 1.581.

i



Assistente Pedagg

' gico de Deficien-
:as Auditivos

PP-II Provimento por concurso de aces

so. Habilitaçao especifica obti-

da em curso superior de gradua-.
ção correspondente a licenciatu-
ra plena e enperiencia mínima de
3(trãs) anos na careira do magis

trio muhicipal, na 'área de Edu.

• cação de Deficientes Auditivos.

EM-6

e

1

EM-6 1. PS EM-6 i350 PP-IIAssistente Pedag5

.dico de Educação
infantil.

Destinado 1 extinçio na vacineis

-.1

Coordenador Pedag5

gico -Educaçio In-

fantil.

Provimento por concurso de'

acesso dentre titulares de

Professores de Edecaçãa In-

fantil, Com exaerancia =a-

nima de 3(trãs) anos na car

reira do magistãrio Munici-

pal. Habilitação em Orienta

ção Educacicnal ou Euaervi-

sao Escolar, correspondente

I a licenciatura plena empe-
I dagcgia ou Complementaçao
¡Pedaaõgica.

PP-II Provimento po 'r concurso piiblico.

Habilitação especifica de grau

superior ao rival de graduação

superior apresentada por licen-
ciatura curta.

6.000Professor de 19

Creu - Nivel II
Professor de 19-
Grau Nivel II

.6.000 22 Provimento por concurso pra-

blico. Habilitação especifi

ca de grau superior ao rival

de graduação representada

por licenciatura curta

Enquadramento na forma da

artigo 39 da Lei n9 9.265,

de 28 de maio de 1.991.

EPI-3 a) Categoria 2a)Categori 2

Enquadramento na forma do

artigo 39 da Lei n9 9.265,
de 28 de maio de 1.981.

EX-4

EM-3

E*-4b)Categoria 3

Enquadramento na forma do artigo
39 da Lei n9 9265, de 28 de maio

de 1.981.

Enquadramento na forma ao artigo

39. da Lei n9 9265, de 28 de raib

de 1.981.

b) Categoria 3 .



. . I .
'Professor de 19

Grau - Nivel I.
9.500

Jt

PP-I/ Provimento por concurso palie°.

Habilitação especifica a	 nivel
de 29 grau.

Professor de 19
Grau -Nveil I.

.

13.050 Pé-II
.

Previ:mento por concurso

blico. HabilitiçÃo especiti
ca a nivel de 29 grau

a)Categoria 1 EMI Enquadramento na forma do artigo a)Categoria'l EM-1
.
Aquadramcnro na forma	 do

b)Categoria 2 E(-3

29, da Lei n9 9265, de 28 de maio
de 1.981

Enquadramento na forma do artigo
da

.

b) Categoria 2	 • EMM-3

'artigo 29, da Lei n9 9.265,

1 e 28 de maio de 1.981.

atento na forma do ar

c)Caregcria 3

.
24;	 Lei n9 9265, de 28 de maio
de 1.991

EnquadramentO na forma do artigo
29 da Lei 9265,de 28 de raio 	 de
1:981.

,

c) Categoria 3 EM-4

.

Itigo 29, da Lei n9" 9.265, de
8 de.nalo de 1.81. -

Enquadramenio na forma	 do

artigo 29 da Lei n9 9.263,

de 28 de maio de 1.981:
Professor de Defi
cieútes Auditivos

EM-4 50 . PP-II

'

Provimento por concurso palico.

Habilitação especifica de 	 grau '

superior ao nivel de	 graduação

representada por	 licenciatura

Professor de 19
Grau - Nível I

- Categoria 3

.
.

EMM4

Enquadramento na forma	 do

artigo 29 da Lei nç 9.265;

de 28 de maio de 1.981.

. plena.
.

Professor de Educ-
çio Infantil.

4.000 PP-II Provimento por concurso padico.

Habilitação especifica a 	 nivel
de 29 grau.

Profes sor de Edu-
caço Infantil

.
.

6.000 PP-II
.

Provimento por ccncurso

blico. Habilitação espacifi

ca a nivel de 29 grau.	 •

-a)Categoria 1 EM-]. Enquadramento.na forma do artigo
29, da Lei n9 9265, de 28 denaio
de 1.981.

a)Categoria 1
.

EM-1 Enquadramento na forma da
artigo 29 da Lei n9 9.265,

de 28 de maio de 19E1.
.

.	 .

b)Categoria 2 EM-3 Enquadramento na forma do artigo
29,da Lei n9 9265, de 28 de maio

de 1.981.	 •

b)Categoria 2 EM-3 Enquadramento na forma 	 do

artigo 29 da Lei n9 9.265, .
de 28 de maio de 1.981.

. '
c)Categoria 3. EM-4 ' Enquadramento na forma do artigo

29,da Lei n9 9265, de 28 de maio

de .1.981.	 .

c)Categoria 3 EM-4 Enquadramento na forma 	 do

artigo 29 da Lei n9 9.265,

de 28 de maio de 1.981.

• ,



Professor de Educi .
-:çao Infantil.

1

l a)Categoria 1	 EM-1

"b)Categoria 2
-

c)Categoria

Provimento por concurso publico.

Habilitaçao especifica a nivel
de .29 grau.

Enquadramento na forma do artigo
29, da Lei n9 9265, de 28 dentio
de 1.981.

Enquadramento na forma do artigo
29,da Lei n9 9265, de 28 de maio
de 1.981.

Enquadramento na forma do artigo
29,da Lei n9 9265, de 28 de maio
de 1.981.

Professor de Edu-
caça° Infantil

a)Categoria 1

b)Categoria 2

c)Categoria 3

Provimento por ccncurso pr1-.

blico. Eabilitaçio especifi
ca a nivel de 29 grau.

Enquadramento na forma do
artigo 29 da Lei n9 9.255,
de 28 de maio de 1951.

Enquadramento na forma do
artigo 29 da Lei n9 9.265,
de 28 de maio de 1.961.

Enquadramento na forma do
artigo 29 da Lei n9 9.265,
de 28 de maio de 1.981.

4.000 P9-II PP-II

Orientador Poda-
gCgico de 19 grau

U:8 7 PS
•

Destinado Vextinçlo na vaaancfa Orientador Pedag.&

gico de 19 grau
EM-8 7 P S Destinado a extinçSo na va.1

cincia.

Educador Musical 16 PS Destinado a extinçSo na vacSncia Educador Musical EM-3 16 PS Destinado à extinçZo na vai
anoja.

Professor de Eco-
nomia DomSstica e
Artes Aplicadas.

EM-1 PS. pestinado a extinçio na vacãncia Professor de Eco-
nomia Dpmãstica e
Artes Aplicadas.

EM-1 .3 PS

I

Destinado à extinçio na va

cincia.

6.000

EM-1

EM-3

EM-4

EM-3

LX-4

-Ti

.

CD I

CL.

CD CD



CLASSES REFER2NCIA
CRITÉRIOS

TEMPO TITULOS

Coordenador Pedaga

gico - 19 e 29

grau-s.

Coordenador Padagii

gico - Educaçio In

fantil

Diretor de Escola

19 e 29 graus

Diretor de Escola

- Educaçío Infantil

Orientador Pedagi5-

gico de 19 grau.

Supervisor de Ensi i EM-9

no - 19 e 29 graus.

Supervisor de Ensi	 EM-10

no - Educaçío

til.

-3

6

10

16

EM-6

EM-7

EM-8

EM-9
•
o

0

a

o

o

CI

a

4

• C

o

EM-8

EM-9

EM-10

5

8

15

6

12

CARGOS DE ESPECIALISTAS DE EDUCAÇÃO

ANEXO IV A QUE SE REFERE O § 19 DO ARTIGO 59 DA LEI N9 9.874 , DE18 DEianeiro DE 1.985

C A R G' O S 	 DOCENTES

CLASSES CATEGORIA REPERENCLt
CRITSRIOS MIMIMOS

TEMPO TITULOS

EM-1 O

' EM-2 6

Professor /9 grau (Nivel /) e

Educiçio Infantil	 .
1

.

EM-3

EM-4

EM-5

9

12

16

o
u
o
u
u

EM-6 20' u
m

e
a. .

EM-3 O. n
-a

EM-4 6 ..4
u

Professor 19 grau

(Nivel. I e II)	 e 2
EM-5

EM-6

9

12

0
....
w
4
n

Educaçio Infantil EM-7 16 m
..1
a

. EM-8 •	 20
u
a
Co

.
EM-4

•

O n

Professor 19 grau EM-5 6 Is
C

INIvel I e II)	 c EM-6 9
m
o

Educaçie Infantil EM -7 12 n

_ EM-3 16

EN-9 20



Retificação da publicação do dia 22/fevereiro/1.985
Lei n9 9.874, de 18 de janeiro de 1.985

, No Anexo III - Leia-se como segue e não como constou:

Professor de 19
Grau - Nivel I.

a) Categoria 1

b) Categoria 2

c) Categoria 3
•

•
Professor	 de
Deficientes Par
ditivos

/ - .
•

E4H1

•
E24-3

E24H4

EM-44
"

9.500

..

50

PP-II

PP-II

-

Provimento por concurso
público. Habilitação es
pecifica a nível de	 23
grau.,
Enquadramento na forma do
artigo 29,da Lei n9 9265,
de 28 de maio de 1.981.

Enquadramento na forma do
artigo 29,da. Lei n9 9265,
de 28 de maio de 1.981.

Enquadranento na forma do
artigo 29,da Lei n9 9265,
de 28 de maio dê 1.981.

Provimento por concurso
público: Habilitação es
pecifica de grau	 supe-
rior ao nível de gradua
ção representada por li
oenciatura plena.

Professor de 19
Grau - Nível I..

a) Categoria 1

•

•
b) Categoria 2

•

c) Categoria 3

,

E4H1

EM-3

EM-4

-

13.050

.

PP-II Provimento por concurso
público.Hebilitação es-
pecifica a nível de	 29
grau.
Enquadramento na	 forma
do artigo 29,da Lei 	 n9
9.265, de 28 de maio de
 1.981.

Enquadramento na 	 forma
do artigo 29,da Lei	 n9
9.265, de 28 de maio de
 1.981.

Enquadramento na 	 forma
do artigo 29 ,da Lei	 n9
9.265, de 28 de maio de
1.981.

• •

• H

• H

>

ei
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SITUAÇÃO	 ATUAL
.	 SITUAÇXO	 NOVA

..C-ARCO REF. QUANTIDADE
mu
TABELA PROVIMENTO

-
. CARGO REF. QUANTIDADE

•	 ,
PARTE
TABELA PROVIMENTO

Orientador Peda-
gõgico de 19 grau

EM-8 7 PS Destinado ã extinção na vacIncia Orientador.Pedagõ
gico de 19 grau .

EM-8 7
•
PS Destinado -a. extinção na va-

cencia.

Educador MUtical EM-3 16 PS Destinado 1 extinçSo na vacIncia Educador Musical EM-3 16 PS Destinado ã extinção na va-
ancia.

-

Professor de Eco-
nomia Domestica e
Artes Aplicadas.

E11-1 3 PS' Destinado ã extinção na vaancia Professor de Eco-
nomia Domestica e
Artes Aplicadas.

EM-1 • .3

•

PS

'

Destinado i extinçio na va-
cincia.

*** publicado novamente por ter saldo com incorreções.



LEI N9 10.797 • DE 21 DE Dezembro DE 1989
Dispõe •obre contratação por tempo deter-
minado, i no. termo. do artigo 37, incleoIX,
da Conetituição Federal, • dã outras pro
vidência..

LUIZA ERUNDINA DE SOQSA L Prefeita do Nunicfpio de São Pau
lo, usando das atribuiçoes que lhe olho conferidas por lei.
Faz eaber que a Camara Municipal, em aaaa ão da 19 de de-
zembro de 1989, decretou e eu promulgo • seguinte leie

'Art. 19 - Esta lei dieciplina aa contrate
Oen por tempo doterminado para atender a neceseidade tom
poréria do excepcional intereaee

Art. 20 Ao contratoçõo. e quo go refere
o artigo 19 somente poderão ocorror nos seguintes caso.:

I - Calamidade pública;
fI - Inundações, enchaqtee, incêndios, •pi

,demiae e surto.;
III - Campanhas de sande ;Abitada;
IV - Prejulzo ou perturbações na prestação

de serviços pGblicoe easenclalet
V - De •mergência,' quando caracterizada a

urgência e inadiabilidade de atendimento da situação que
possa comprometer a realização de •ventos/ou ocasionar
prejuízo à .0(i1. ou a segurança de peaeoaa, obras, servi-
ço., •quipanmntne e outros bons, pGblico. ou partleu1aseg

VI - Neceaeldade da pessoal, em decorrOn-
Ola de dispensa, dominai°, exoneraçno, falecimento e apo-
sentadoria, na. unidades do prestaçao de 4rviçoe ~gen-
elida, estando em tramitação procoeso para realização do
concurso.

Art. 30 - As contratações aorão feita. pe
lo tempo estritamente ~ensarto para atender as hIpõte-
p ez elencadas no artigo anterior, obeervado o prazo méxi-
mo de 6 (sele) meses.

§ 19 - vodada a prorrogação do contra-
to, salvo ao.

a) houver obstãoulo judicial para a reali
ração de concurso,

b) o prazo da contratação for inferior ao
estipulado neste artigo, podendo • prorrogação ser efetua-da até aguei. limite.

§ 29 - É vedada a contratação da mesma
pessoa, ainda que para serviços diferent.e, pelo prezo de
2 (dois) anos • contar do término do contrato.

• Art. 49 - As contratações aterão precedi-
'doe de processo, iniciado por proposta doe Secretario. Mu
nicipoie, e modiante prévia autorização da Prefeita, ouvi
da a Secretaria Municipal da Administração, para eventwris
esclarecimentos.

§ 19 - A autorização e 111 respectiva funda
~taça() legal devera() ser publicado* no °lacto Oficiai
do Município.

§ 29 - Conetarão obrigatoriamente doe pro
postas de contribuição'

justificativa, nos termoè'do artigo
,29$	 •

II - O prazo,
III n A função a ser desempenhada,
IV - A ramunoraçãos
V A dotação orçamentária,

VI - Demonstração da existência de recur-

VII	 Habilitação exigida para • função.
Art. 59 - As contratações deverão obser-

var as seguintes condições.
I - Para funções que correspondam a car-

go., com idêntica donominaçao • referência;
II - Exigência do mesmo nível de •aciolari

dado e demais requisito. de provimento,
III - Fixação de remuneração no grau "A" da

.raepactiva referência de vencimento, na ciaiss inicial,
quando se tratar de carreira,

IV - Prentaçao de horas semanais de traba-
lho correspondentes à prevista para as funções • serem de
aempenhadae.

Parãgrafo único C expressamente vedada
a contrataçào quando existirem cargo. vago, e candidato.

• aprovados em concurso.
Art. 60 - Sõ poderão ser contratados, noa

' termos desta lei, os inter....doe que comprovarem os
quintes requialtozie

• I - Ser brasileiro,
II - Ter completado 18 (dezoito) anos	 de

105/AOS/

'idade:

LEI N9 10.793, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1.989.

DE 22 DE DEZEMBRO DE 1.989.

Plefx .0010.26àef59
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I II/ - Estar no gozo dos diroltom politicomt
•

•

IV - Estar quite com as obrigações milita-

•
reei

V - Ter boa conduta'
VI - Gozar de boa saúde ffoloa o montai o

não ser portador de deliciando incompativel com o exarel
cio dam tonou*,

• VII - Pomauir habilitação prollettional para
o recordai° da' funçõem, quando for o como;

VIII - Atonder Am cond1çõoe especiais, proe-i
critae em lei ou dgoreto, para determinado. funçUon.

Parágrafo único - O controtado na g umirá o
deeomponho do suam funçõoe no prazo convencionado no con-
trato, apresentando no oportunidade a comprovação do /Une
condiçõom fleicae • montais optamo ao Cumprimento doe fun-
ções, conenbetandadee em laudo de manidnde • nopaddade
emitido polo óryio médico competente da Prefeitura.

Art. 79 - Os contratados num termo,' 	 da
premente lel gatão sujeito, moa meemos deverem' e proibi -

sócio, int:notava no tocado A acumulação de cargos e fun-
.

"Oen públicas, e ao mesmo regime de responsabilidade
gentes para os demais gervkdorem públicoa municipais, no
que couber.

Art. 89 - Aos contratado, nos termos	 da
presente lei nedatem os mesmos direitos e vantagene doa
demais morvtdores público, municipais, no que coubor, 	 o
observado eempre o termo final do 'contrato.

Art. 99 - Ocorrerá a roedora° contratuais
I - A podido do contratados

II - Pela conveniência da Administração,
juizo da autoridade que procedou A contrataçad

XI! - guando O contratado incorrer em falta
digdpinnr.

Art. 10 - Na hipOte ge do inciso I do arti
go anterior, o servidor terá direito ao 139 atolado pro-
porcional ao tempo de serviço prestado.

Art. 11	 Na hipOte ge do inciso II do ar-
tigo 99, o contratado terá direito ai

I ••• 139 salári0 propordOnall
II . Pagamento de indenização correeponden

te 410 valor da última remuneragio mensal.
Parágrafo único - Na hipót g eo da rameigão

ocorrer em porfodo inferior a 30 (trinta) dia, do tOrmino
do contrato, • indeni gnção a que oo rofore o Inciso:Ido.
to artigo equivalerá ao valor da remuneração proporcional
ao número do dia. faltentos para o termino.

Art. 12 - 8 voando atribuir ao contratado
enoorgos OU serviços enver gou daquele* Conntnnton do con-
trato, bom como doeignaçõem especiais, nonsraçúoe para cor
ode em comia/ao, afastamentos do qualquor dopado, *cedo
og compativei g com a natureza deste vinculo.

Art. 13 - 8 vedada • contratação para fun
ção correspondente a cargo em comiegão.

Art. 14 - As dlapouiçooll desta loi apli-
oam-ae, no que couber, A. Autarquia., Fundações Públicas,
Empresas Pública. • Sooledadoe do Economia Mito.

Art. 15 - Am despesas com a execução dou-
ta lei correrão por conta das dotagdse orgamentAriaa prõ-
prime, suplementadas se neceneArio.

Art. 16 - Esta lei entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contra-
rio.
PREFEITURA DO MUNIC/PIO DE Sá° PAULO, nos 21 de Demmino
de 1989, 4369 da fundação de Se0 Paulo.
lUIZA ERUNDINA DE SOUSA, PREFEITA
11/LIO PEREIRA BICUDO, Secretário dos Negúoiom Jurldicoe
AIIR ANTONIO KRAIR, Secretario da g Finallom
FLPMINO FECRIO FILHO, Secretario Municipal da Adminis-
tração
EDUARDO JORGE MARTINS ALVES COBRIU°, Secretario Munici-
pal da Saúde
LADISLAS DONUOR, Secretario doe Negõenom Extraordinários
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 21 de
Der-miro do 1989.

JOSO RDUARDO MARTINS CARDOZO, Secretario do Governo muni-
cipal

real



•

•

,LEI N9 9.874 , DE 18 DE JANEIRO DE 1985

, DE 19 DE JANEIRO DE 1985

LEI N9 9.874 , DE 18 DE janeiro 	 DE 1.985

Reestrutura a Carreira do Magistério Munici-
pal, institui a evolução funcional, e dã ou
tras providências.

•
MARIO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando das a-
tribuições que lhe são conferidas por lei.
Faz saber que a Câmara Municipal, em sessão 21 	 de dezembro
de 1.984, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 19 - Esta lei reestrutura a Carreira do

Magistério Municipal, instituída pela Lei n9 8.209

março de 1.975.

Art. 29 - O Quadro do Ensino Municipal, priva

tivo da Secretaria Municipal de Educação, compreende os cargos

constantes do Anexo I desta lei, onde se discriminam as quanti

dades, 'denominações e referências de vencimentos.

ger- A Carreira do Magistério Municipal
é constituída de cargos de provimento .efetivo, agrupados 	 eml

. I - Cargos docentes, com as seguintes classes:

a) Professor de Educação Infantil;

b) Professor de 19 Grau - Nivel I; •

c) Professor de 19 Grau - Nivel II;

II - Cargos de Especialistas de Educação, com

as seguintes classes:

• a) Coordenador PedagOgico - Educação Infantil;

b) Coordenador Pedagtigico - 19 e 29 Graus;

c) Diretor de Escola - Educação Infantil;

d) Diretor de Escola - 19 e 29 Graus;

e) Orientador PedagOgico de 19 Grau;

f) Supervisor de Ensino - Educação Infantil;

g) Supervisor de Ensino - 19 e 29 Graus.

Art. 49 - Acesso é a elevação do fundionãrio,

dentro da carreira, a classe superior, de maior exigência de

titulação ou de maior grau . de responsabilidade na estrutura do

Ensino Municipal, processando-se mediante concurso de provas e

títulos, na forma a ser estabelecida em decreto.

Art. 59 - Evolução funcional é a passagem do;

docente ou especialista de educação na respectiva classe ã re-

d2 4 de

classes escalonadas, e compreende:classes escalonadas, e compreende:
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Ur-anela de retribuição mais elevada, mediante a apuração, do

tempo de serviço no Magistério Municipal e apresentação de tí

tulos, na forma a ser estabelecida em decreto.

§ 19 - Para fins do disposto neste artigoexi

gir-se-é o mínimo progressivo de tempo de serviço no Magisté-

rio Municipal estabelecido no Anexo IV, integrante desta lei.

§ 29- Aos títulos referidos no "caput" deste

artigo serão atribuidos pontos progressivos, na forma a ser

estabelecida em decreto.

•	 Art. 69 - Somente serão abrangidos pela evolu

ção funcional os professores que contarem, no mínimo, 3 (três)

anos de efetivo exercício na carreira do Magisterio mUnic3.pal.

Art. 79 - Ressalvada a hipótese prevista no

artigo 16, os enquadramentos decorrentes da evolução funcional

serão efetuados na referencia imediatamente superior, de confor

midade com o Anexo TV, sempre observado o intersticio de 1 (um)

ano na referencia, para novo enquadramento.

Art. 89 - Os enquadramentos nas categorias

previstas nos artigos 29 e 39 da Lei n9 9.265, de 28 de maio de

1.981, bem como o provimento de cargos de Especialistas de Edu-

cação, medianfe concurso de acesso, que se operarem após a vi

gencia desta lei, serão feitos na referencia correspondente ao

critério de tempo de serviço estabelecido no Anexo IV, integran

te desta lei, observado o disposto no parégrafo único do artigo

16.

Art. 99 - Os Professores de 19 Grau - Nível I

e Nível II e de Educação Infantil, bem como os Especialistas de

Educação que ocupem outros cargos da carreira, vagos ou em subs

titUição, perceberão a diferença entre a respectiva referencia

e a correspondente ao tempo de serviço em cada classe, observa

do o disposto no parégrafo único do ,artigo 16.

Parégrafo único - Aplica-se o disposto neste

tartigo aos ocupantes dos cargos de Assistente de Diretor - 19 e

29 Graus e de Coordenador de Atividades Culturais, de' provimen

to em èomisso, considerada correspondência desses cargos com

o da classe de Coordenador Pedagógico - 19 e 29 Graus.

Art. 10 - Ao Professor Substituto, desde que

não ocorra a hipótese prevista no artigo 69, parãgrafo 19, da

Lei n9 8.694, de 31 de março de 1.978, é assegurado o repouso

remunerado mínimo correspondente a 2/30 (dois trinta avos) 	 do
valor das Referencias EM-1, EM-3 ou EM-4, respectivamente, de

acordo com a categoria em que se enquadre, desde que não tenha

mais de 2 (duas) faltas injustificadas no mês.
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Art. 11 - Exigir-se-ã do Professor de	 19

Grau - Nivel I e de Educação Infantil, bem como do Professor

Substituto de 19 Grau - Nivel I e de Educação Infantil, para

regencia de 'classes de ensino para deficialtes auditivos, habi

inação especifica em Educação de Excepcionais - Deficientes de

Audio-comunicação, de grau superior ao nivel de graduação re-

presentado por. licenciatura plena. .

§ 19 - A exigência referida neste artigo se-

rã estendida ao Coordenador Pedagógico que atuar junto a essas

classes.

§ 29 - A escolha de classes para ensino de

deficientes auditivos serã regulamentada por ato do Secretario

Municipal de Educação. ..

Art. 12 - As Escolas de Ensino Supletivo se-

rão dirigidas por Diretor de Escola - 19 e 29 Graus, nomeado em

comissão,_na forma do Anexo II, integrante desta lei, aplican
do-se, aos respectivos titulares, o disposto no" "caput' do ar

tigo 99 desta lei. 	 --

Art. 13 - É vedada a acumulação das vantagens

decorrentes do disposto no artigo 39 da Lei n9.8.097,  de 12 de

agosto de 1.974, com a redàção dada pelo artigo 13 da Lei n9

9:170, de 4 de dezembro de 1.980, com a incorporação prevista

1 

no artigo 59 da Lei n9 9.662, de 28 de dezembro de 1.983.--_.	 .----

Art. 14 - A•transformação dos cargos ' efetuada' Art. 14 - A•transformação dos cargos'efetuada

por esta lei não afetarã quaisquer vantagens de ordem pes-

soal conferidas aos atuais titulares efetivos daqueles cargos,
inclusive no que tange ao tempo de serviço exercido.

Art. 15 - Na apuração de tempo de serviço no-

Magistério, para fins de evolução funcional, computar-se-á, ao

Professor, o tempo de exercicio no cargo de Educador Musical,

de Assistente de Atividades ArtIsticas e de Coordenador de Ati

vidades Culturais.

Art. 16 - Em caráter excepcional, o primeiro

enquadramento decorrente da evolução funcional, do integrante

da carreira do Magistério, far-se-ã, exclusivamente, mediante

a apuração do tempo de efetivo exercicio(VETADO)Municipal.

•

•



Parágrafo único - O enquadramento previsto nes

!te artigo far-se-ã, automaticamente, na referencia 	 correspon

Idente ao tempo de serviço apurado, ou, quando no 	 ocorrer

'correspondência, na referencia inferior mais próxima.

Art. 17 - Aplicar-se-e aos inativos o enquadra

mento a que se refere o artigo 16, tendo como base o tempo

de serviço (VETADO)Municipal completado na . data da aposenta

dona.

Art. 18 - Ficam introduzidas, no Quadro de Car

gos do Ensino Municipal e da Secretaria Municipal de Educação,

as alterações constantes dos Anexos II e III, integrantes

desta lei, observadas as seguintes normas:

I - Criados os cargos que, não figurando 	 na

coluna Situação Atual, constam da coluna Situação Nova;

II - Mantidos, com as alterações previstas na.

coluna Situação Nova, os constantes em ambas as situações.

Art. 19 - As despesas com a execução desta lei.

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, su-
plementadas se necessário.

Art. 20 - Esta lei entrará em vigor na data

de sua publicação, salvo quanto ao disposto no artigo 16, que

vigorará a partir de 19 de janeiro de 1.985, revogadas as dis

posições em contrário.

.PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de janeiro
de 1.985, 4319 da fundação de São Paulo.
MARIO COVAS, PREFEITO
JOSÉ AFONSO DA SILVA, Secretário dos Negócios Jurídicos
DENISARD CNEIO DE OLIVEIRA ALVES, Secretário das Finanças
ADILSON ABREU DALLARI, Secretário Municipal da Administração
GUIOMAR NANO DE MELLO, Secretário Municipal de Educação
NELSON FABIANO, Secretário dos Negócios Extraordinários
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de ja-
neiro de 1.985.
JOSÉ DUVAL GUEDES FREITAS, Secretário do Governo Municipal •



Quantidade DenominagSo do Cargo	 Refer2ncia

Delegado Regional de EducacSo	 EM-10

Supervisor de Ensino - 19 e 29 graus 	 EM-9

Supervisor de Ensino - Educaca.o Infantil	 EM-9

Orientador Pedagag..o de 19 grau 	 EM-S

Diretor de Escola - 19 e . 29 graus	 EM-8

Diretor de Escola - Educaçã'o Infantil	 EM-8

Coordenador Pedagagico - 19 e 29 graus	 EM-6

Coordenador Pedagõgico - EducacSo Infantil	 E11-6

Coordenador de Atividades Culturais 	 .EM-6

Assistente de Diretor de Escola - 19 e 29 graus 	 EM-6

Professor dd 29 grau	 EM-4

Professor de 19 grau - Nivel II

Categoria 3	 EM-4

Categoria 2	 EM-3

90

65

7

369

350

702

350

50

350

150

12.000

ANEXO I X LEI No 9874 • DE 18 DE jalle1/0 . DE 1.985

QUADRO-DO ENSINO MUNICIPAL

Quantidade DenominncRo do Cardo Refer7incia

13.050 Professor de 19 grau - Nivel 	 I

Categoria 3 EM-4
• Categoria 2 EM-3'

Categoria 1
6.000 Professor de Educaeao 	 Infantil

Categoria 3 EM-4

•	 Categoria	 2- EM-3

Categoria 1 EM-1

300 Assistente de Atividades Artísticas EM-3

16 Educador Musical EM-3

400 Secretario de Escola	 (Encarregado de Secretaria) EM-2

. 3 Professor de Economia Domi,stica e Artes Aplicadas EM-1

6.525 Professor Substituto - 19 grau - Nivel I

Categoria 3 EMS-4

Categoria 2 Ems-S

Categoria	 1 EMS-1

.	 3.000 Professor Substituto - Educaç'ío Infantil

Categoria 3 EMS-4

Categoria 2 EMS-3.

'	 Categoria 1 RHS-1
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ANEXO II A LEI N9 9874 , DE 18 DE janeiro DE 1.985

SITUAÇÃO	 ATUAL
•	 .

SITUAÇÃO	 NOVA

CARGO REF. QUANTIDADE
PARTE

TABELA PROVIMENTO •	 CARGO REF. QUANTIDADE
PARTE

TASELA PROVIMENTO

Assessor recnieo

Assessor recnico

DA-12

DA-12

5

2

PZ-I

?P-I

Livre provimento em	 . comisso,
pelo Prefeito, dentre portado-
res de diploma de nivel univer-
sitírio.

Livre provimento pelo Prefeito.

Assessor Teenico DA-12 12 PP-I

•

Livre provimento em comissro,
pelo Prefeito, dentre portai(
res de diploma de nivel'uni-
versitrrio.

Assistente ricnico DA-11 5 PP-I Livre provimento	 em	 comissro,
pelo Prefeito, dentre	 portado-
:es de diploma de nivel univer-
sitirio.	 .

Assistente Tecnic
e

DA-11 10 P-I Livre provimento em cemissro,
pelo Prefeito, dentre portado'
res de diploma de nivel uni--I
versitírio.

Delegado Regional
Tducaçío

alegado Regional
de Educaçao

EM-10

EM-10
/

2

3

PP-I

.
PP-I

Livre provimentd	 em	 cemissio,
pelo Prefeito, dentre titulares
dos cargos de Especialistas	 de
Educaçao.

Livre provimento em	 cemissio,
pelo Prefeito, Centre titulares
dos cargos de Especialistas	 de
"- ,--ço, ressalvada a situaçro
de efetividade dos atuais titu-_
lares c assegurada a	 percepçao
da gratificaçio pelo regime	 de
tempo completo, no qual . conti-
nuam inclui:dos.'

Delegado Regional-
de Educaçao

EM-10 5 PP-I .

Livre provimento em comisso,
pelo Prefeito,	 dentre	 Enre-
grantes do Magistrio Munici-
pal., com o minino de 	 6	 anr:
na carreira, cem	 habilitaçro
em grau superior,	 correspon-
dente a licenciatura	 plen?.,
ressalvada a. situaçao de e2:-
tividade do atual	 titular,
prevista pela Lei n9 9.263,e,
28 de maio de 1.981.

. .



ri-:ctor de Ensino

Supletivo
EM-8

-

5 PP-I

1

Livre provimento em comissao, pe

lo Secretírio Municipal de Educa

çao. Habilitaç 'ío específica obti
da em curso superior de graduaçm
correspondente a licenciatura pia
na.

.

•

1

Diretor de Escola
19 e 29 graus

•

•

1

E1-8

*

1

17 PP-I

.

Livre provimento em cemiss"::o
pelo Secretario Municipal d:.

Educaçao, dentre	 titulares í

dos cargos de coordenador pc!

dagOgico 19 e 29 graus e pro.—
fessor de ensino de 19	 grau;
com ezperiencia	 rnina	 2.a 5
anos na carreira do Magioti:-:
rio Municipal, na Srea de en

sino de 19 grau. Habilitaçar.
em administraçio escolar ccr'
respondente a	 licenciatura .
plena em Pedagogia ou Comel. _
mentaçao Pedagógica.

.	 :
•

Assistente .de
Diretor de Escola
de 19 grau

EM-6

.

300

•

PP-I
.	 -

Livre provimento em cemlssao, pe
_ „lo Secretírio Municipal de Educa...	 —

çao, dentre Professores do	 19
grau. Eabilitaçao em Administra-
ç:-.0 Escolar ' correspondente a li-
cenciatura plena e, no mínimo de
3 (tas) anos na carreira do Ma-

gist;rio Municipal.

Assistente de
_Diretor de Escola

de 19 e 29 graus

EM-6 350 PP-I
.	 - .

Livre provimento em com:sszo'
pelo Secretario ,.unIcIpa, 422...
Educaçzo, dentre Professorer
de 19 grau, com experiEncia
mínima de tre's	 (3) anos	 na!
carreira do MagistErio Nuni-:
cipal. Echilitaçao em Adr.i- ;

-isr.:ação Escolar ce--.--,:cn-i
ente a licenciatura plena

em Pedagegia ou Complementa-i
;çio Pedagógica.	
!
•

Ceordenador de

A.r.ividrdts
Artísticas

EM-6

-

m, 50
•

PP-I

.
.	 .	 -

Livre provimento em comisso, pc-

lo Secrer5,rio Municipal de Educa-
çao. EaMliraçae no nivel da 29
srau para n2g1sterio	 e habilita-

çjo de grau superior em c.ducaçao
ard.stica correspOndente a licen-
ciatura plena.	 .

coordenador de

Atividades Cultu-
rajs

EM-6 50 Prri

.

.
'-ivre provi=anto em coniss.4.:.;

,elo Sccretãrio Municipal d.,.::_.
-ducaçao.	 Habilitaçao de v.r.:'
uperior correspondente a ii.

enciatura plena.	
_



-	 .	 .

SITUAÇÃO	 .ATUAL	 SITUAÇÃO	 .	 NOVA

CARGO	 • REF. QUANTIDADE
PARTE

TAB'LA	 PROVIMENTO	 CARGO	 . REF. QUANTIDADE
PARTE

TABELA PROVIMENTO

?rafessor de

29 grau
E*4 150 PP-I	 1 Livre provimento em comisso, pe-

lo Secretirio-Municipal de Educa-
çio. Habilitaçio especifica de
grau superior representada por li
cenciatura plena.

Professor de

29 grau

•

EM-4

-

150

-

PP-I Livre

sio,
pai

çio

rior
ciatura

provimento em comis- !
pelo SecretSrio Muaici:__.
de Educaçio. Habilita-
especifica de grau st:se'

representada per lic'en
plena.	 .

Assistente de
Atividades
Artísticas.

LX-3 300 PP-I

Isdau

-
ivre provimento em comisso, pe-
lo Secretario Municipal de Educa-
çio. Habilitaçio ao nivel de	 29

para magistãrio e habilita-
io de grau superior em educaçio
artística correspondente a licen-
iatúra curta.

Assistente de

Atividades
Artísticas.

.

L1-3 300

.

PP-I Livre provimento em canis-
sio pelo Secretario Nunici--
pal de Educaçao. Habilita-.
çio ao nivel de 29 grau pa-
ra Magistgrio e habilitaçio

de grau superior em educa-
ção artística corresponden-

te a licenciatura curta.

SecretSrio de
Escola
(Encarregado	 de
Se..........ia)

EM-2 300 PP-I

n-I

-

Livre provimento em comisso, PC-
lo SecretSrio Municipal ae Educa-
ç.io, dentre portadores de Certifi
cedo de conclusa° de ensino de g
rrau.

•

•
kivre prcvimento em comisso, pe-1 Professor
ilo SecretSrio Municipal de Educa-

6ao. Edailitaçao espec:fica de

krau superior ao nivel de gradua-

ic, representada por licenciatura

%Furta. Cargos que se extingnirio,
tiromaticameate, na medlda em que

'oram provides per concurso 	 os

-arcos efetivos correspondentes.

.
Secretirio de
Escola
(Encarregado de
Secretaria)	 .

de 19

grau - Nivel II

EM-2 400	 PP-I

.

6.000	 PII:

:2''''''""--- 	

Livre provimento . em comis-
sio, pelo SecretSrio Munici

pai de Educacio, dentre per
tadores de.certificado	 de
conclusio de Ensino de	 29'
grau.	 .

Livre provimentc em co.mis-•-
sao, pelo Sccrerjirio .1.=i.::..•_	 .	 -
pai de Educaçao. 'da'ailltf'.--
çao especifica de grau susa

rior ao nivel de sraduaçao :
representada por licenaic:,!,

-I
ra certa. Carnes ç-.4..
tinuirr.o, aute=tial-:_:n!•,

na medida em que foro:: pra-

vidos por concurso os cara:

efetivos correspondentes.

2rofessor de 19

,7.ran - Nivel II
4.000
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LEI N.o 8694, DE 31 DE MARÇO DE 1978

Altera o quadro de pessoal da Secre-
taria Municipal de Educação, e dá
outras providéncias.

Olavo Egydio Setubal. Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei.

Faço saber que a Câmara Municipal. em sessão de 22 de março de 1978,

0110	
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1.o — A carreira do Magistério Municipal é constituída de cargos
de provimento efetivo e compreende:

I - Cargos docentes, com as seguintes classes:
a) Professor de Educação Infantil;
b) Professor de 1.o Grau — Nivel I;
c) Professor de 1.o Grau — Nível II;
d) Professor de Deficientes Auditivos;

II • Cargos de Especialistas de Educação. com  as seguintes classes:
a) Assistente Pedagógico:

1- de Educação Infantil;
2- de 1.o Grau;
3- de Deficientes Auditivos;

b) Orientador Educacional:
I - de 1.o Grau;
2- de Deficientes Auditivos;

c) Assistente de Diretor de Escola de 1.0 Grau;
d) Diretor de Escola:

1- de Educação Infantil;
2- de 1.o Grau;
3- de Deficientes Auditivos;

e) Orientador Pedagógico:
1- de Educação Infantil;
2- de 1.o Grau;

f) Inspetor Escolar;
g) Supervisor Regional:

1- de Educação Infantil;
2- de Educação.

Parágrafo único — Aplicam-se aos ocupantes de car gos docentes e de
especialistas de educação, de provimento em comissão, as disposições conti-
das na Lei n.o 8209, de 4 de março de 1975, no que range aos direitos e de-
veres dos integrantes da carreira do Magistério Municipal.

Art. 2.o — Os titulares de cargos docentes atuarão nas seguintes áreas:

I - Os Professores de Educação Infantil, na de educação infantil, desti-
nada a crianças da faixa etária de 3 a 7 anos;
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II - Os Professores de 1.o Grau — Nível I. na de 1.a a 4.a séries do ensi-
no de I.o Grau;

III - Os Professores de 1.o Grau — Nível II, na de 5.a a 8.a séries do ensi-
no de 1.o Grau;

IV - Os Professores de Deficientes Auditivos, em todo o ensino especial a
nível de pré-escola e de 1.o Grau, destinado a deficientes auditivos.

Parágrafo único — Os titulares de cargos docentes, com mais de dois
anos de efetivo exercício. poderão ter lotação em órgãos técnicos da Secre-
taria Municipal de Educação, observado o limite de 350 cargos.

Art. 3.o — Ficam criados ou :dterados os cargos e funções gátificadas
constantes das Tabelas ', 	 anexas à presente lei.

Art. 4.o — Os cargo' de Professor Substituto de 1.o Grau — Nível 1 e
de Professor Substituto de Educação Infantil, a que se refere a Tabela I, ane-
xa à presente lei, serão providos por ato do Secretário Municipal de Educa-
ção. na medida das necessidades do ensino, não podendo exceder, no entan-
to, o limite de I (um) para cada 2 (duas) classes em funcionamento.

Art. 5.o — O valor da referência EM-S-1. atribuída aos Professores
Substitutos de 1.o Grau — Nível I e Professores Substitutos de Educação
Infantil, corresponde à terça parte do valor da referência EM-I. constante da
escala de padrões de vencimentos instituída pelo artigo 40 da Lei n.o 8209,
de 4 de março de 1975.

Art. 5.0 — Por dia de trabalho docen te efetivamente realizado, que ul-
trapassar .1 10 (dez) dias. em substituição ou exercício eventual de classe
vaga, o Piofessor Substituto perceberá remuneração equivalente a 1130 (um
trinta avos) do valor da referência EM-I, observado como limite o mês de
trinta dias.

§ 1.o - Para efeito de remuneração. será computado como dia de tra-
balho o derningo, feriado ou facultativo que ficar intercalado entre dias de
docência.

§ 2.o — O Professor Substituto terá et‘ ..:to ao pagamente correspon-
dente às férias escolares, proporcional à remuneração percebida no semestre
letivo imediatamente anterior às férias objeto do pagamento.

§ 3.o — O Professor Substituto quc durante o período letivo anterior
às férias não tenha, em cada mês, completado 10 (dez) dias de trabalho do-
cente, fica obrigado a prestar serviços na programação de atividades escola-
res, segundo escala, tantos dias quantos necessários para complemento da-
quele mínimo, não se lhe exigindo, entretanto, mais oi . c 10 (dez) dias de
serviço no período.
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Art. 7.o — Aos cargos de Professor Substituto de Deficientes Auditi-
vos, a que se refere a Tabela I. anexa à presente lei, será atribuído o valor da
referéncia EM-S-V1, correspondente à terça parte do valor da referéncia
EM-VI. constante da escala de padrões de vencimentos instituída pelo artigo
40 da Lei n.o 8209. de 4 de março de 1975.

Parágrafo único — Aplicam-se ao Professor Substituto de Deficientes
Auditivos as disposições contidas nos artigos 4.o. 5.o. 6.o, e respectivos
parágrafos. desta lei.

Art. 8.o — Fica extinta a função de Professor Substituto a que se refe-
re o artigo 28 da Lei n.o 8209, de 4 de março de 1975, ressalvados os direi-
tos assegurados daqueles que já tenham sido declarados estáveis no serviço
público.

Art. 9.o — O re gime de trabalho dos integrantes da carreira do magisté-
rio compreende as seguintes modalidades:

I • Regime de tempo parcial, com 24 (vinte e quatro) horas semanais de
trabalho;

II - Regime de tempo completo, com 40 (quarenta) horas semanais de
trabalho.

§ 1.o — Inclui-se no cálculo semanal da carga horária do trabalho do-
cente o tempo destinado à hora-aula e hora-atividade exigida para o desem-
penho de suas atribuições.

§ 2.o — O tempo destinado à hora-aula deverá compreender, no míni-
mo, a 20 (vinte) horas por semana.

Art. 10 — Os titulares de cargos de Professor de Educação Infantil. de
Professor de 1.0 Grau — Nível I e de Professor de Deficientes Auditivos, em
exercício na unidade escolar, estão sujeitos ao regime de tempo completo.

Art. 21 — Os Professores de /.o Grau — Nível II, integrantes da car-
reira do magistério, ficam submetidos ao regime de tempo parcial, a que se
refere o artigo 9.o desta lei.

Parágrafo único — Por hora-aula que ultrapassar o limite do regime
de tempo parcial, o Professor de 1.0 Grau — Nível II perceberá remune-
ração equivalente a 1/100 (um centésimo) do valor do respectivo padrão de
vencimentos. .

Art. 12 — Os Professores de 1.0 Grau — Nível II e de 2.o Grau, ocu-
pantes de cargos de provimento em comissão, ficam submetidos ao regime
de tempo parcial estabelecido no artigo 9.o desta lei, observado o disposto
no parágrafo único do artigo anterior.
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Parágrafo único — No caso de não ser atimiido o limite fixado para o
regime de tempo parcial. em razão da carga horária estabelecida, proceder-
se-á ao desconto equivalente a 1/100 (uni centésimo) do valor do respectivo
padrão de vencimentos por hora-aula não ministrada.

Art. 13 — Não se interromperá a percepção da gratificação de nível obti-
da pelos docentes e especialistas de educação que. por nomeação ou designa-
ção. venham a exercer outros canos da Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único — Aplica-se .aos atuais Chefes de Seção Técnica efeti-
vos, cujos cargos sejam de provimento privativo dentre integrantes da carrei-
ra do Magistério Municipal. o disposto no artigo 10 da Lei n.o S519, de 3 de
janeiro de 1977. desde que preenchidos os requisitos exigidos.

Art. 14 — Aplica-se aos Diretores de Divisão Técnica e aos Chefes de
Seção Técnica. cujos =aos sejam de provimento privativo dentre especialis-
tas de educação. o disposto no artigo 43 e parágrafo único da Lei n.o 8209,
de 4 de março de 1975.

Art. 15 — A remoção dos integrantes da carreira do magistério, de uma
unidade escolar para outra, será efetuada mediante concurso anual, confor-
me dispuser regulamentação a ser baixada por portaria do Secretário Muni-
cipal de Educação.

Parágrafo único — À regulamentação de que trata este artigo valorizará
o exercício efetivo das atribuições próprias da carreira do magistério.

Art. 16 — A lotação de docentes, na forma do parágrafo único do arti-
go 2.o desta lei, poderá ser feita a qualquer época e com a anuência do servi-
dor, observado o interesse do ensino.

Art. 17 — Os ocupantes de cargos docentes que se afastarem da regên-
cia de classe, com base no artigo 168 do Decreto-Lei estadual n.o 13.030, de
28 de outubro de 1942, perderão sua lotação na unidade escolar.

Art. 18 — Os cargos de Chefia de Seção e Diretoria de Divisão do De-
partamento Municipal de Ensino e do Departamento de Educação Infantil
passam a ser de livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre integran-
tes da carreira do Magistério Municipal, com licenciatura plena. ressalvada a
situação de atuais titulares efetivos, que ficam reenquadrados nos novos pa-
drões estabelecidos.

Art. 19 — A Secretaria Municipal de Educação procederá, anualmente,
ao chamamerfto para matrícula da população que alcance a idade escolar, de
conformidade com o disposto no artigo 20 da Lei federal n.o 5692, de 11 de
agosto de 1971.
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§ 1.o — Para os trabalhos a que se refere este artigo, fica a Secretaria
Municipal de Educação autorizada a aproveitar até 10% (dez por cento) do
total de Professores, efetivos ou substitutos, observado o limite máximo de
30 (trinta) dias.

§ 2.o — Aos Professores aproveitados, nos termos do parágrafo ante-
rior. será concedida retribuição especial diária correspondente a 1/30 ( um
trinta avos) do-Padrão EM-I-A, para os Professores de 1.o Grau — Nível I:
e 130 (um trinta avos) do Padrão EM-V .A. para os Professores de 1.0 Grau
— Nível 11.

Art. 20 — Os cargos de Assistente de Atividades Artísticas e de Coor-
denador de Atividades Artísticas, constantes da Tabela I. ficam sujeitos. res-
pectivamente. ao reme de tempo parcial e regime de tempo completo. nes
termos do artigo 9.o desta lei.

Parágrafo único — Pela prestação de serviços em regime de tempo com-
pleto, os Coordenadores de Atividades Artísticas farão jus à gratificação de
que trata o artigo 43 e parágrafo único da Lei n.o 8209, de 4 de março de 1975.

Art. 21 — Ficam extintas as funções de Assistente Musical e de Orien-
tador Musical, a que se refere a Lei n.o 8519, de 3 de janeiro de 1977.

Art. 22 — Fica reduzido para 2 (dois) anos o prazo a que se refere o
item II do artigo 18 da Lei n.o 8209, de 4 de março de 1975.

Art. 23 — Os benefícios desta lei são extensivos aos servidores inativos
cuja situação. quando em atividade, tenha correspondência com os novos en-
quadramentos estabelecidos na presente lei.

Art. 24 — As despesas com a execução desta lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 25 — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de São Paulo, aos 31 de março de 1978,425.o
da fundação de São Paulo. — O Prefeito, Olavo Eudio Setubal O Secre-
tário dos Negócios Jurídicos, Carlos Eduardo Sampaio Dória — O Secretá-
rio das Finanças, Sérgio Silva de Freitas — O Secretário Municipal de Edu-
cação, Hilário Torloni — O Secretário de Serviços Internos, Hélio Martins
de Oliveira — O Secretário dos Negócios Extraordinários, Cláudio Salvador
Lembo.

Publicada na Chefia do Gabinete do Prefeito, em 31 de março de 1978.
— O Chefe do Gabinete, Erwin Friedrich Fuhrmann.
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TABELA 1 ANEXA A LEI N.o 8694, DE 31 DE MARÇO DE 1978

SITUA ÇÃO 	ATUA!. SITUA Ç Á O	 NO VA

' Cargo Rei: Quant. Provimento Cargo

I. Superintender] te	 de
d ucação

2.Chefe de Assessoria
Técnica

3. Assessor Técnico

&Delegado Regionalde
Educação

Ref

DA-14

DA-13

DA-I 2

DA-12

Quem.

1

1

3

5

Provimento

Livre provimento em
comissão pelo Prefeito,
dentre pessoas de no-
tória experiéncia e ca-
pacidade em assuntos
educacionais.

Livre provimento em
comissão pelo Prefeito,
dentre portadores de
diploma de nível uni-
versitário.

Idem

Livre provimento em
comissão pelo Prefeito,
dentre	 titulares	 dos
cargos de Especialistas
de Educação.

1.

5. Assessor Jurídico DA-12 2 Livre provimento em
comissão pelo Prefei to,
dentre	 portadores de
diploma	 de	 Bacharel
em Ciéncias Jurídicas
e Sociais.

6. Diretor de Divisão
Técnica

DA-11 I Livre provimento em
comissão pelo Prefeito,
dentre	 portadores de
diploma de nível uni-
versitário.

' 7. Assistente Técnico DA- l 1

•

5 I.ivre provimento em
comissão pelo Prefeito,
dentre	 portadores de
diploma de nível uni-
versitário.

8. Diretor de Divisào DA - 11 4 Idem
1 Administra uiva)

9. Diretor de Divisão DA-1 I 2 Livre provimento em

•
Técnica comissão pch i Pre feito,

dentre	 integrantes da
carreira do Magistério
Municipal com licen-

. . ciatura plena.

10. Dire tor do Centro In-
terescolar Municipal

DA • 9 I Livre provimento em
comissão pelo Prefeito.
llabilitação específica
obtida em curso supe-
rior de graduação cor-
respondente a licencia-

*. . tura plena.



•••••••••••

Folha n.o

n.'	

do proc.

e 19 _V_

11.Secretário Executivo DA . 1 1 Livre provimento em
comissão pelo Secretá-
rio Municipal de Edu-
cação.

•	 • 12.Chcfe de Seção
Técnica

24 1 Livre provimento em
comissão pelo Prefeito,
dentre portadores de
diploma de nível uni-
versitário.

•

13. Chefe de Seção
Técnica

24 3 Livre provimento em
comissão peloPrefeito,
dentre integrantes da
carreira do Magistério
Municipal, com licen-
ciatura plena.

14.Fonoaudiólogo

.

20 15 Livre provimento em
comissão pelo Secretá-
rio Municipal de Edu-
cação, dentre portado-
res de diploma dc Fo-
noaudiólogo.

15.Auxiliar de Inspeção 13 40 Livre provimento cm, comissão pelo Secretá-
rio Municipal de Edu-
cação, dentre portado-
res de certificado de
conclusão de Ensino

. de 2.o Grau.

• .",;;;;,f .

'

16. Professor de 2.oGrau

17. Professor de 1.oGrau
- Nível II

18.Coordenador de Ati-
vidadcs Artísticas

EM-V1

EM-V

EM-VII

300

. 6000

50

Livre provimento em
comissão pelo Secretá-
rio Municipal de Edu-
cação. Habilitação es-
pecífica de grau supe-
rior representada por
licenciatura plena.

Livre provimento em
comissão pelo Secretá-
rio Municipal de Edu-
cação. Ilabilitação es-
pecífica de grau supe-
rior ao nível de gradua-
ção representada por
licenciatura curta. Car-
gos que se extinguirão,
automaticamente,	 na
medida em que forem
providos por concurso
os cargos efetivos cor-
respondentes.

Livre provimento em
comissão pelo Secretá-
rio Municipal de Edu-
cação.	 I labilitação ao
nível dc 2.o Grau para
magistério	 e habilita-
ção de grau superior
em educação artística
correspondente	 a	 li-
cenciatura plena.



11.11/Waianialageboaffielim.aw+Iii.Ileldim•Ylellf MIEM abilleal. MIM	 II • ia i

23.Professor Substituto
de Educação Infantil

EM-S-I 1250 Livre provimento cm
comissão pelo Secretá-
rio Municipal dc Edu-
cação. Habilitação es-
pecífica	 ao	 nível	 de
2.o Grau.

24.Profcssor Substituto
de Deficientes Audi-
tivos

EM-S-VI 10 Livre provimento em
comissão pelo Secreta-
rio Municipal de Edu-
cação. Habilitação es-
pecífica ao nível de li-
cenciatura plena.

25.Educador Sanitário 20 40 Livre provimento cm
comissão pelo Secretá-
rio Municipal de Edu-
cação, dentre portado-
res de diploma de Edu-
cador Sanitário.

26. Auxiliar Administra-
tivo dc Ensino

13 300 Livre provimento em
comissão pelo Secretá-
rio Municipal de Edu-
cação, dentre portado-
res	 de certificado de
conclusão de Ensino
de 2.o Grau. .

..

•

to.n

t.te

•

. 	 .

19.Assistente de	 Ativi-
dades Artísticas

EM-V 300 Livre provimento em
comissão pelo Secretá-
rio Municipal de Edu-
cação. Habilitação ao
nível de 2.o Grau para
magistério	 e	 habilita-
ção de grau superior
em educação artística
correspondente	 a	 li-
cenciatura curta.

.
.

20.Auxiliar de Secreta-
ria

.
.

13 300 Livre provimento em
comissão pelo Selletá-
rio Municipal de Edu-
cação, dentre portado-
res	 de certificado de
conclusão	 de Ensino
de 2.o Grau.

21.1nstrutor de Fanfarra 13 80 Livre provimento em
comissão pelo Secretá-
rio Municipal de Edu-
cação, dentre portado-
res de certificado de
conclusão de Ensino
de 2.o Grau, com ex-
periência em regência
de fanfarra.

22.I'rofessor Substituto
de 1.o Grau - Nível 1

EM-S-1 4750 Livre provimento em
comissão pelo SeCret á-
rio Municipal dc Edu-
cação. Ilabilitasão es-
pecífica	 ao	 nivel	 dc
2.o Grau.
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SITUAÇÃO	 ATUAL SITUAÇÃO	 NOVA

Cargo Ref Quem'. Provimento Cargo Ref Quant. Provimento

Supervisor Regional de
Educação

•

EM-IX

•

.
6 Livre provimento &len-

tre	 Inspetor	 Escolar,
Orientador Pedagógico
e Diretor de Escola de
l.o Grau, portadores
de	 licenciatura	 plena
em Pedagogia, com pe-
to	 menos	 5	 (cinco)
anos de exercício no
cargo.

1.Supervisot Regional
de Educação Infantil

2.Supervisor Regional
de Educação

k

DA-10

DA-10

25

50

Provimento por con-
curso de acesso dentre
titulares dos cargos de
Diretor de Escola de
Educação Infantil e de
Orientador Pedagógico
dc Educação Infantil.
Interstício mínimo de
3 (très) anos e habili-
tações em Supervisão
Escolar e Administra-
ção Escolar correspon-
dentes	 à	 licenciatura
plena.

Provimento por con-
curso de acesso dentre
titulares dos cargos de
Diretor de Escola de
1.o Grau, de Orienta-
dor Pedagógico de 1.o
Grau c de Inspetor Es-
colar.	 Intersticio	 [M-
nimo de 3 (trés) anos e
habilitação em Super-
visão Escolar e Admi-
nistração Escolar cor-
respondentes à licen-
ciatura plena.

3. A ssist en te de Diretor
de Escola de Lo Grau

UM - VII 300 Provimento por con-
curso de acesso dentre
Prolessores	 de	 1.0
Grau. Interstício de 3
(três) anos na carreira
do Magistério Munici-
pal	 e	 habilitação em
Administração Escolar
correspondente àlicen-
ciatura plena.

4.Contador Chefe 24 3 Provimento por con-
curso de acesso dentre
os integrantes da classe
de Contador. Referén-

• eia 22.

5.Che fe de Seção 19

.

8 Provimento por con-
curso de acesso dentre
os integrantes da classe
de Escriturário. Refe-
réncia 12, e Assistente
de Administração, Re-
ferência 15.

6. Almoxarife Chefe 19 1 Provimento por con-
curso de acesso dentre

..

Os integrantes da classe
de Almoxarife. Refe-
rência 15.



1.

FUNÇÕES GRATIFICADAS

.
•

'

•

•

7.Médico de Saúde Es-
colar

8.Cirurgião Dentistade
Saúde Escolar

9. Psicólogo Clínico

1 O. Psicólogo Escolar

22

22

22

22

100

300

.

20

100

Provimento por con-
curso público dc pro-
vas c	 títulos,	 dentre
portadores de diploma
de Médico, com expc-
riênciacomprovadaern
Pediatria.

Provimento por con-
curso público de pro-
vas c	 títulos,	 dentre
portadores dc diploma
de Cirurgião Dentista,
com experiência com-
provada em Odonto-
Pediatria.

Provimento por con-
curso público dc pro-
vas	 e	 títulos.	 dentre
portadores de diploma
de Psicólogo, com ha-
bilitação clínica.

Provimento por con-
curso público de pro-
vas	 e	 títulos,	 dentre
portadores dc diploma
de Psicólogo, com for-
mação em Psicologia
Escolar.

•

SITUAÇÃO	 ATUAL SITUAÇÃO	 NOVA	 .

Denominaçffo

•

•

,.

Valor Quant. Designaçffo

'

Denominaçffo

1.Auxiliar de Gabinete

2.Enearregado de Setor

3.Enearregado de Setor

4.Encarregado de Serviço

5.Auxiliar de Gabinete

6. Encarregado de Serviço

7. Auxiliar de Gabinete

8.Encarregado de Serviço

9.Encarregado de Serviço

10.Auxiliar de Gabinete

Valor

FG.4

EG.4

FG.3

FG.2

FG.2

EG.2

FG.2

FG.2

FG.2

FG. 1

Quem.

1

I()

7

2

4

17

17

3

5

5

Designaçffo

Designação pelo Secre-
tário.

Designação pelo Dire.
tor do Departamento.

Designação pelo Supe-
rintendente.

Designação pelo Secre-
tário.

Designação pelo Supe-
rintendente.

Designação pelo Supe-
rintendente.

Designação pelo Dire-
tor do Departamento.

Designação pelo Dire-
tor do Departamento.

Designação pelo Dire-
tor da Divisão dentre
servidores municipais.

Designação pelo Dire-
tor do Departamento.

•

UI	 •
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TABELA II ANEXA À LEI N.o 8694, DE 31 DE MARÇO DE 1978

1."
oe

•

SITUAÇÃO	 ATUAL SITUAÇÃO	 NOVA

Cargo Ref. Quant. Provimento Cargo Ref Quant. Provimento

Diretor de Escola de 1.o
Grau

,

Diretor	 de	 Escola de
Educação Infantil

,

EM-VIII

•

EM-VIU

300

.

160

Provimento por con-
curso de acesso. Ilabi-
litação específica obti-
da em Curso superior
de	 graduação corres-
pondente a licenciam-
ra plena e ter experiên-
eia mínima de 5 (ein-
co) anos na carreira do
Magistério Municipal,

Provimento por con-
curso de acesso. liabi-
Mação específica obti-
da em curso superior
de	 graduação corres-
pondente a licenciatu-
ra plena e ter 3 ( três)
anos na carreira do Ma-
gistério	 Municipal na
arca de Educação In-
fantil.

1. Diretor de Escola de
1.o Grau

2. Diretor de Escola de
Educação Infantil

DA - 9

DA -9

300

160

Provimento por con-
curso de acesso. Habi-
'ilação específica obti-
da em curso superior
de graduação corres-
pondente a licenciatu-
ra	 plena	 c interstício
mínimo	 de	 2 (dois)
anos na classe de Assis-
tente de Diretor de Es-
cola de 1.0 Grau. Dis-
pensado interstício no
primeiro concurso de
acesso.

Provimento por con-
curso de acesso. Ilabi-
ligação específica obti-
da em curso superior
de	 graduação corres-
pondente a licenciatu-
ra plena e experiência
docente mínima de 5
(cinco) anos na carrei-
ra do Magistério Muni-
cipal. na área de Edu-
cação Infantil.

Diretor	 de	 Escola	 de
De fie ie is tes Auditivos

EM-VIII I Provimento por con-
curso de acesso. Ilabi-
Inação específica ob ti-
da em curso superior
de graduação corres-
pondente a licenciatu-
ra plena e experiência
mínima	 de	 3	 ( três)
anos em função do-
centc, na área de edu-
cação	 de	 deficientes
auditivos,	 observado
o disposto nu art. 8.o
da Lei n.o 8438, de

3. Diretor de Escola de
Deficientes Auditivos

DA - 9 I Provimento	 por con-
curso de acesso. Data-
Inação específica obti-
da em curso superior
de	 graduação corres-
pondente a licenciatu-
ra plena e experiência
ui Minta	 de	 3	 ( t rês)
anos na área de educa-
ção de deficientes au-
ditivos.

20-9-76.

Diretor	 de	 Escola	 de
Ensino Supletivo

EM-VIII 5 Livre provimento em
comissão. Ilabilitação
específica obtida em
curso superior de gra-
duação correspondeu-
te a licenciatura plena.	 .

4. Diretor de Escola de
Ensino Supletivo

DA -9 5 Livre provimento em
comissão, pelo Secre-
tátio	 Municipal	 de
Educação. habilitação
específica obtida em
curso superior de gra-
duação corresponden-
te a licenciatura plena.

Orientador	 Pedagógico
(Ensino de 1.0 Grau)

EM-VIU 50 Provimento por con-
curso de acesso. liabi-
litação obtida em cur-
so superior de gradua-
ção correspondente a
licenciatura plena e ter
experiência	 mínima
de 5 (cinco) anos na
carreira do Magistério

5.0rientadorPedagógi -
co de 1.0 Grau

DA - 9 80 Provimento por con-
curso de acesso. Habi-
litação específica obti-
da em curso superior
de	 graduação corres-
pondente a licenciatu-
ra	 plena e interstício
de	 2	 (dois)	 anos na
classe- 	 Assistente

•- Municipal.
Pedaggico ou Orien-
tador Educacional.



Orientador	 Pedagógico
de Educação Infantil

 .

EM-V111 25 Idem, na área de edu-
cação infantil,

6.0rientadorPeilagógi-
co de Educação In-
fantrl

DA -9 30 Provimento por con-
curso de acesso. ilabi-
'Ração específica obti-
da em curso superior
de	 graduação corres-
pondente a licenciatu-
ra plena c interstício
de 2 (dois) anos na
classe	 de	 Assistente
Pedagógico na área de
educação infantil. Dis-
pensado o interstício
no primeiro concurso

• de acesso.
Assistente Pedagógico de EM-VI 300 Provimento por con- 7. Assistente Pedagógi- EM-VII 300 Provimento por con-
Ensino de 1.o Grau . curso de acesso. Habi-

litação especifica obti-
da em curso superior
de	 graduação corres-
pondente a licenciatu-
ra plena c ter 3 (três)
anos	 na	 carreira	 do
Magistério Municipal.

co de 1.0 Grau curso de acesso. Habi-
litação especifica obti-
da em curso superior
de	 graduação corres-
pondente a licenciatu-
ra,plena e experiência
mínima de 3 anos na
carreira do Magistério
Municipal na arca do
Ensino de 1.0 Grau.

Assistente Pedagógicode
Educação Infantil

'

EM-VI 50 Provimento por con-
curso de acesso. ilabi-
litação específica olni-
da em curso superior
de	 graduação corres-
pondente a licenciatu-
ra plena e ter 3 (três)
anos	 na	 carreira	 do
Magistério Municipal.

8. Assistente Pedagogi-
co de Educação In-
fantil

EM-VII 50 Provimento por con-
curso de acesso. Habi-
Inação específica obti-
da em curso superior
de	 graduação corres-
pondente a licenciatu-
ra plena e experiência
mínima de 3 anos na
carreira do Magistério
Municipal na arca de
Educação infantil.

•

Assistente Pedagógicode
Educação de Deficientes
Auditivos

EM-VI I Provimento por con-
curso de acesso. Ilabi-
litação específica °btl .
da em curso superior
de	 graduação corres-
pondente a licenciatu-
ra plena e experiência
mínima	 de	 3	 (três)
anos em função do-
cente na área de cdu-
cação	 de	 deficientes
auditivos.

9. Assistente Pedagógi-
co de Educação de
Deficientes Auditivos

EM-V11 1 Provimento por con-
curso de acesso. I labi-
litação específica obti-
da em curso superior
de	 graduação corres-
pondente a licenciatu-
ra plena e experiência
mínima	 de	 3	 (três)
anos	 na carreira	 do
Magistério	 Municipal,
na área de educação de
deficientes auditivos.

Orientador Educacional EM-VI 100 Provimento por con-
curso público ou aces-
so. Habilitação especí-
fica obtida em curso
superior de graduação
correspondente	 a	 li-
cenciatura plena e ter
experiência mínima de
3 (três) anos na carrei-
ra do Magistério,sendo
que, no caso de acesso,
a experiência mínima
exigida será no Magis-
tério Municipal.

10.0rientador	 Educa-
cional

EM-VII

.

200 Provimento por con-
curso de acesso. ilabi-
litação específica obti-
da em curso superior
de	 graduação corres-
pondente a licenciatu-
ra plena c 3 ( três) anos
de experiência mínima
na carreira do Magisté-
rio Municipal, na área
do ensino de 1.0 Grau.

Orientador Educacional
de Deficientes Auditivos

EM-VI 1 Provimento por con-
curso público. liabili-
tação específica obti-
da em curso superior

11.0rientador	Educa-
cional de Deficientes
Auditivos

EM-VII 1 Provimento por con-
curso de acesso. Habi-
'ilação específica obti-
da em curso superior



.

• de	 graduação corres-
pondente a lieenciatu-
ra plena e experiència
mínima	 de	 3	 (três)
anos na área de educa-
ção de deficientes au-
ditivos.

de	 graduação corres-
pondente a licenciatu-
ra plena e experiência
mínima	 de	 3	 (três)
anos	 na	 carreira	 do
Magistério	 Municipal,
na arca de educação tle
deficientes auditivos.

Professor de Educação
Infantil

EM-1 2000 Provimento por con-
curso público.	 Ilabili-
tação específica a nível
de 2.o Grau.

I 2.Professor de Educa-
ção Infantil

EM-I 2500 Provimento por con-
curso público. Habili-
tação específica a nível
de 2.o Grau.

Professor de Ensino de
Lo Grau	 .

EM-V 5000 Provimento por con-
curso	 público	 e por
acesso. Habilitação es-
pecífica tle grau supe-
rior ao nível de gradua-
ção representada por
licenciatura	 de	 curta
duração.

13.Professor de LoGrat,
- Nível 11

EM-V 6000 Provimento por con-
curso	 público	 e	 de
acesso. Habilitação es-
pecífica de grau supe-
rior ao nível de gradua-
cão	 representada por
licenciatura curta.

Secretário de Escola EM-111 470 Livre provimento. em
comissão.	 Ilabil itação
específica, ao nível de
2.o Grau

14 .Secretario de Escola EM-111 300 livre provimento, em
comissão pelo Secreta-
rio Municipal de Edu-
cação, dentre portado-

. . res	 de certificado de
conclusão	 de Ensino
de 2.o Grau.

Nutricionista Diretor de
Divisão Técnica
Divisão de Assisténcia c
Nutrição - E.A. 3

DA . 11 1 Provimento por acesso
dentre titulares do car-
go	 de	 Nutricionista
('hefe, Referência 24.

I S.Diretor de Divisão
Técnica

DA - 11 1 Livre provimento em
comissão pelo Prefeito.
dentre portadores de
diploma de nível uni-
versitário

Médico Diretor de Divi-
são Técnica
Divisão	 de	 Assistência
Médica - E.A. I

DA- 11 1 Provimento por acesso
dentre titulares do car-
go de Médico Chefe e
Médico Chefe de Pron-
to Socorro. Referência
24.

16.Diretor	 de	 Divisão
Técnica
Divisão de Assistén-
eia Médica

DA - 11 I Livre provimento em
comissão pelo Prefeito,
dentre integrantes da
classe	 de Médico de
Saúde Escolar ou titu-
lares do cargo de Mé-
dico de Saúde Escolar
Chefe.

Cirurgião Dentista Dire- DA . 11 I Provimento por acesso I7.Diretor	 de	 Divisão DA - 11 1 Livre provimento em

tor de Divisão Técnica
Divisão	 de	 Assistência
Odontológica - E.A. 2

' dentre titulares do car-
go de Cirurgião Dent is-
ta	 Chefe, Referência

Técnica
Divisão de Assistén-
cia Odontológica

comissão pelo Prcfei to,
dentre integrantes da
classe	 de	 Cirurgião

24. Dentista de Saúde Es-
colar Chefe, ressalvada
a situação do atual ti-
tular efetivo.

'

Médico Chefe
Clínica Médica Geral -
E.A. 101
Clínica Médica Especia-
lizada - E.A. 102

.	 24 2 Provimento por acesso
dentre integrantes da
classe de Médico, Re-
feréncia 22.

18. Médico de Saúde Es-
colar Chefe
a) Clínica	 Médica

Geral
b) Clínica	 Médica

24 2 Provimento por coo-
curso de acesso dentre
integrantes da classe&
Médico de Saúde Esco-
lar, Referência 22.

Especializada

Cirurgião DentistaChefe
Clínica	 Odontológica
Geral - E.A. 201
Clínica	 Odontológica
Especializada - E.A. 202

24
•

2 Provimento por acesso
dentre integrantes da
classe	 de	 Cirurgião
Dentista,	 Referência
22.

19.Cirurgião	 Dentista
de	 Saúde	 Escolar
Chefe
a) Clínica	 Odonto-

lógica Geral
b) Clínica	 Odonto-

lógica	 Especial i-

24 2 Provimento por coo-
curso de acesso dentre
integrantes da classcde
Cirurgião Dentista de
Saúde	 Escolar,	 Refe-
ferência 22.

.	 zada

,



•1

•

Chefe de Seção Técnica
Seção de Psicologia Clí-
nica - E.A. 104

.	 24 1 Livre provimento em
comissão pelo Prefeito.

20.Psicólogo Chefe 24 I Provimento por con-
curso de acesso dentre
integrantes das classes
de Psicólogo Clínico e

•	 .

Psicólogo Escolar, Re-
ferência 22.

Cirurgião DentistaChefe
Seção de Pesquisas. Es-
tudos e Planejamento

24 I Provimento por acesso
dentre integrantes da
classe	 de	 Cirurgião
Dentista,	 Referência
22.

21 .Chefe de Seção Téc-
nica
Seção de Pesquisas,
Estudos	 c	 Planeja-
mento

24 1 Livre provimento cm
comissão pelo Prefeito,
dentre	 portadores de
diploma de nível uni-
versitário.

TABELA III ANEXA À LEI N.o 8694, DE 31 DE MARÇO DE 1978

— P.S. —

SITUAÇÃO	 ATUAL SITUAÇÃO	 NOVA

Cargo Ref. Quant. Provimento Cargo Ref. (Man!. Provimento

Inspetor Escolar EM-VIII 50 Provimento por con-
curso de acesso. Ilabi-
!Ração obtida em cur-
so superior de gradua-
ção correspondente a
licenciatura plena e ter
experiência mínima de
5 anos na carreira do
Magistério Municipal.

Inspetor Escolar

.

DA - 9

.

14 Cargos	 destinados	 à
extinção na vacincia.

ti

•
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LEI N9 8989, DE 29 DE OUTUBRO DE 1979 

Art. 64. Serão considerados de efetivo exercício os dias em que
o funcionário estiver afastado do serviço ,em virtude de:

I — férias;

II — casamento, até 8 (oito) dias;

III — luto, pelo falecimento do cônjuge, companheiro, pais,
irmãos e filhos, inclusive natimorto, até 8 (oito) dias;

IV — luto, pelo falecimento de padrasto, madrasta, sogros e
cunhados, até 2 (dois) dias;

V — exercício de outro cargo em comissão ou funçãon na admi-
nistração direta ou indireta;

VI — convocação para cumprimento de serviços obrigatórios
por lei;

VII — licença por acidente de trabalho ou doença profissional;

VIII — licença à gestante;

IX — licença compulsória;

X — faltas abonadas nos termos do parágrafo único do art. 92,
observados os limites ali fixados;

XI — missão ou estudo de interesse do Município em outros
pontos do território nacional ou no exterior, quando o afastamento
houver sido expressamente autorizado pelo Prefeito;

XII — participação de delegações esportivas ou culturais pelo
prazo oficial da convocação, devidamente autorizada pelo Prefeito,
precedida da requisição justificada do órgão competente;

XHI — desempenho de mandato legislativo ou chefia de Poder
Executivo..

Parágrafo único. No caso do inciso XIII, o tempo de afasta-
mento será considerado de efetivo exercício para todos os efeitos
legais, exceto para promoção por merecimento.



LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO

n

Art. 201 — Na organização e manutenção do seu sistema de ensino, o
Município atenderá ao disposto no art. 211 e parágrafos da Constituição da República e
garantirá gratuidade e padrão de qualidade de ensino.

§ 1. 0 — A educação infantil, integrada ao sistema de ensino, respeitará as
características próprias dessa faixa etária, garantindo um processo contínuo de educação
básica.

§ 7.° — A orientação pedagógica da educação infantil assegurará o desenvolvimen-
to psicomotor, sócio-cultural e as condições de garantir a alfabetização.

§ 3.° — A carga horária mínima a ser oferecida no sistema municipal de ensino 4
de 4 (quatro) horas diárias em 5 (cinco) dias da semana.

§ 4.° — O ensino fundamental, atendida a demanda, terá extensão de carga horária'
até se atingir a jornada de tempo integral, em caráter optativo pelos pais ou responsá=:

a ser alcançada pelo aumento progressivo da atualmente verificada na rede pública-1
municipal.

§ 5. 0 — O atendimento da higiene. saúde. proteção e assistência às crianças será
e3rantido, assim como a sua guarda durante o horário escolar.

§ 6.° — É dever do Município. através da rede própria, com a cooperação do
Estado. o provimento em todo o território municipal de vagas. em número suficiente
para atender à demanda quantitativa e qualitativa do ensino fundamental obrigatório e
progressivamente à da educação infantil.

§ 7. 0 — O disposto no § 6.° não acarretará a transferência automática dos alunos
da rede estadual para a rede municipal.

§ 8. 0 — Compete ao Município recensear os educandos do ensino fundamental. !
fazer-lhes a chamada e zelar. junto aos pais e responsáveis, pela freqüência à escola.

§ 9. 0 — A atuação do Município dará prioridade ao .ensino fundamental e de
educação infantil.



LEI N9 10.323, DE 12 DE MAIO DE 1.987.

, DE 13 DE MAIO DE 1.987.

bí
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'LEIT19T::M:3£3'',6"Eife!'"ksir!'.)ralbri,:r*:.:Vg-Ilftr-;k
~4". br.....	 ti'fi k.1...3^".ksel. 	 • 1,- :,_.p*„.;,, . .,... . . Dispo.  ao e à gra	 caçao e..	 ...aos ,..z.

n.;,,.... 4....,10,-...4 	 .Especialistas • de Educaçaok6U.: •trr 8,..;,
'JÂNIO-DA SILVA QUADROS, Prefeito do MunicIpio de São ' Pau-.',,•
lo, nos termos do disposto. no artigo 26 do Decreto-U.1 0M n

„pimentas' Estadual. n9 9:: de -91 de dezembro de 1969,.. Alan= t'
...vicem- e promulga ' a seguinte leis ;:„.' J,- .,....-,;•,, • ... -: 1 ,..,"::>,,._.•	 .,	 .,	 •	 .	 ...r..,;:-....-...S Art:14,19' - Os- valores .. relativos A gratifi- i
. cagimde -nivel a que' alude o art. 10 da -Lei n9 8.57.9, .. del
, 3 -de janeiro de 1977, já concedida :a tittilares de - cargos
de Especialistas de-Educação, 'passam,..e • partir da data de!

•ta ler, a corresponder a :wdiferença uttitts os valores das re
• ferênciaa EMJ. e EM-4; observado c grau em que se encontra

o funcionário:;;;;.1;';.,.,-5444,Mot!",ka,...,5..„1.*n2:2.47A.''...-,,-1.1._i-.:„:1
'

•

 1,25:?-"fg" - • Parãgrit4- ruiico ,-'Estendem,:se adi; .aliósen-•
:-tados .. nacOndiçãotde • EspeCialistas' de EducaçãObem caso
j. aos /eus' 'pensionistas: : os benefIcipar assegurados , no âceput,
, .deste arti	 ..,,,,i,,,;?-.,•.-.. ::-...e ..7”--.1;,--.; ã.'^^.- .....1.9.:...v..„-lt,,.p...i.t. • - • ,.
1- ..édt~it-.:40.i- - ':. .: art.:. 29 - Aos ocupantes I. cargos. de Espen: cialistas de Educaçao que -não auferem o bjficio saludido
, 'no artigo anterior, será atribuIda gratificação de,...nivel,
; que será concedida excluutvameata_ em dee° 4Incia'. di :habili
! tação especifica relativa.aõ exercIcio.dos cargoá'reapectr .
. vos,- não sendo considerados-, pare:este fefelto,outras •-•babi:
; litações apiesentadas..:=44..1,7;:&5 7 : -. .; n;.: '".5.'"?':r.:,.' •
F .,,..,,,..,„:,...,...,..,,5,:,,,...:::,,.,.....„ r':',' ."- ".'51,...... 	 -::...'_
.. 'Parãgrafo firlitol - - . A .-gratiflaçao dik'niVel
de que trata o artigo,anterior,corresponderk,i, • -diferença

i smtEs Os 'TIL40F ,fu das .referAncles-Ats;,, /.. e EM-.4.9bseiyad9 '..r..?
-graus que se encontrai .o.funcicuifri.-;W:serii -iricarPiíra•v,

-.da aos. seUe vencimentos, para todos.00 efeitos legal,.:
após 5 (cinco) -anos de percepção...:;:~1.:::;.r.'~-1_"ii

j•)-.0-,;,,-.;¡~',,,.,,,z/trt..49.:r As despesas oçai:..ía..,,,,":execruçao::';
..deata", 183,..pigreTão -por conta das dotações ,:orçains.,Itár.kiiv.',..
i,prõprias, , suplementadas .;se peceasii,f1,0~.~.'ig....tiim,f,vt:

-u-Esta ,lei anttara,me vIgoT ria:3-
data .:da: sua . publicaçaof:revogadas as disposições . IRI :sten 2,
trIrlo, . produzindo efeitos pecunailos a partirwie./g.ede 7

' abril d	 :sti.PFCI4e 3.967:-..'"n ''.-5 , -=',"':'•	 -4.'''.-'1f.' ''_'-' '. ,,' . ;;N . , ,,...t.,,,..;. ......- ...........“,... wo.,i4; sete ...,..12.4.rátkr ..,."4E•Iffrou.---ralu.....„_,.......*„,..Turs.,±
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ATOS DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUTCIONAIS

TRANSITC5RIAS

Art. 19. Os servidores públicos civis da União dos Estados.
do Distrito Federal e dos Municípios, da administração direta.
autarquica e das fundações públicas, em exercício na data da
promulgação da Constituição. há pelo menos cinco anos conti-
nuados, e que não tenham sido admitidos na forma regulada
no art. 37, da Constituição, são considerados estáveis no serviço
público.

g 1° O tempo de serviço dos servidores referidos neste
artigo será contado como titulo quando se submeterem a con-
curso para fins de efetivação, na forma da lei.

g 2° O disposto neste artigo não se aplica aos ocupantes
de cargos, funções e empregos de confiança ou em comissão.
nem aos que a lei declare de livre exoneração. cujo tempo
de serviço não será computado para os fins do caput deste
artigo, exceto se se tratar de servidor.

g 3° O disposto neste artigo não se aplica aos professores
de nível superior, nos termos da lei.

MO —026 —DGM
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lz?v.

vidor admitido deverá comprovar os seguintes requisitos;.
.	 .	 .,.	 . .	 I - Ser brasileiro; ......!•„•,-.'.:::;;,.• :-.é;.;,,:_;,.:,..,- :.	 .	 •

:	 • '!.. " -_, II -_- Ter ..completado dezoito anos•de idade,Ter completado dezoito anos de idade;

(II - Estar, no gozo dos direitos políticoer

.IV - Estar quite com as obrigações militares;

• .- III•

do servidor admitido

disposto nos artigos

de 1.979.	 . .

Folha mo	 O do
. 

	 wc2
n•'	 é	 de 19  ii,

s li._

CAPITULO aI• •
•...

• .
• •	 •

Art..	 O servidor admitido deve assu-
mir o exercício rio prazo de 15 (quinze) dias.

sr". 'ffr "	 Parágrafo irinico . Se o exercício não se ini-
ciar dentro do , prazo. estabelecido neste artigo será a. admissão
declarada sara efeito.	 •	 -	 . .

Art. 13. - Para assumir ci exerciciá o ser•• -

declarada sem efeito.

•

• -VI - Gozar de ' boa saúde física e- rnentalre não
.	 1Ser portador de deficiência física incompatível cora o exerci-••	 .;	 '	 -cio das funç6es3 .. 	 • •

'--	 .... VII -= 'Possuir habilitação profissional. para o r

exercloio dás funçoes; ":quando for .o casos'.•;-ze::--,	 l',4..1,••'.'7. ..;!--.,::
• :,-,,, •;;;‘, -.-:-....;,.• t„,, .I.,-.-•	 • ›...; ít .., :, k.	 ;.; . 5..,...,, ,,,,ii ... 	 ,...	 . 4,, ,,..; ...,f,ts 	f.
-... - I. - z., VI= - Atender as cbildiç6f2s especiais, prescritas

.	 • '• ' K .174. k; ..:,.:17:' k*:. -. f,'';'::::çsi:-.,....,:' 4,_.'-- t i
em lei ou' decreto, ; para determinadas funções. •;:, - 	 •:-.•-•PI.- --:‘-'-. 	 .- g• ':-; r,;•,.	 .;.•:	 .,-,,,4 ,;-1 ti,./ '7;4 - ; f.,.... 	 -.‘.".!;;,- • .--; -w i. .:'	 .	 1,N•• -34	 ... :.

:% 	 •...:,-; § . 19 ..t.A contagem do prazo a que se refere' t.c:r".._	 .	 ,..	 - •_
artigo 10 poderá ser suspensa pelo tempo necessário, a partir

da data era que o admitido apresentar ' guia ao õrgão médico en-

carregado da inspeção, até a • dater da'expedição do laudo de sa

!lidada e • capacidade física e inentaí.-	 '

• .§ 29. - A suspensão de prazo prevista ao pará?
grafo anterior p• Oderá, -a juízo da Administração, mio ser Cansi

derada se o admitido deixar de submeter-se aos exames nas épo-

cas determinadas :‘;•!": -
' • .	 Art. i2 - O servidoi contratado assumirá-

-
o exerc.ICio dentr •O do .prazo convencionado, apresentando . na

oportunidade a comprovação: de • -suas condições físicas e mentais

aptas- ao cumprimento dai •funçõee, consubstanciada em laudo de

sanidade e capacidade emitido pelo õrgão referido • no artigo an

- Ter boa:conduta; ,,• ,V Ter boa..conduta;

tenor.

Art. 13 -' -A apuração do tempo de serviço

ou contratado obedecerá, no gire couber,ao

63 e 64 da Lei n9 8.989, de 29 de outubro

12- '.r-t. 1 40- Para os efeitos de aposentadorie

compulsõria ou voluntária, será computado integralmente o tem-



f

• ,,.....,.....,..-n.:,:f -,-,_.,..,.-.---,-- .--=-row_.7-mr--.,:7C..?`..!-?'r'J.:.1-5'':.("=—;.
unicipios=.e.:-Autarquiguitem • gera1;':bem:cámo, o tempo,em quti" ,•-: i

•-,:..,','jl'.
ervidor, este-ire - afastado eintelleèáçielíàiiitr'ãt *amento da prapria

•-• 	 ág,,,,- _,_2:31'-^. ,',.,..,-,f:2,zget
- 4--‘..i-7..,--zw•-,,.,,..J..::„„,-i,::.,,..--, ....„,:._:„,„,,,,,r....;.k.,:. 	 .........._,	 .i

....':f - ..' •	 7.,". :--:	 -^-‘i';',:f-:- • '...' :::' 'T ''''',:i';'' --' ' :2‘.'1.;.4'2?4;4.:'.N''' ...;: ' • :-.- ' : ..-i r ..:',.11:t
-,	 - -Z7, - - • .':‘; ' .' -Art.. l5 Aplicam-se aos servidores regi-

; 1.	 ,	 . ' ' • -,-----.	 .	 : '..	 . ; • ...:'---,:: - .. ....' ',.hi,4:: r :̀, - ;...1'''' , -	 ''' ' -:;-'• = _.4- — -
. dos por esta lei as dispósiç6eji.3iiqéntei-para -os kuncionerios -

priblicoir'..d-o Mtiniérfiiode: SãO :mil:O- ieliitiriáis --it horArio, ponto

e reglinãã- de: tráiielliiáál-cleinitile contrátil:a/ e -sp'ecifica "," na

hipOtese de função têcnicaspecializada 	 -'-
,	 „-...'•	 • '

• ,	 t.,,,•••••••	 _	 •
- .

—	 .	 - • .
t	 r':$1;	 •• "zitgínts.*'"

.	 DOS DIREITOS E VANTAGENS Et4 GERAL:
' •	 .	 .

saklari0 do . servidor admitido
•••	 ,:•	 .	 •	 •,•

não,podere • ultrapaSset, os aimites, fiados por .;: ijpara o* venci]

mento do _grau A da referencia do cargo a que corresponderier,-,--p

do servidor Contratado serd:livremente convencionado entre ás,
• -	 'O !:t' 	 '7'14	 t..r; .	 -

partes, observado seitrpie , o limite mimo de duas vezes	 meia_
o valor da mais . elevada_ referência de . vencimentos

-
enciment.tos do .funciona-

Çisra'".á municipa1•
• •

"-	 •	 -	 Art-i -17 -O serVidor- Perdera::

I - O salerici- do dia; kuando i10 comparecer . ao
.	 ; .	 • •

serviço, , quando o fizer apas a hora seguinte' e marcada para. o
:

inicio doa trabalhos ouse retirat antes -da- última_ hora; ,-„,, .
• .	 ;

.11 - 313 (um .terçOr 'ao- Salerio' dó dia; quando'-

comparecer •ao serviço dentro- da- hora • seguinte- 1 marcada para' o

inlcic	
- •	 .

dOS'trabálhosji..CU quandtti , se retirar dentro da última' ho
-	 - -	 , --	 •	 .

ra;	 ,

III o saleriO'correipohãente itos -domingos, fe-
• -	 •	 '	 -	 1'7' 	 1 t .. •	 :.-

n ados e dias : de‘jSonto'facultativá -lhiercaladdit- hó cásá', :r-de
•

feitas- sucessivas justificadas.-ous-injuitifiCadas:".

iuAx'imo d'10 - (dez) por no,nao exCedencio -a' 2 (duas) por ' mês, •-
poderãO'-seraSáhüdà; por -molestiar ou -por outro motivo justifi-

cado a criterio •oda autori-dáde-competente:..nci "primeiro dia- em
.•

que 'd servidor corit. pareéérl' ào	 • '	 '

• eeiVidor admiiido : nos 'termos
.	 •	 .	 .

da pr.esente lei assistem os seguintes . direitos e vantagens dos
-	 .	 -

.	 .
r	 Paregrafá único-- - As- faltas-ao serviço ate -o"	 •., -

_

_

•funcionerios_ públicos do MunicIpio de São Paulo, previstos nos'
• ,.‘•,,.., -2r. ..t	 Skit, .f.	 -.,	 g: --...e.,.; BI:":x.,	 - . 1, ' !"0 ..0i i.t ,': z-Z.	 f±, 	l'`'g	 " .
artigos 96 e seu parligiafo único 8 - 97r .:99 a .106,-112 a 114.	 .i,.	 •nn • ;.•	 •.:	 •	 ,	 .. •

f: ',`":.	 •,,ní	 • A '.:T: -	 -	 -•	 : ,	 , -	 "	 'V-. -	 '-4	 • .., :	 ....*. ' . :••• i
...	

.

115.s;',-3:16; 117 á 123; 125 e seu paragrafo único; :1261 1 28 e
';'-':	 ;,._	 ;'• • .	 Ç.2::*•".	'-;,--::-..,. '.'::.' 	 2;;	 : Y• '-	 .:	 ::	 1!,:r; ••••••	 :' ;•

129; :..-130"..., e 131v: ". 132 a 135 e 137; 139 a 142; . z 143: a. 145
.i,*	 . t,	 .,- .

f
,..	 %.	 , .,. - •.z..,	 •..

.,' ,,',_	 • Q-:, i'i 4%	 ./..: .	 '•	 ....	 -:, 	 •	 '•

	

146 e 147,, 148: 150 a 152: 1 1137 15t.z 166 a 168 e176	 a

174; 176 e 177 dá Lei n? 8.989, de 29 de . ontubro de 1.979, con



	

Vii - Auxilio funeral;	 -

•• •	 .VIII - Auxilior-doençar,
. .IX .- Darias e.ajuda de custor_ TI

X - Gratificação de caixa.;,-
XI - Ferias anuaisr-	 •-

XII - Licença, a ser concedida:

•. a) para tratamento de saúdes-

b) por motivo de doençaem pessoa da

c) kgeStente; -

d) . para Cumprir serviOs ' obrigatõrios por
• •

e) compulsória;
lei;

XIII - Aposentadoria, por_ invalidez,cortpulsõria e

voluntãria;

• XIV - Direito de petição,.	 . .
§ 19 -Por necessidade de serviço ou -qualquer

'outro motivo justo, devidamente comprovido, poderã . o servidor.	 .	 -
admitido converter em tempo de serviço, para todos os efeitos

legais, as , férias não gozadas, que. serão contadas em dobro..	 .	 .
§ 29 - Ao servidor admitido estudante de cur-.

so superior serã permitido entrar em serviço até uma hora mais

tarde, ou retirar-se uma hora mais cedo da marcada para inicio

ou fim do expediente normal, bem como ausentar-se do serviço- _
nos dias em que se realizarem provas, sem qualquer desconto

no salitrio e demais vantagens. •

I	 •

- .

•

-..,.-...:~::.;--...: L :- . I --Reposições parceladas	 -4,..:-„, -,-___
'	 ....	 .. •..-.	 ••	 ._.	 :

(	 ‘-s°41ek//
'	 _II .-'Gratificações-.-pori .

---------.------.::---. • á) prestação de . servi'ço . extraordinãrio;.--
,..,-....:b) prestação de : serviço noturno;	 -

...,-------,..---;-,. •
..'	 .	 :

• . c) prestação de. serviço especial, coraria- 	 t
.-:,	 ....:	 •	 .	 - 	 .	 .

..	 .	 i
co de-,vida ou sarade; , 	 -	 '

r	 outros casos previstos em lei;
.	 _	 ..	 ,

' -e) exercício em Gabinete do Prefeito, de

Secretãtio . Municipal-e de outras autoridades, ate o nivel de

Diretor de Departamento- 	 .	 .

• .

	

	 f) elaboração ou execução de trabalho téc-

nico Ou cientificó de utilidade 'para 6.S.serviço público;_	 . _	 ..
g) participação em Conselhos, Comissões ou

Grupos de Trabalho especiais, quando sem prejulzá .das atribui-,
• 4

r	 ..

	

Gratificação de Natar;-::-'-- 	 • -

.	 .	 IV - QUinquenios;-,---

	

- Sexta-parte; -'''':' ""'" :=.' 	 ,
VI- Sarário-familif -e áálãrió-esposar -- r



ÁditUteâZ.:a' seividor-:•ádziaidOfõii; benafil—	 .	 .
cios decorrentes 'de acidente-- do trabalho ou doença profissio-_-•.1

al.74ios toinios" dós • ártigoe:"160 et'3.63: da. Lei n9. 8.989,: , de 29 Z- •	 •

•e -out'ubro --de 1.97 9s;n4,4t,:
:	 -.; -. i,` Y•	 • -	 '	 :	 - j

.	 .	 .
g 49 --Os servidores admitidos nos termos dal

	

-	 •	 „.	 ,	 •
•	 8	

.	 .	 •	 .
'•-..',-.15,45Altekuie• tst•	 'rrn.§.	 .8;,S.0•••• •:••

•reeenie'lei terão direito ã;assistencia meálca..prestadkpela.

unicipalidade aos füncionários 	 e;•previdenciaria nos't
, —

ermos da legislação própria: 	 ,',-•••••

_ • '•	 ,•_;•44 • • •'•	 • I	 "
rS,...1,;54-814 Aplicam-se .aos :servidores , admitidos:, as

normas de afastamentó,previstes:nos artigos 46 a 48 da j,.ei,.rt9.•
8.989, de • 29 de • outilbro de 1.979; e at' licença prevista no. az- •
.	 . -	 •	 •	 ..•	 ê	 .*	 tí-±tigo 149 da mesma lei,	 210,

-,	 'Art. 19 Aos servidores 'contratados ;me

	

.	 .•

	

e4	 x",s.	 7...	 .
termos da presente,ilei_assistem • os saguintes,43.1reit,osje_vanta

••• • 7•N	 ,	 ,	 '
eits dos funcionãrios- abiicos do-Nunici io de São

•••	 •	 - Reposi	 1)."Coes	 celadai;- • --;5--	 •	 -	 •••	 •

(1'

,
• • "•--4.

•••

116n,	 "
• Np

• •

Gratificação de Natal¡-•••;''-- 	 - ' t
ç.p.ge-7•	 bztln.:-..	 •-•

n-rn•

,	 ,CtR3(4`,.-7*	 Xr,:, 45132(11.4";

11I Salfirio-familla e salario-esposay : •
••	 • •

,
f	 • "

VII - Ferias anuaisl ,,;--	 e 21-

mer-Àwáõat'	 -4,44"W'-'"Nf
VIII - Licença, a ser concedida:	 ,t7. • ,

:••••	 4r7:‘,....,•,?-,•n-	 .zt¡p&,,,%	 Ailn 	 r ••n•.	 -a) para tratamento de saiidel--

-	 ---b por motivo"' de doença em pessoa da fami-
t	 rtt,.?	 :."4,:.41. rei	 •••• ç	 4"Zra

N

	

-	 e•••?•••• t l 	 1 •!.•	 •	 r ;;,-.11:4t
n•••`-	 •••• •	 •	 a gestante; -	 - • -	 •

(3)- ,para,:cumprir serviç6s obrigatõrios por
'	 .	 -•

	

.	 r,"; •
el" 2 .1Á Zett•

r--	 .•	 ..	 e) compulsõria;.--4.V21.2,,i't.-...,::1-;',;„,57.:.:C°3
:5;	 - •.1-	 '

IX - Direito de petição.-
; y, à	 1-`3.4	 :	 •

§ 19 Assiste _ta:ubera ao servidor contratado

-nos . termos do artigo anteriór ., ,.o direito ã aposentadoria_ por

invalidez. !".',.'" •	 -	 , -	 ..	 , ..,_. • ,_	 41. ,:g..	 , . •••	 .	 .?. 5 .,.".. 3)	 1.... I' dl. ," ........7.-- s e • .71 . ..: . - -	 O' •••••sy'a•;.7... • . ...
' ' •-;,---.- --; - - § '29 - Aplicam-se ao servidor contratado. - as..	 .	 _,	 _....,	 -._._disposições contidas nos paragrafos 39 e-49 do artigo anterior.

.	 • .	 .	 .,..,	 •.--, .	 •.	 ,	 .	 • . ...,`",,̀.!': -..t.,,r:-77.1.1.1" 	--. V'	 •'...1, ":"',. "".
,	 ..	

v .
	 •	 .

CAPÍTULO T • ..	 .	 .	 .

al; - Auxilio

V Auxilio doença'''.	 .• :" •	
"-.1%-t• 	 èusto	 • ,	 •••	 ,Diarias	 ,

DOS.DEVEREs, PROVE:195ES E..RESPONSABIL1DADE
-	 _

•''•Art."- 20'- Os servidores admitidos ou con-

tratados nos termos da presente lei estão sujeitos aos mesmos

deveres, As mesmas proibições e ao mesmo regime de responsabi-!



admitido:
•

Folha n.0j03----- doi proc.
e 19p__

lideide, bem como as penas de repreenáriO e suspensão, vigentes
.•	 .	 •	 -	 •	

•

para o .funcionário priblicO municipal. - • •• . 	 •	 ,
-	 ••	 "	 •••••''	 , ."•.:;•-•V: •

' 21 --,-":ESten-dem-- se. aO.S. Serv.. idOres adroi!

	

. • •	 •	 ' T-V, •`	 ;1.1 : 	•••.‘	 '	 -

tidos ou contratados as proibições-de acumulação de cargos e

funções previstas nos artigos 58-a . 61 da Lei n9 8.989, de. 29,

de outubro de 1.979: • • -- •
• .	 .	 .	 • •--:

Art.' 21	 vedado o • afastamento "dó Servi'
-

dor para exercício eM 'ó

•

 rgãos Ou entidades diversas para 	 os

quais foi admitido- Ou c

•

 ontratado,- salvo autorização expressa
do Prefeito, em casos excepeionais. 	 '."" •

-	 -. .	 .:	 -- .- --•-- -',..... 	 , ..	 ..	 .
• : CAPÍTULO; V
!•.:	 • ,- ...,,-	 i; • ...:-,,I,-:-••-:;,.., :	 „...".	 :•:..,...-..,":	 ..,!-	 -	 • '

DA DISPENSA E DAS RESCISÕES CONTRATUAIS.-..

'Art. : 23 -*Ocorrere a dispensa do servidor,
.	 -- • -

I A

	

.	 •	 -	 1

•

_II - Pela conveniencia sda administráção, a jut-

zo'da autoridade que procedeu ã.admis-São; .
,-•:*	 .	 Quando o desempenho do servidor nao . corres'

ponder As necessidades do serviço; 	 .- •
•

•,•••••--	 ••.‘	 -•	 .
*	 IV - QuandO ..o servidor : incorrer em responsabili

dade :diecit)lihár;	 ••-- • ,	 •
••r'•:• • 	 •a• •	 •	 '•	 •	 •	 -	 ••, •- I

• ,	 ..	 V Quando não 'aprovado em conu'reO, nos ter-1_
mos do artigo 59, parã.grafo

§.19 - A dispensa, no caso do inciso II deste

	

.....	 • .
.artigo, somen—re poderá efetuar-se apõs notificação áb' servidor,
com 30 (trinta) dias de antecedendo e-mediante a redUção _da

,	 .	 .
jornada de trabalho, nesse período, -na proporção de; 501 (cin-

apresentação de defesa,-em 5 (cinco) dias. , 	 :.,•
•

,	 (3rt.43 Na hipõtese do -inciso. I:do arti
go anterior, o servidor terã direito R Gratifiózição.de Natal',
na proporção de 1/12 (um doze avos) por mis de trabalbo: r -

-
, Art. 25 - Na hipõtese do' inciso II do ar-

tigo 23, o servidor tera direito a:

I - Receber em peci).nia as ferias dito gozadas

L
ou averbe-las em dobro;

'

•quenta por cento), sem qualquer desconto no salário e demais
• ••

vantagens..'“,	`nr.1	 -...*.	 •

.	 I
quenta por cento), sem qualquer desconto no salário e demais - . _____ 	 .__• ..	 :	 .	 i

!iventagens..'"' ..*-;...,"--r.'-',-:.--	 *'' ri - . • -: '" .	 :*5., • .. ,, •-...* .'• --..... 	 -; .. : ". ,	 ..	 . •	 1.

'. ... --• "- --- - 2 . -* § 29 -*A disperisa,=•nos " casoEi : dOs • incisos III- e. .. •	 .	 _
IV deste 'artigo, dependerá dei-prcicedimento sumario', no qual.,
apõs—a.instrução, .dar-se-ã vista dos autos ao servidor' - para.



' 1/1i " (um'dozeavos) porzias..de.	 -
p

III - .Um:mes 'de salario . e . demais vantagens"--; por.	 ._
ano de 'serviços prestados a .:partir da vigência da presente •,

-	 -
Y`	 ••• ---	 • .• '• • Art.' 26 - Nos casos em que ocorrer -o tece,

.	 •
• •

biztento=dasimportancia prevista.no artigo 25, inciso III,	 o

servidor -não :poder& ser novamente admitido pelo prazo :de.„;um

	

ano	
•	 ,. ,oo	 .	 ,...

• • • ' . -	 Art..27 -As disposições deste Capitulo- -- -	 _.	 _,..	 ..

	

aplicam-se aos casos de resciaao contratUal; »,t-	 •
• •••••,7•'••• 	 7	 " •	 -	 ' -	 "•••

cAptTlíto"	 ••;ja
;	 .	 ..„	

▪ 	

: • .	 / 0.)-: 5

-	 4— • -:	 r.
Gratificaçao 'de Natal; na proporçaO•

fr;.=•••,'",17	 V....Gratificação 'de Natal; na proporçaO	 de

nLÀ

•
• • 4. "-

1

..-_ e 	 DISPOSIÇÕES GERAIS,

•	

‘,;,„;:	 •:	 t•	 , X̂

• -	 ,	 . 24:m-

-	 irt. 28 O tempo de serviço como admitido

-ou contratado será considerado como tempo de serviço municipal,

para oso, efeitos . previítos *mi	 :••••'';‘-‘...5_1,Z.Z4t-,,ÉAW-f•&;;
;.••	 -	 s:	 a`e	 „az

	

`1}	 Ait: 29 - No prazo de 60 (sessenta) diasr,

	

-	 4:1 '12:41^.‘.1 • 40.7.as	 14-r-	 --:~mr,
ser"- expedido djcieirt-c; eatabeleéendá' o iiitutierti maiiimb de contra-

-• -.„„g .	 .	 •	 . • &:->re--, 	 .44n L'errAls'irC., • •-•:,yr..2.1;Z:W.:...7.7=.

t'es admissiVeís ia adziinistiaão
• "	

CAPÍTULO

•.".•,,"

*-

	

4	 -	 • •	 •	 ;	 •
•

•,	 -	 -	 r	 4.2;DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS ' 	 „
• - • I	 ^ n%c.. r.s/sy- "C-4;,-; 	 '•

Art 30 - Os atuais servidores contratadOs
.* _	 .

para funções correspondentes as dos cargos públicOs...passam,a,

ser considerados admitidos,e,ficam enquadradosito incismAj;t1q,

artigo. 29 deita lei, con salários equivalentes ao vencimento do
• •	 •

Grau _:Jok...da..,c lasse correospoedent?..?:	 oN1

'• . •Art •.'. 31 - • Osratiitiis ' servidores contratados

para funções - não correspondentee - as"dos cargos -Públicos, bem

como para as funções enumeradás no inciso I do artigo 39 desta-	 _
teraC"-seu enquadramento ravistO .. e procedido pela Secreta-

ria Municipal da Adminiatração: y.:.^'?.; ; •; ..;	 . •

-f;
,	 Art..32.- As despesas com a . execução dei-

ta.J.ei correrão por conta das dotações orçamentarias próprias,
-

suplementadas se necessário.	 •	 -

•
Art. 33 - A presente lei entrara em vigor

—
em 19 de janeiro de 1.981, revogadas as disposições em contra-

rio.	 •	 .	 ..	 -
• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO:PAULO, aos 3 de dezembro de

1.980, 4279 da fundação de São Paulo. _ o , • . •
•REYNALDO EMYGDIO DE BAFtROS, PREFEITO - "•
MANOEL FIGUEIREDO FERRAZ, Secretário dos Negócios Jurldicos -
PEDRO CIPOLLARI, Secretário das Finanças 	 •
JOÃO LOPES GUIMARÃES, Secretario Municipal da Administração

_TUFI JUBRAN, Secretário dos Negócios Extraordinãrios
.Publicada na Secretaria do Governo Municipal', em 3 de dezem-

bro de 1.980. -•
. NAUORLANDO CARNEIRO DE RIBEIRO AR D, Secretário do

.	 -



LEI N9/10.128 , DE 23 DESetembro DE 1.486	 . ..

.	 Dispõe sobre incorporação de vantagens pa
. .	 ra fins de aposentadorias no ambito da

carreira do Magistério Municipal, • da ou.._
r	 _traz providencias., 	 ...	 	._.,, _.... _
JANIÓ DA SILVA QUADROS, Prefeito do Município de São . Pau -
lo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

: Faz saber que a.Câmara Municipal, em 	 - da 2 de setem
bro de 1.986, decretou e eu promulgo a seguinte leis

•

Art. 19 - Aos integrantes da carreira do
Magistério Municipal, com vinte anos, ou mais, de efetivo
exercicio, contar -se -ão pela metade os prazos consignados
no artigo 39 da Lei n9 8.097, de 12 de agosto de1.974,com
a nova redação dada pelo artigo 13 da Lei n9 9.170, de 4
da dezembro de 1.980.	 • •

.	 Art. 29 - As despesas com a execução desta
lei correrão por conta das dotaçoes orçamentArlas 	 pró-
prias.

Art. 39 - Esta lei entrar& me vigor na da-
ta de sua publicação, revogadas as disposições em cantil-

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SA0 PAULO, aos 23 de Setmdzode
1.486, 4339 da fundação de São	 :
JANIO DA SILVA QUADROS, PREFEITO' 	 -	 -	 •
CLAUDIO SALVADOR LEMBO, Secretario dos Negócios Jurídicos
CARLOS ALBERTO MANNAES BARRETO, Secretario das Finanças
GERALDINO DOS SANTOS, SecrearimMunicipal da Administra-.
ção	 _
PAULO ZINGG, Secretério Municipal de Educação e do Bem-Es
ter Social	 . .
ALEX .FREUA.NETTO, Secretario dos Negócios Extraordinarios
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 23 de
Setembro de 1.986.
SUELLY PENBARRUBIA FAGUNDES, -Secretaria do Governo MuniCi

LEI N9 10.128, DE 23 DE SETEMBRO DE 1.986.

, DE 24 DE SETEMBRO DE 1.986.

•



Folha n.o	 I(),9 	 do proc.

	 do 19	

11.1••••n••

„...{
LEI N9 9.724, DE 02 DE JULHO DE 1.984.

"D.O.M.”	 -, DE 03 DE JULHO DE 1.984.

•

•_	 .•
LEI N9 9.724, DE 2	 DE. =Rot-. DE-1.984'
Dispõe sobre alterações no Quadro do Ensino Municipal, e 	 'dã
outras providincias. 	 - •	 .-	 ,	 -

MARIO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei.	 •

Faz saber que a Cãmara Municipal, em sessão de 20 de junho
de 1.984; decretou e eu promulgo a seguinte lei: .

.	 -	 -
Art. 19 - O artigo 29 da Lei n9 9.662, de 28 

de dezembro de 1.982, mantido o . seu parãgrafo único,- passa a
• -.	 -	 .

vigorar com a seguinte redação:
,- -.

"Art.: 29 - Os titulares de cargos de Profes-

sor de Educação Infantil, de Professor de 19 Grau - Nível I,
1
' de Professor de 19 Grau - Nível II e de Professor de Deficien

tes Auditivos estio sujeitos ao regime de tempo parcial (RTP)

' e os titulares de cargos de Delegado Regional de Eduação, de
—	 , • .•	 .	 .	 ..•

Especialistas de EducãOo, bem como os de Coordenador de Ati
• .•

vidades Artísticas, de Diretor de Escola de 14 e 29 Grane e

de Diretor de Escola de Ensino Supletivo *, ao regime-de tempo'
-	 .

completo (RTC)."

24> 'Peia presteçãO -obrigatõria de ser--	

viços em Regime de Tempo Completo (RTC), os titulares dos ciar-__	 .

gos sujeitos a esse regime farãO jus ã gratificação Wensal de

7011 (setenta Por :cento) do valor do respectivo padrão. VETA-

,.	 .

DO.

.Art. 39 - Os cargos de que trata o artigo 19
, .	 ,	 .	 •	 -

;da presente lei ficam excluídos do Regime de Dedicação Proas-

isiohal Exclusive . - R.D.P.E.. * ,.	 .	 .

	

'	
Parãgrafo único - A gratificação que vinhas

do percebida pela-sujeição ao Regime de Dedicação Profissional

Exclusive - R.D.P.E., ainda.que incorporada, fica'substitada,

integralmente, Pela gratificação correspondente ao Regime de

Tempo Completo (R.T.C.), vedado, em qualquer hipOtese, inclu-

sive para fins de aposentadoria, o percebimento cumulativo.

Art. 49 - Os ocuPanes de cargos docentes po-

derio ser convocad?s, além da carga mínima-semanal, -prevista

no item I do artigo 19 da Lei n9 9.662, de . 28 de dezembro de

i
1.983, mediante ato do Secretãrio Municipal de Educação, para

prestação de serviços técnico-educacionais, não podendo a con-.



"f

(.."¡

tigo. • :"

!vocação, no entanto, exceder o limite de 20 (vinte) horas .se-:
,	 -	 -•

manais de trabalho.
• •	 '..n	

•

Parãgrafo único - Aplica-se o disposto nospa

:rígiafo único do artigo 29 da.Lei n9 9.662, de 28 de dezembro

de 1.983, para fins de remuneração por hora que exceder o limi
L.

te do regime-de tempo parcial, nos termos do caput" deste ar--

• .

...e . Art. 59 - Fica alterada a escala de padrões
-	 1•

de vencimentos do Quadro do. Ensino Municiimal, na conformidade ?

do Anexo I, parte integrante desta lei.- 	 • •	 -

Art. 69 - Ficam introduzidas no Quadro de Car

gos do Ensino Municipal as alterações da Tabela constante -do

AnexO II desta lei.

Art.-79 - Para o primeiro provimento dos çar-.

gos de Diretor de Escola, previstos na Tabela constante • 'do-	 . . 

Anexo II, que se operar após a vigencia desta lei, fica redu-

zido para 4 (quatro) anos, o tempo na carreira do Magistério

Municipal, mantidos os demais requisitos.- : ''	 ' -

Art. 89 - Os titulares de cargos de Orienta-.
-	 _

! dor Pedagógico de 19 Grau, Referencia EM8,. destinadOS ã ex-.4

tinção na vacância, poderão ter seus cargos transformados, em
.	 .	 _	 .	 •

cargos da Diretor de.Escola de 19 Grau, obedecidas as exige

cias legais, caso em que .tais cargos ficarão incluidos na Par
-

te Permanente do Quadro de Ensino Municipal.
_	 .

	§ 19 - A tiansformação do cargo não	 afeta

quaisquer vantagens pessoais e o tempo de serviço no cargo

transformado, de Orientador Pedagógico, será considerado como

tempo de serviçO no cargo de Diretor de Escola de 19 Grau.

§ 29 - A transformação prevista neste artigo

dependerã de requerimento, expressando a opção, a ser forMula

do dentro de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação

desta lei.

• § 39 A Secretaria Municipal da Administra-,

ção. fará Publicar relação- nominal dos Orientadores Pedagógi-

cos abrangidos por este artigo, que optaram pela transforma-
,
ção, dentro de 60 (sessenta) dias, contados da data da publi-

cação desta lei.

Art. 99 - As alterações previstas no . Quadro

de referencias do Ensino Municipal, conforme Anexo I, apli

caiu-se aos prbventos dos inativos.



Art. 10 - As despesas decorrentes da

Folha n.o ____ do proc.

de 19,	

çãos da presente lei 'COírerãO . Por . cZnta das dotações or'ç
.	 .

rias PrOprias,.suplementadas se necessário.'
.	 .

Art. 11 - Esta lei entrará em vigor na data

: de sua publicação, retroagihdb seus efeitos a 19 de junho 'de

1.984, revogadas as disposições em contrário e, em especial, o

;artigo 89 da Lei n9 9.265, de 28 de mato de 1.981, o artigo

43 da Lei n9 8.209, de 4 de março de 1.975i os artigos f4 e 20

da Lei n9 8.694, de 31 de março de 1.978, e o .artigo79 da Lei

4 n9 8.807, de 26 de outubro de 1.978.
•

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE S20 PAULO, aos '2 de julho'
de 1.984, 4319 da fundação de São Paulo.

	

MARIOr COVAS, PREFEITO - 	 •	 •

JOSE AFONSO DA SILVA, Secretário dos Negócios Jurídicos
DENISARD CEIO DE OLIVEIRA ALVES, Secretário das Finan-
ças
ADILSON ABREU DALLARI, 'Secretário Municipal da Adminis-
tração	 • .
GUIOMAR MAMO DE MELLO', Secretario Municipal de Educação
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 2 de
julho de 1.984.	 -
JOS2 LUIZ PORTELLA PEREIRA, Secretário do Governo Muni-
cipal

.	 ; .	 .•

RE A II C .D

EMS-1- 67.799 •s. • .

E553 77.261 •	.
.

EMS-4 82.473
•

E5..-1
_

203.398 220.891
.	 .

239.888 .260.518 282.922

E14-2 217.127 235.798 256.076 278.097 302.022

EM-3 231.784 251.715 273.360
-••n

296.871 322.422

55-4 247.421 268.698 291.806 316.903 344.178

*5-5 264.129 286.844 311.513 338.303 367,404

E14:6 281.958 306.2'09 332.540 .361;141	 • 392.200

55-7 300.991 326.879 354.990 385.519 418.669

E5-8 321.310 348.942 -378.950 411.53; 446.933•	 .

E5-9
-9

342.995 372.493 404.526 439.314 477.105

EM-10 366.118 398.712
I

433.000 }70.240 510.178

ANEXO I À LEI N9 9.724 , DE 2 CE JULHO DE 1.984 

QUADRO DO ENSINO MUNICIPAL

....... •n••••••n•••



ANEXO II A LEI N9 9.7 "	 , DE 4	 DE JULHO DE 1.984

SITUAÇÃO	 ATUAL SI.TUAÇA0	 NOVA

CARGO
....a.-..

REF. QUANT. TAD PROVIMENTO CARGO	 1
•

REF.	 QUÃNT. I TAB PROVIMENTO

01. Diretor de
Escola de
19 Grau

OZ. Diretor de
Escola de

.Educação
Infantil

•

03. Diretor de
Escola de De
adentes AU
ditivcs

04. Diretor de
Escola de

•	 19 e 29 Graus

EMr8

.

E4-8

Ni
E4-8

EMS8

•

300

300

.
•

01

01

PP-II

PP-II

-

PP-II

PP-I

Primeiro provimento na forma do ar
tigo 12, da Lei n9 9.265/81. ApSi
provimento por concurso de acesso
dentre titulares dos cargos de As-
sistente Pedagógico e Orientador
Educacional. Instersticio miniro
de 02 (dois) anos e habilitação es
pecifica obtida em curso superior-
de graduação oorrespcndente a li -'
cenciatura plena.

Primeiro prcndrento na forma do ar
tigo 13, da Lei n9 9.265/81. Após;
provimento por concurso de acesso
dentre titulares dos cargos ea Pro
fessor de Educação Infantil, 	 cca
experiência mínima decente de 05
(cinco) anos. Habilitação especifi
ca obtida emcurso superior de grã"
duação, correspcndente a licencia-
tura plena.	 • ,

Provimento por concurso de acesso.
Habilitação especifica obtida em
curso superior ck graduação corres
pendente a licenciatura plena e e7;
periencia mínima de 3(tres) anos,-
na área de educação de deficientes
auditivos.

Livre provimento em comissão, telo
Secretário Municipal de Educaçao.
Habilitação especifica obtida em
curso superior de graduação corres
pandente a licenciatura plena.

......

01. .Diretorde
Escola de .
19 Grau

02. Diretor de
Escola de
Educação
Infantil

03. Diretor de
•	 Escola de

Deficientes
.	 Auditivos

'

04. Diretor de
Escola de
19 e 29 Graus

E4-8

.

EM-8

E4-8

EM-8

350

350

;01

Ól

•

.

PP-II

.

)1,-11

.

PP-II

.

1P-II

Pravirento por =curso de a
cesso dentre titulares dos
cargos de Assistente Pedag5T1
co de 19 Grau, Orientador EdU
cacicnal de 19 Grau e Profes -
sor de ensino de 19 Grau, com
experiência rinira de OS (cin
co) anos na carreira do May2
tério Municipal. Habilitaçld-
em Administraçáo.	Escolar, cor
resprodente a licanciattwa Pra
na em Pedagogia ou ccoplemanta
ção pedagógica.

PrcAdrento por concurso de a-
cesso dentre titulares do car
go de Assister.te Pedac5c_co je
Educação Infantil e Professo:
e4 Educação Infantil, co.-... ex-
periencia mínima de 05 (cinco)
anos na carreira do Vzgistário
Mmicipal. Habilitação e.n Af..7i
nistraçao Escolar, correspcn-
denpedtaegegiaa licenciaturap	 mtarolena it

daggica.
Provimento ' por	 curso de a -
cesso dentre integrantes 	 le
Magistéric,C.nicipal, com
mínimo de OS (cinco) anos 	 na
carreira, tendo 2 (dois) ancs
de experiência na área de edu
cação de deficientes auditivos
em qualquer rede de ensino do
Estado de São Paulo. Habilita
ção em Administração Escolar;
correspazènte a licenciatura
plena em Pedagogia.

Provirento por ccncurso de a -
cesso dentre titulares da car
gcsde'AssistentePeda?"Cgico-
de 19 Grau, Orientador E.:_-'..r.a-
cicnal de 19 Grau e Professor
de Ensino de 19 Grau, com ex-
periênciamir'llra de 05 (cinco)
anos na carreira do Magiste--io
Municipal. Habilitação em ?ri
nistraçÀk)Escolar, correspon-
dente a licenciatura plena 4.=
Pedagogia cu =plementação Fe
da95gica.	 n

Cr
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EF.-8

D1-8

PP-II

PP-r

E24-8

124-8

300

300

01

01.	 •

!I

SI"TUAZ 1C0.--AT.U•AL. .SI-TUACAO-=-NOV

CARGOCARGO REF. QUANT. TAI3 PROVIMENTO CARGO REF.

•
qUANT.I TAB VROVIMEN:0

1

350 	 PP-II01. Diretor de
Escola
19 Grau -

r.

OZ. Cri_retcrde
Escola de

.Educação .

-
03.\Diretor de

-Escola de De
ficier.tes Au-
ditivos

04. Diretw de
Escolado

• 19 e 29 Graus

IPP-II Primeiro provirento na forma do ar
: tigo 12, datei n9-9.265/81. Após-,
- provine_nto por concurso de acesso
- dentre titulares dos cargos de As-

sistente Pedagógico e Orientador
• -.. Educacional. Instersticio minimo
. . de 02 (dois) anos e habilitação es

••-, . • pecifica obtida em curso superior-
• de graduação correspondente a li-'
, - •- •. ,cenciatura plena. •••- . - 	 . , "

.	 .

PP-II Prineiro provinento na forra do ar
• tigo 13, 'da Lei n9 9.265/81. Após,'

provimento por concurso de acesso
• • dentre titulares dos cargos de Pro

fessor de Educação Infantil, cc-r-5
-	 experiencia minira docente de 05

- (cinco) anos. Habilitação- especifi
ca obtida err curso superior de grã"

• duação, corréspondente a licencia-
tura plena.

Provinento -por concurso de acesso.
Habilitação especifica obtida em
curso superior de gaduação corres
pcndente a licenciatura plena e e7
periência mínima de 3(trés) anos,-
na ãrea de educação de deficientes
auditivos.

Livre piovirento em comissão, pelo
Secreta-rio Municipal de Educação.
Habilitação específica obtida em
curso superior de graduação corres
ponde_nte a licenciatura plena.

E4-8

0.01-

t

"
02. Diretor de	 E4-8

Esa-Sla de
-"Educar?o"	 -
Infantil

03. Diretor de
' Escola de

• f-
. •Deficientes

• Aditivos

04. Diretor de 1 D4-8
Escola de	 •

, 19 e 29 Graus

•

Provirento por canarso de a-
cesso dentre titulares das
Cargos de Assistente Pedegógi
co de 19 Grau,
cacional de 19 Grau e Profes=
sor de ensino de 19 Grau,
eneriencia Túnica de 05 (cin
co) anos na carreira do
terio Mtnicipal. Habilitação
em Administração Escolar, ccr
resper.dente• a licenciatura pie
na em Pedagogia ou cor:piem:ta
ção pedagógica.	 -

II 1 Provinento por concurso de a-
cesso dentre titulares do car
go de Assistente Ped.nógico F"".
Educação Infantil e Professor

. . & Educação Infantil, coa ex-
periéncia minira de 05 (cinco)
anos na carreira do •agistã....-io
Municipal. Habilitação em A-I.--..i
nis tração Escolar, correspan-

. dente a licenciatura plena ea1
Pedagogia ou c=plemantaçAo. Pe

.	 dagógica.	 ......	 -
Provirento .por concurso de a-
cesso dentre integrantes  do
Magistãrio Kracipal, ca2 o
mínimo de 05 (cinco) anos na
carreira, tendo 2 (dois) anos
de experiencia na 5.--ea de eaw.'
caçao de deficientes a,..-ditiv-
em qualquer rede de ensino do
Estado de São Paulo.

Administração 
P --"---

ção e	
--•

fare.

plena em	

res-
ra	 lr,..

Pedagogia.
correspondente a licen aturf

01. .Diretor de
• Escolado .

19 Grau•

E24-8

1 ,

1 01	 PP-II.	 .	 .

Provimento por conc=sc
cesso dentre titulares
gos de Assistente Peda:.z.
de 19 Grau, Orientador
cicnal ck 19 Grau e Prc
cb Ensino de 19 Grau, o
periência mínima de 05
anos na carreira do Yag
Municipal. Habilitn;r)
nistração Escolar, corri
dente a licenciatura pl
Pedagogia ou conplemnt
dagógica.

• _

1 4•..a.

911
o

ial

o.

(51




